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REGIMENTO INTERNO 00 7Q CONGRESSO NACIONAL 
00 MINISTÉRIO PÚBLICO 

TÍTULO 1 

DO CONGRESSO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚDUCO 

CAPÍTULO 1 
Da Sede, objetivos e pcrfodo de realização 

Art. 1� - O Congresso Nacional do Ministério Público, convocado por 
Assembléia Geral Extraordinária da Confederação Nacional do Ministério Públi­
co, será realizado na Capital do Estado de Minas Gerais, de 22 a 25 de abril de 
1987, com os seguintes objetivos: 

1- Estudo de Temas Institucionais;
li - Obtenção de subsidias para reforma da legislação, especialmente

das normas constitucionais em vigor; 
Ili- Congraçamcnto da Classe; 

Parágrafo Único - Para a realização do Congresso Nacional do Ministé­
rio Público fica autorizada a celebração de convênio com a Associação Mineira 
do Ministério Público e a Procuradoria Geral d� Justiça do Estado de Minas 
Gerais. 

Público: 

CAPÍTULO li 
Dos Órgãos Internos do Congresso 

Nacional do Ministério Público 

Art. 2� - Serão Órgãos Internos do Congresso Nacional do Ministério 

1 - Presidência Geral; 
11 - Presidência Executiva; 
111 - Coordenadorias; 
IV - Comissões vinculadas às Coordenadorias; 
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V - Comissões Técnicas; 
VI - Grupos de Trabalho; 
VII - Plenário; 
Art. 3<.! - O Presidente da República será o Patrono do Congresso Na­

cional do Ministério Público e o Governador do Estado de Minas Gerais o seu 
Presidente de Honra. 

Art. 4<.! - A Presidência Geral do Congresso Nacional do Ministério Pú­
blico será exercida pelo Presidente da Confederação Nacional do Ministério Pú­
blico e a Presidência Executiva pelo Presidente da Associação Mineira do Minis­
tério Público. A Presidência Internacional será exercida pelo Attorney General 
do Estado de Illinois {EEUU). 

Art. 5<.! - O Presidente Geral e o Presidente Executivo, no convênio 'a 
que se refere o Parágrafo Único do Artigo 1<.!, criarão as Coordenadorias (Artigo 
2<.!, Inciso Ili), estabelecendo a sua competência e desde logo nomeando os seus 
Coordenadores, dentre Procuradores de Justiça. 

Art. 6<.! - Cada Coordenadoria contará com tantas Comissões {Artigo 2<.!, 
Inciso IV) quantas forem necessárias ao bom desempenho de suas funções, cria­
das por ato conjunto da Presidência Geral e da Presidência Executiva, ouvido 
o respectivo Coordenador.

§ 1<.! - Cada Comissão de que cuida este Artigo contará com um Presi­
dente e com até 5 (cinco) assessores. 

§ 2<.! - Os Presidentes das Comissões serão escolhidos e nomeados no 
ato da criação da Comissão, pelo Presidente Geral e pelo Presidente Executivo, 
ouvido o Cobrdenador. 

§ 3<.! - Cabe ao Presidente de cada Comissão escolher assessores, que
serão nomeados pelo Presidente Geral e pelo Presidente Executivo, em ato 
conjunto. 

Art. 7<.! - Haverá pelo menos uma Comissão Técnica para cada tema 
geral do Congresso Nacional, contando ela com um Presidente e dois Secretá­
rios, instituídas até o dia 02 de abril, por ato conjunto da Presidência Geral e da 
Presidência Executiva. 

Parágrafo Único - Para cada Comissão Técnica haverá um Grupo de 
Trabalho integrado pelos congressistas presentes durante a apresentação, dis­
cussão e votação das Te ses. 

CAPÍTULO Ili 
Da competência conjunta da Presidência Geral 

e da Presidência Executiva 

Art. B<.! -À Presidência Geral e à Presidência Executiva compete, através 
de ato conjunto: 
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1 - Elaborar o Programa Oficial do Congresso Nacional do Ministério 
Público, contendo o calendário de apresentação das Teses; 

li - Elaborar o planejamento geral do Congresso Nacional do Ministório 
Público, criando as Coordenadorias e as Comissões a ela vinculadas, nos termo� 
deste Estatuto; 

Ili - Nomear as Coordenadorias e Presidentes das Comissões vincula­
das às Coordenadorias, bem como os_ assessores; 

tários; 
IV - Criar as Comissões Técnicas, nomeondo seus Presidentes e Secre-

V - Aprovar patrocinadores para o Congresso Nacional; 
VI - Estipular o valor da inscrição para participantes e acompanhantes; 
VII - Aprovar a publicação dos Anais do Congresso Nacional do Minis-

tério Público; 
VIII - Examinar os requisitos formais do Artigo 18 cm relação às Teses 

principais e selecionar as Teses subsidiárias que serão submetidas ao Congresso 
Nacional do Ministério Público; 

IX - Designar conferências ou painóis e escolher os conferencistas e ex­
positores; 

CAPÍTULO IV 

Das competências da Presidência Ge:-al 

e da Presidência Executiva 

Art. 9<.! - Compete: 
1 -À Presidõncia Geral: 
a - Presidir a Sessão Solene de encerramento; 
b - Superintender as atividades das Coordenadorias e Comissões a elas 

vinculadas; 
li -À Presidência Executiva: 
a - Presidir a Sessão Solene de abertura e a Reunião Plenbria; 
b- Superintender as atividades das Comissões Técnicas;

CAPÍTULO V 
Da competência das Coordenadorias 

Art. 10-Às Coordenadorias compete: 
1 - Cumprir o planejamento geral elaborado pela Presidência Geral e 

pela Presidência Executiva; 
11 - Prestar contas de suas atividades, sngunrlo cronograma fixado no 

r>lancjomcnto geral. 
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CAPÍTULO VI 
Da competência das Comissões 
vinculadas às Coordenadorias 

Art. 11 - Às Comissões vinculadas às Coordenadorias compete executar 
as orientações determinadas pelos respectivos Coordenadores. 

CAPÍTULO VII 
Das Comissões T6cnicas 

Art. 12-Ao Presidente da Comissão Técnica compete: 
1 - Dirigir os trabalhos de apresentação, discussão e votação de Teses e 

conclusões; 
li - Dar o voto de desempate na votação das conclusões; 
Ili - Resolver, de plano, as questões de ordem durante os trabalhos; 
IV - Providenciar o encaminhamento, após a votação de cada Tese, das 

conclusões aprovadas e rejeitadas; 
V - Exercer as demais funções para a conclus5o dos trabalhos da Co­

missão Tôcniéa; 
Art. 13- Aos Secretários das Comissões Técnicas compete: 
1 - Elaborar ata sucinta de cada Sessão da Comissão Técnica, registrnn­

do, especialmente, as conclusões aprovadas e rejeitadas; 
li - Entregar ao Presidente da Comissão Técnica as atas das reuniões e, 

após a votação de cada Tese, em apartado, as conclusões aprovadas e rejeitadas; 
Ili - Exercer as demais funções inerentes ao seu cargo; 

Parágrafo Único - Cada Sessão. de aprczentação, discussão e votação 
de Teses contará com a presença de um dos Secretários, de forma a possibilitar 
rodízio entre eles, nas reuniões da Comissão Tücnica. 

CAPÍTULO VIII 
Dos Gmp-:,s ele TraJalho 

Art. 14 - Aos integrantes dos Grupos de Trabalho compete discutir e 
votar as teses e conclusões apresentadas, ele acordo com o disposto neste Esta­
tuto. 
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CAPÍTULO IX 
Do Plenãrio 

Art. 15- Ao Plenário compete aprovar ou reIeitar, total ou parcialmente, 
conclusões aprovadas pelos Grupos de Trabalho nas Comissões Técnicas, 
emendas apresentadas durante a reunião de moções, nos termos deste Estatuto. 

TÍTULO li 

DO TEMÁRO, DAS TESES E DAS CONFERÊNCIAS 

CAPÍl'ULO 1 
DoTemãrio 

Art. 16 - O Congresso Nacional do Ministério Público terá, como tltulo 
geral, "MINISTÉRIO PÚBLICO E A CONSTITUIÇÃO", e versará os seguintes 
temas gerais: 

1- O Ministério Público e a Constituição;
li - O Ministério Público e a proteção ao meio ambiente;
Ili - O Ministério Público e a defesa do consumidof;
IV - O Ministério Público e o defensor do povo;

CAPÍTULO li 
Das Teses 

Art. 17 - Cada sócio titular da Confederação Nacional do Ministério Pú­
blico poderá apresentar até 6 (seis) Teses para apreciação e deliberação pelo 
Congresso Nacional do Ministério Público, versando, obrigatoriamente, os sub­
temas elencados no Artigo 16. 

§ 1<1 - Além das 6 (seis) Teses principais a que se refere este Artigo, po­
derão ser apresentadas mais 10 (dez) Teses subsidiárias que, a juízo da Presi­
dência Geral e da Presidência Executiva, serão apresentadas ao Congresso Na­
cional, caso algum sócio titular não preencha sua quota de Teses principais. 

§ z'! - A forma de seleção de Teses fica a critério de cada' sócio titular da
Confederação Nacional do Ministério Público, que expressamente, as conside­
rará Teses principais e Teses subsidiárias. 

Art. 18 - Para ser apresentada ao Congresso Nadonal a Tese deve 
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atender os seguintes requisitos formais: 
1- Versar assunto dos temas constantes do Artigo 16;
li - Chegar à Sede Executiva do Congresso (Flecha Promoções Ltda., 

Rua Barão de Macaúbas n<? 152, Bairo Santo Antônio - Belo Horizonte/MG -
CEP: 30.350 - Telex n<? (039) 1174 FLEH BR) até o dia 10 de março, em carta re­
gistrada com aviso de recebimento; 

Ili - Ser datilografada, com cópia, em �spaço 2 (dois), num máximo de 
20 (vinte) laudas, contendo, obrigatoriamente, bibliografia completa e um capf· 
tulo final com conclusões expostas articuladamente. 

Parágrafo Único - O Exame dos requisitos formais referidos neste Arti­
go cabe à Presidência Geral e à Presidência Executiva. 

CAPÍTULO Ili 
Da apresentação, discussão e votação 

das Teses nas Comissões Técnicas 

Art. 19 - As Teses serão apresentadas de acordo com o calendário a ser 
expedido pela Presidência Geral e pela Presidência Executiva até o dia 10 de 
março. 

Art. 20 - A Tese será apresentada, na Comissão Técnica, pelo seu autor 
ou por pessoa especialmente designada pelo Presidente do ,sócio titular da 
Confederação Nacional do Ministério Público a que aquele pertença. Neste caso, 
deverá fazer comunicação por escrito à Presidência Executiva do Congresso Na­
cional do Ministério Público. 

Art. 21 - O apresentador da Tese disporá de 15 (quinze) minutos. 
Art. 22 - A inscrição dos debatedores, junto ao Secretário, será feita até 

3 (três) minutos após a apresentação da Tese. 
Art. 23 - Os debatedores disporão de 3 (três) minutos para falar, apre• 

sentando ao Presidente, por escrito, as suas conclusões que divergirem, total ou 
parcialmente, daquelas constantes da Tese apresentada. 

Parágrafo Único - O debatedor poderá simplesmente apoiar as conclu­
sões da Tese apresentada. 

Art. 24 - Termjnada a discussão o apresentador da Tese terá 10 (dez) 
minutos para se manifestar. 

Art. 25 - Após a manifes,tação do apresentador da Tese o Presidente da 
Comissão Técnica submeterá as conclusões à votação pelos membros do Grupo 
de Trabalho presentes à Sessão, obedecendo a ordem de prejudicialidade exis­
tente entre elas. 
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§ 1'? - As deliberações nas Comissões Técnicas serão tomadas por
maioria simples. 

§ 2'? - O Presidente da Comissão Técnica resolverá as questões de or­
dem e dará o voto de desempate na votação das conclusões. 

CAPÍTULO IV 
Do procedimento em Plenãrio 

SEÇÃO 1 
Da apresentação e votação das conclusões em Plenário 

Art. 26 - O Plenário será presidido pelo Presidente Executivo, que re­
solverá de plano todas as questões de ordem e sempre será o voto de qualidade. 

Art. 27 - Na Reunião Plenária terão di,, ito a voto somente os Presi­
dentes dos sócios titulares da Confederação Nacional do Ministério Público. 

§ 1!! - Os Presidentes dos sócios titulares poderão credenciar represen­
tantes perante a Presidência. 

§ 2'? - As deliberações serão tornadas pelo voto de 2/3 dos presentes,
podendo o Presidente da Reunião Plenária determinar a votação nominal caso 
haja dúvida quanto ao resultado da votação simbólica. 

§ 3<? - Não haverá sustentação oral em Plenário.

Art. 28 - Na Reunião Plenária será obedecida a seguinte ordem dos tra-
balhos: 

1- Abertura da reunião;
li - Apresentação das Teses e conclusões aprovadas pelas Comissões

Técnicas; 
Ili - Pedido de destaque; 
IV - Apresentação da emenda à conclusão destacada; 
V - Votação do pedido de destaque; 
VI - Votação da Tese e conclusões aprovadas pelas Comissões Técnicas; 
VII - Votação da conclusão destacada; 
VIII - Votação da emenda proposta em Plenário; 
IX- Apresentação e votação de moções;
X - Encerramento da reunião;
Art. 29 - A apresentação das Teses consistirá na leitura de seu título e

do nome de seu autor, com indicação do respectivo número, constante de publi­
cação oficial para esse fim. 

Art. 30 - Após a apresentação de cada Tese o Presidente da Reunião in­
dagará dos Presidentes dos sócios titulares da Confederação Nacional do Mi-
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nistério Público se há pedido de destaque para alguma das conclusões. 
Art. 31 - Formulado o pedido de destaque, aquele que o houver solici­

tado procederá à leitura de sua emenda à conclusão destacada, entregando-a à 
Presidência. 

§ 1<2 - Se houver mais de um pedido de destaque, cada interessado lerá
a sua emenda. 

§ 2'2 - Em seguida será votado o pedido de destaque.

Art. 32 - O Presidente colocará em votação a tese e as conclusões não 
destacadas, para aprovação ou rejeição em bloco. 

Art. 33 - A emenda apresentada em Plenário será votada depois da vo­
tação da conclusão aprovada pela Comissão Técnica e destacada. 

Parágrafo Único - Aprovada a conclusão destacada serão consideradas 
rejeitadas as emendas. 

SEÇÃO li 
Da apresentação e votação de moções 

Art. 34 - O Plenário poderá apreciar moções, desde que subscritas por 
1 O (de1) Presidentes dos sócios titulares da Confederação Nacional do Ministério 
Público. 

Parágrafo Único - As moções serão lidas pelo Pr••sidente, aplicando-se 
quanto à sua votação, o disposto na Seção anterior. 

sobre: 

CAPÍTULO V 

Das Conferências 

Art. 35 - Durante o conclave serão realizadas conferências que versarão 

1- Ministério Público e a Proteção do meio ambiente;
li - Ministério Público e a defesa do consumidor;
Ili- Ministério Público e o defensor do povo;
IV - O Ministério Público e a Constituição;
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TÍTUi.O 'd 
DOS CONGRESSISTAS 

CAPÍTULO 1 
Dos participantes 

Art. 36- Poderão participar do Congresso Nacional do Ministério Públi­
co: 

1 - Todos os associados dos sócios titulares da Confederação Nacional 
do Ministério Público que se inscreveram; 

li - Convidados especiais; 
Ili - Convidados de honra; 

§ 1<2 - Somente os participantes referidos nos Incisos I e li deste Artigo
terão direito a voto, nos termos deste Regimento. 

§ 2'! - Os participantes referidos nos Incisos li e Ili deste Artigo ficarão
isentos do pagamento a ciue se refere o Artigo 37. 

CAPÍTULO li 
Da inscrição 

Art. 37 - Os participantes referidos no Inciso I do Artigo anterior deve­
rão preencher o FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO, entregando-o ou remetendo-o 
à Sede Executiva do Congresso (Flecha Promoções Ltda., à Rua Barão de Ma­

coúbas, n'! 152 - Bairro Santo Antônio - Bolo Horizontc/MG- CEP: 30.350- Te­
lex n'! 039 1174 FLEH BR), em carta registrada com aviso de recebimento, acom­
panhado de cheque nominal ao VII Congresso Nacional do Ministério Público, 
no valor total a ser obtido no próprio formulário, import ·,,eia essa que cobrirá 
as seguintes despesas: 

1- Taxa de inscrição no Congresso Nacional;
li - Traslados para eventos oficiais;
Ili - Eventos especiais constantes do Programo Oficial;

§ 1 '2 - Os participantes mencionados neste Artigo poderão inscrever
ciuantos acompanhantes quiserem. 

§ 2'! - As passagens aéreas ou terrestres serão providenciadas pelos
próprios participantes. 

§ 3<2 - As inscrições. nas condições estabelecidas neste Artigo, somente
serão aceitas até o dia 10 de março; após essa data os Órgãos Internos do Con­
gresso Nacional do Ministério Público não se responsabilizarão por hospeda­
gens e trnslados. 
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CAPÍTULO Ili 
Dos convidados 

Art. 38 - Serão convidados especiais do Congresso Nacional do Minis­
tério Público os Presidentes dos sócios titulares da Confederação Nacional do 
Ministério Público e os Procuradores Gerais de Justiça. 

Art. 39 - A Presidência Geral e a Presidência Executiva do Congresso 
Nacional do Ministério Público escolherão os convidados de honra. 

CAPÍTULO IV 
Dos autores de Teses 

Art. 40 - Os autores de Teses selecionadas pela Comissão respectiva 
gozarão de abatimento de 30% (trinta por cento) do valor da inscrição. 

TÍTULO IV 
Disposições Finais 

CAPÍTULO Úl'JICO 

Art. 41 - Os sócios titulares dü •:onfederação Nacional do Ministério 

Público receberão este Regimento para divulgação entre seus associados.

Art. 42 - A diretoria da Confederação Nacional do Ministério Público 
autoriza a destinação de Cz$ 100.000,00 (cem mil cruzados), para o Congresso 
Nacional do Ministério Público. 

Art. 43 - Este Regimento entrará cm vigor na data de sua aprovação. 
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EM BUSCA DO SIM: 
O MINISTÉRIO PÚBLICO COMO MEDIADOR 

NOS CONFLITOS DE CONSUMO 

1 - INTRODUÇÃO 

ANTÔNIO HERMAN DE VASCONCELLOS E BENJAMIN 
Promotor de Justiça do Estado de São Paulo 

"A peace treaty is in the nature of a conquest. for then 
both parties notably are subdued and neither party toses'� 
ShakespearP., Henry IV 
"Não estimule disputas judiciais. Convença seus vizinhos a 
negociarem sempre que passivei. Mostre-lhes como o 

vencedor nominal é, frequentemente, o verdadeiro 

perdedor - em taxas judiciais, despesas e desperdi'cio de 
tempo". 

Abraham Uncoln 

Aonde quer que vá, o ser humano carrega uma porção de interesses e com 
estes, conflitos. ( 1) E porque existem conflitos, mecanismos toram criados para a 
sua solução. O mais visível de todos é a tutela jurisdicional. No mundo inteiro, es­
pecialmente no que tange aos interesses difusos (2), tal modelo judicial enfrenta sé· 
ria crise imputada a diversos fatores, entre os quais pode-se mencionar a massifica• 
ção das disputas e o despreparo material e técnico dos Tribunais para enfrentar tal 
fenômeno. (3) O Brasil, neste particular, não se encontra em melhor posição.O ma·, 
iuncionamento do seu sistema judicial (inobstante a indiscutível qualidade intelec­
tual e moral dos juizes brasileiros), tem sido apontado pela melhor doutrina, inclu­
sive estranqeira. (4) 

A "crise da justiça" tem reflexos importantes na questão do "acesso à justi· 
ça". É de fato uma ironia que a sobrecarga e connestionamento do aparelho judicial 
tenha ocorrido exatamente face a democratização crescente de seu acesso. "Em mui­
tos casos, justiça se torna um luxo que muitos rioucos podem sustentar. Não há co• 
mo suportar as horas de trabalho perdidas, não há como suportar as custas judiciais, 
não há como suportar as frustrações. Assegurar justiça tem se tornado um esforço 
que penaliza a paciência, a esperança, e as finanças mesmo dos mais determinados. 
Procedimentos complexos, despesas desproporcionais, e longos atrasos tem afasta· 
do um número imenso de cidadãos. Para eles as portas da justiça não se abrem. Es­
tão simplesmente iechadas''. (5) 

r.1ais preocupante, todavia, é a situação da tutela dos interesses difusos neste
contexto. Tais interesses, pelas suas próprias características peculiares, são sobrema­
neira vulneráveis aos desvios do sistema lc'.)31 e judicial do Pa(s. A difusibilidade de• 
corre do fato de que um largo número de inrlivícluos compartilha "'J possui um 
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mesmo interesse comum em algum bem ou valor, inadequado à apropriação com ex­
clusividade. Tal difusibilidade, por um lado, manifesta-se no fato de que tais agru­
pamentos não se encontram perfeitamente or□anizados com identidade indlviduali· 
zada. Embora esses conglomerados compartilhem um mesmo interesse econômico 
ou ideológico, a eles faltam outros laços que lhes aproximem. Grupos tais como 
consumidores e ambientalistas são e estão difusos social (imersos e dispersos na fi­
bra social) e geograficamente. Não vivem nem trabalham no mesmo local e seus in· 
teresses comuns representam somente uma ín fim� porção de suas vidas e valores glo­
bais. São estas características que fazem dos titulares de interesses difusos as maio­
res vítimas da inadequação atual do sistema judicial. (6) 

Qual o consumidor que, na situação presente, mesmo que convencido da legi­
timidade do seu pleito, não hesitará em pleiteá-lo judicialmente? Ou, em outras pala­
vras, qual o consumidor que, nas mesmas condições, detém os meios materiais e psi­
cológicos para tal disputa nos meandros do sistema judicial? no Brasil, importantes 
e profundas reformas têm sido encetadas (juizado especial de pequenas causas e 
ação civil pública); contudo, ainda não é de todo errado afirmar que "para os consu­
midores o caminho mais curto para justiça pode ser evitar o processo judicial como 
um todo". (7) l'Jão há como esconder uma insatisfação geral em relação ao funcio­
namento e estrutura do modelo tradicional de solução de conflitos de interesses. 
N ;s palavras do Ministro Warren E. Burger, Presidente do Supremo Tribunal Federal 
dos Estados Unidos, "Agora está claro que nem o Judiciârio federal, nem o estadual 
são capazes de manejar todo o fardo colocado sobre eles. Ccrtamcn te, a avalanche 
que está para vir piora as coisas para todos". (8) /\ prestação jurisdicional é onerosa, 
demorada, complexa e formal. "O processo judicial tem que ser caro porque os tri­
bunais tentam não cometer erros procedimentais. O esforço em alcançar perfeição 
procedimental causa delongas e, consequentemente, custos". (9) Ademais, os tribu­
nais raramente têm recebido á atenção que merecem. lnfelizmen�e. nem sal�rios 
nem outros custos do sistema são bem atendidos. 

Em recentes anos, todavia, soluções intermediárias, a meio caminho entre a 
completa nc:.;a;ão de acesso à justiça e o formalismo da tutela jurisdicional, têm sido 
desenvolvidas e experimentadas com sucesso cm diversos países, inclusive no 13rasil. 
(10) Ao lado da democratização do acesso à prestação jurisdicional (Juizado Espe­
cial de Pequenas Causas e liberalização das normas pertinentes ã legitimidade ad
causam - ação civil pública). novos institutos fora dos limites da esfera judicial
dão um tom d';' esperança no tratamento da matéria. São as chamadas, na nova dou­
trina, "ai terna tivas desviantes" ou "métodos ai tcrnativos" de soluçâ'o de conflitos.
"Desviantes" porque facilitam a composição de conflitos, desvi:mdo-os - embora
sem exclusão - da via judicial para o caminho extrajudici..;I. Tais alternativas bus­
cam, sem eliminar a opção judicial, permitir que certJS controvérsias sejam confron­
tadas, antes que adentrem no sistema judiciário e, ao rne,mo tempo, simplificar o
procedimento para aquelas que remanescem. Com isso ganha o Judiciário e a socieda­
de corno um todo. Aquele porque, sem prejuízo elo seu poder ori�inal, vê-se aliviado
de uma sobrecarga que lhe onera em esforço, em qualidade decisória e em imagem
púl1lica. C:sta porque - a par de uma estrutura j11diciíria r,rr.�nrvada �m s11a plo.nitu•
de, rópi(f.1 e eficiente - aimlü tem 'a sua disposição, antes de or,tar pela via ju<licidl,
outros mecanismos para composição dos conflitos. "Consequentemente, enquanto
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o desvio de disputas não apropriadas à solução judicial para caminhos ai tcrnativos
de solução e aconselhável mesmo em tempos de fartura, torna-se imperativo cm pe­
ríodos em que os recursos judiciais têm sido e�t(!ndidos além de seus lin1i tes". ( 11)

O consumidor, pelo seu dcsafortu.iar!o "status" no mercar! , ele consumo, é 
duplamente penalizado. Primeiro sofre com o dano causado por produtores e pres­
tadores de serviços. Segundo, padece pela impossibilidade concreta de fazer valer 
seus direitos, face aos obstáculos que se antepõem ao seu ac!!sso à justiça. Vale o 
conselho nas sábias palavras de Kazuo \Natanabe, de que "Da defesa que cada um 
faça de seu direito pela via normal depende a vitalidade da ordem jur(dica nacio­
nal". ( 12) 

A presente tese alinhava alguns conceitos e !'.J!]C,tões sobre o cabimento e fun­
cionamento das "alternativas desviantes" na tutela do consumidor. O trabalho con­
centra seus esforços principalmente na:;iuelas ai terna tivas que podem ser administra­
das pelo r.11inistério Público, dando-se especial atenção à mediaçiio. Ademais, prop;s..., 
sugestões para o aperfeiçoamento da lcgislaçJo na matéria. 

l i  -O CONSUMIDOR E SUA TUTELA 

A - A tutela do consumidor, assim identificado, é um fenômeno uo nosso século./, 
dou trina não acorda sobre uma definição uniforme ue consumidor ( 13), sobre os 
modos de tutelá-lo, sobre sua natureza jurídica, sol.Jre suJ localização, no direito pri­
vado ou público, ou sobre a existência de um direito do consumidor. Tais incertezas 
são, cm parte, dcconentes da enorme distância antes exist'.!nte entre a ciência do di­
reito e a ciência econômica. Para os economistas, consumo e consumidor são 
conceitos essenciais, especialmente cm microcconomia. f,las o direito só le:113mcntc 
absorve os conhecimentos econômicos. /\ssim foi com o direito do antitrust, assim 
está sendo corno direito do consumidor. 

/\ proteção do consumidor tem exigido reformas de ordem sut,stantiva e adjc­
tivd. Sem que ambas oc01ram simultaneamente, pouco ou nada se consegue em ter­
mos de tu tela concreta. rla área formal, as modificações de natureza processual têr1 
sido dirioidas a um grupo maior de interesses - difusos -dos quais o consumidor 
é parte. rfo campo material, via de regra, as relações de consumo aanham caracterís­
ticas próprias e portanto assento legal individualizado e exclusivo, omborn ainda co­
mo ser errante entre o Direito Civil e Direito Corncrcidl. 

13 - CRISE E /\CESSO À JUSTIÇA 

1 - A sociedade moderna apresenta três métodos de solução de conflitos de inte• 
rcsses: a) meios privados, b) meios administrativos, e c) meios judiciais. Entre os 
meios privados podemos mencionar a arbitragem, a negociação e, para alguns auto­
res, a coação (greve, por exemplo). r·.1ediaçãn e process'J adminitrativo são os d'>is 
rnecanismos principais para composição de conflitos na esfera ex!lcutiva. Por fim 
e ,nais importante - o método judicial pode funcion .. r quer através do processo ju 
clic-i 11 tradicional, quer mediante concilição, ou ain fa como juizü,lo c�:1ccial de ps! 
qucn:is causas e outros procedimentos sim;,lificat!os. 
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''Nós - afirmou um dos membros do Ministério Público dos Estados Unidos 
entretanto, reconhecemos que não importa quão eficientes e efetivos os Tribu­

nais se transformem, eles permanecerão relativamente caros e demorados para os 
que a eles recorrem. Os custos rios Tribunais, em larga medida, são consequência 
necessária de sua formalidade procedimental. Esta formalidade, todavia, é essencial 
para sua legitimidade." ( 14) Tal formalismo serve, essencialmente, para assegurar 
um julgamento o mais justo possível, exatamente porque, no processo judicial, o 
Juiz, e não as partes, decide o conflito, substituindo a vontade destas pela da Lei e 
do Estado. 

2 - SOLUÇÕES TRADICIONAIS 

O modo mais comum de composição dos conflitos de interesses é através da 
intervenção judicial. Este é o mecanismo que oferece maior segurança às partes, mas 
que, ultimamente, embora jamais contestado cm sua existência e importância, tem 
recebido críticas severas_ 

O sistema de justiça tradicional tem buscado solucionar suas deficiências atra­
vés ele diversas medidas, tais como simplificação procedimental (Juizado Especial de 
Pequenas Causas) ( 15), liberalização do princípio da legi timade ad causam (ação ci­
vil púGlica), melhor aparelhamento mawrial � especiali::ação de sua estrutura. Deve­
se lembrar, contudo, que "medidas que aceleram a prest:ição jurisdicional não bara­
teiam necessariamente ou a tornam mais acessível". ( 16) 

Além da, tutela jurisdicional, outros institutos vem sendo desenvolvidos para 
complementar e auxiliar a atividade dos Tribunais. ( 17) Tais são os denominados 
modelos alternativos ou desviantes de solução de conflitos. "Contudo, se mecanis­
mos alternativos de solução de conflitos apresentam-se corno promissores, eles tam­
bém levantam inúmeras dúvidás e criam sua própria problcmiÍtica. Assim, qual o pa­
pel especifico dos Juízes nas várias alternativas? Corno d,;01crn eles se relacionarem? 
Como se determina qual o mecanismo de solução ele conflitos que melhor convém a 
um caso particular? As alternativas, realmente, poupam tempo e recursos? ... Co­
rno devem os acordos serem executados? S:io as alternativas 'uma j1?,tiça de 
segunda' classe?" ( 18) 

3 - MODELOS ALTERNATIVOS OU DESVIAfJTES 

O conceito de "alternativas desviantes" inclui, funclamcntJlrnente, métodos 
outros de solução de conflitos que não o contraditório judicial. "Técnicas 'alternati­
vas' de solução rle conflitos devem ser entendidas corno promoção de composição 
de disputas fora dos Tribunais ou antes da 1udiência de instrução e jul9arnento"_ 
(19) Tois alternativas são, por assim dizer, "atalhos" para satisfação dos conflitos
de interesses_ (20)

Entre as "alternativas desviantes" merecem dasto1uc a conciliação, o arbitra­
mento, a mediação e a negociação. Na doutrina tradicional estas quatro categorias 
niio t';m sido bem definidas e, por vezes, si'o confundida; ou us:idas umJ pela outra, 
criando imprecisão no ordenamento jurídico. (21) /,iiresn.nta!T' a um�;., t,'moo, si-

milaridades e profundas diferenças. Todas têm cm comum a qualidade de abreviar 
a solução do conflito_ 

a) CONCI LIAÇÂO

Conciliação está a meio caminho entre a autocomposição e a heterocomposi­
ção do conflito. Nela as partes tutelam seus interesses e fixam, sob o olhar viuilante 
do Juiz, o conteúdo do ato que porá fim a disputa. é instituto eminentemente judi­
cial (CPC, arts. 447/449, 278, parágrafo 19, Lei 5.478/68, art. 99, etc) e, por caus:i 
desta qualidade, não é propriamente urna "alternativa desviante'' (22), no sentiuo 
de poupar o Judiciário na solução do conflito_ Mesmo assim, continua desviante na 
medida em que representa uma alternativa menos demor�cla e onerosa e, de qual­
quer modo, economiza o procedimento restante. Suas principais características são: 
a) proccdrrncnto judicial, b) imparcialidade do conciliador, c) formalidade, d) inter­
venção do Juiz, e) participação das partes na composição do litiJio, e f) o acordo
deve ser justo.

b) Aíl0ITílAGEM

Arbitramento também carreia a idéia de imparfrilidade do árbitro (CPC, art. 
1.079. Ili, "in fine"). É procedimento scmiformal, e o árbitro impõe sua vontade na 
solução do conflito. É, pois, instituto substitutivo ela vont::dc das p�rtcs. 

c) MEDIAÇÃO

De todas as "alternativas desviantes", mediação é a mais promissora e a que 
tem merecido maior volume de estudos, embora a sociedade ainda não tcn'ia adqui­
rido ampla percepção a seu respeito. Aqui vale o comento, feito no terreno do Di­
reito do Trnbalho mas perfeitamente apropriado neste contexto, no sentido de que 
mcdi;iç,10 ''significa cai I e.ir p;ira tlentro um es11 anho p,11 a ajudar na aproximação 
elas pai tcs cm contenda e auxiliá-las na solução de St!as diferenças. Porém, além dis­
to a maioria da população tem pouco conhecimento sobre quem são os mediadores, 
como se dá sua escolha, e o que eles fazem uma vez envolvidos em um conflito. Esta 
ausência de informação por parte do púulico pode ser devida ao fato de que não há 
nenhuma fórmula prescrita para mediaçiio". (23) �.1ediação é o r,rocesso pelo qual 
" . .  _ uma terceira parte imparcial, sem nenhum poder para ditar soluções, tenta 
ajudar as partes em disputa a chegarem a um acordo rnutualmentc satisfatório". 
(24) Seu uso vai dos conflitos de vizinhança à disputas entre conservacionistas e
grandes construtoras (25), atingindo, inclusive, a área criminal. Todavia seu terreno
mais promissor parece ser no campo do direito de família e na proteção aos chama­
dos interesses difusos, especialmente, nas relações de consumo. (26)

A procura de novas veredas, complcmcn wres e não cxcluclen tes do modelo 
tradicional de composição de litígios, abranuc um:i v<1sta gama de disputi'!S, a come­
çar pelas irnpropriamentcs denominadas "rtisputas mt;norcs", até c.1sos d:) controle 

27 



de disputas de natureza administrativa. Dois dos mais respeitados administrativistas 
americanos indagam, com razão, se, mesmo em alguns casos "maiores", a solução 
não estaria em "promover mecanismos de negociação e mediação?" (27) 

O processo mediativo pode ser classificado de várias formas, sendo ora públi­
co, ora privado, voluntário ou compulsório, consensual ou legal. 

Mediação é procedimento ( 1) extrajducial, (2) informal, (3) barato, (4) céle­
re, (5) participativo, e pressupõe imparcialidade do mediador. Ocorre principalmen­
te na esfera do Executivo, em especial através da atuação do Ministério Público e 
Ombudsman. 

Embora guardando enormes similitudes com as outras "alternativas desvian­
tes", mediação distingue-se de negociação, arbitramento e conciliação. Mediação 
" ... se diferencia dos procedimentos de aconselhamento, negociação e arbitragem. 
Pode ser definida como o processo através do qual os participantes , com a assistên­
cia de parte ou partes neutras, sistematicamente isolam problemas no sentido de 
desenvolver opções, considerar alternativas, e alcançar uma acomodação consensual 
que satisfaça suas necessidades." (28) 

A primeira diferenciação que deve ser feita, contudo, é entre mediação e presta­
ção jurisdicional. Como bem preleciona Lon L. Fuller, Professor em Harvard," ... me­
diação é dirigida a PESSOAS, decisões judiciais são aplicadas a ATOS; atos, não pes­
soas, é que são declarados próprios ou impróprios em relação às disposições legais. 
Esta distinção não é tão simples quanto parece à primeira vista, pois ·situações ro­
tineiras há n9 sistema legal em que julgamentos são emitidos sobre pessoas. Esta 
necessidade surge, por exemplo, quando o Juiz deve decidir se um presidiário é 
merecedor de livramento condicional ou ainda quando o Juiz decide qual dos côn­
juges em litígio deve receber a custódia do filho." (29) 

Conciliação e Mediação diferem principalmente pelo caráter judicial e forma­
lismo daquela. Em ''lato sensu", conciliação pode designar o "resultado" alcançado 
no esforço de negociação, mediação ou da própria conciliação-procedimento. Neste 
sentido, seria sinônimo de acordo ou composição. No seu significado estrito, toda­
via, conciliação significa "procedimento" judicial de solução de litígios. Por causa 
do seu sentido lato, o termo conciliação tem sido empregado, sem muita precisão 
técnica, para designar mediação-procedimento ou negociação-procedimento (alter­
n;Jtivas desviantes). Em outras palavras, designa-se o mecanismo (mediação ou nego­
ciação ) pelo seu resul tado(conciliação, "lato sensu"). Apesar de toda a confusão 
terminológica, mediação e conciliação são termos absolutamente inconfundíveis. 
Aquela é procedimento extrajudicial (isto é, ocorre fora da estrutura judiciária, mes­
mo que sujeita a seu controle a posteriori). Esta, diversamente, é, por natureza, 
instrumento judicial. 

Arbitramento, ao contrário de mediação, é procedimento formal e, no tocan­
te ao modo de composição da querela, assemelha-se à prestação jurisdicional tradi• 
cional,com o Juiz ou Árbitro substituindo-se à vontade das partes. Na atividade me­
diativa, o mediador propõe a solução. Na arbitragem, o árbitro dá a solução. Sem 
dúvida, entre os mecanismos alternativos, arbitragem e mediação são os mais co­
muns. Na lição do Presidente do Tribunal de Justiça de Nova York, "Ambos se fa. 
z'!m necessários. Arbitragem é mais formal, e é mais similar ao processo judicial nor-
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mal na medida em que regras fixas governam o procedimento e um terceiro decide 
a disputa pelos participantes. Mediação, diferentemente, envolve um mediador que 
abre as linhas de comunicação e convida os contendores a examinarem suas opcões 
por eles próprios. O papel do mediador é ouvir, perguntar e encontrar .lreas comuns 
para acordo." (30) Em outras palavras, a diferença entre arbitramento e mediação 
é simples, mas fundamental: árbitros, como jufzes, têm a autoridade de impor uma 
decisão, onde, do contrário, mediadores não têm tal poder. O papel do mediador é 
ajudar os sujeitos a chegarem a um acordo mutuamente aceitável. Como resulta• 
do, as audiências ele mediação são mais informais e relaxadas. Todas circunstâncias 

que envolvem a disputa podem ser ventiladas, em vez de tão somente os fatos próxi• 
mos relacionados com a reclamação em questão. Ademais, com mediação as partes 
participam efetivamente na solução do conflito. 

Por fim, mediação diferencia-se de negociação. Esta é procedimento inteira• 
mente voluntário. Demais, inexiste um terceiro absolutamente imparcial, embora 
pessoas não diretamente envolvidas com a disputa possam auxiliar no seu curso. 
Não se pode compelir partes em conflito a negociarem. Não é !(cito, por exemplo, 
notificar as partes para que tentem uma solução negociada. As partes em conflito 
negociam quando, onde e o que lhes convém. Mediação, ao revés, pode ser compul• 
sória, resultando o chamamento obri9atório de notificação. Não se entenda, con­
tudo, que a composição é obrigatória. O que é compulsório é o comparecimento 
das partes para a tentativa de mediação. No processo de mediação sob os auspícíos 
do Estado, em especial na área de proteção ao consumidor, " ... a participação 
da partes no esforço mediativo às vezes é voluntária, outras, compulsória." (31) 

No direito brasileiro, tão grande é o valor atribuído pelo Estado à mediação 
pelo MP que, ao contrário do que ocorre com a composição negociativa (CPC, 
art. 585, li). aquela tem força de título extrajudicial, assinada que seja APENAS 
pelas partes e referen,dada pelo Promotor de Justiça (Lei n. 7.244/84, art. 55. § 
único). A mediação tem os seguintes objetivos principais: 

( 1) aumento da eficiência dos Tribunais através da redução de suas pautas,
evitando dt:moras desnecessárias e agilizando a solução dos litígios; 

(2) reduzir os custos do sistema judicial e ampliar e facilitar o acesso à justi•
ça: é mais barato montar um programa de modi1ção que aumentar o número de 
Juízes, servidores e construir novos fóruns; 

(3) permitir aos Ju (zes mais tempo para que dediquem atenção adicional aos
casos mais complexos, quer no que tange aos seus aspectos legais, quer no que se 
refere às questões de provas; 

(4) baratear os custos das partes e poupar-lhes em sofrimento psicológico;
(5) melhorar a qualidade da Justiça como um todo. (32)

d) NEGOCIAÇÃO

Na negociação os negociadores, porque diretamente interessados no conflito, 
s5o parciais. De todas, é a alternativa mais informal. "Negociação permite o 'toma• 
aqui,clá,c,i' entre os representantes designados por cada lado para conduzir as dis­
cussões duetas que resultarão em acordo. Este acordo pode vir através do lançamen-

29 



to de uma proposta ou pela aceitação da posiç1io da outra parte. Pode resultar de 
compromisso sobre cada um dos problemas até que haja acordo sobre todos os com­
ponentes e, então, a avença final. Poderá, provavelmente, vir mediante a combina­
ção destes três.'' (33) 

Ademais, negociação, em seu estrito sentido técnico, é conduzida diretamen­
te pelas partes. ou por seus representantes legais (Advogados). entidades classistas 
(sindicatos) ou corpos ou associações intermediárias, públicos ou privados (de con­
sumidores, de moradores, ambientalistas, de menores, etc.). Na negociação, portan­
to, não há, necessariamente, um "tertius" neutrç,. Todos envolvidos, de um modo 
ou de outro, são panes interessadas diretamente no objeto do conflito e, portanto, 
parciais. Na mediação, especialmente na sua modaliclade pública, de maneira diver­
sa, nJo há clientes ou interesses individuais ou de grupos a representar. Sua base 
não é o interesse pessoal das partes, mas, tão sorr-·'lte, a porção deste que coincide 
com o interesse público. 

c) MEDIAÇÃO E CONSUMIDOR

A intervenção do Estado na tutela do consumidor não é um fim em si mesmo. 
Sua finalidad,i é sempre suplementar, nunca substituir, a participação da própria 
sociedade. Fundamentalmente, incentiva-se e valoriza-se a atuação de associações 
privadas e o autocontrole pelos produtores. Somente quando tais opções não fun­
cionam adequadamente, é que o Estado legítima sua interferência. Evidente que o 
Estado não pode permanecer passivo face aos abusos que são praticados contra o 
consumidor. Contudo, o que a sociedade está apta a realizar, certamente o fará mais 
econômica e eficientemente que o aparelho burocrático. 

Na área da tutela ao cpnsumidor, a mediação produz benefícios para todos. 
Consumidor e produtor (aqui incluindo-se o fabricante, o intermediário e o presta­
dor de serviços) gozam, nesta "alternativa desviante", de simplicidade, informalida­
de, flexibilidade e rapidez de procedimento, além de agilidade na solução do confli­
to. Ambas as partes, bem como o Estado, economizam tempo e recursos. Ao produ­
tor acrescentam-se dois outros benef(cios: probabilidade de menor publicidade ne­
gativa - vez que ainda não se trata de litfgio judicial e o período de exposição é 
menor que aquele em juízo - e possibilidade de manter o cliente (importante fa. 
tor, pois estaHsticas comprovam que os custos de manutenção de um cliente são 
60% menores que os de aquisição de um novo). Também lucra o MP pois mediação 
poupa os escassos recursos da Instituição pela desnecessidade de propositura de 
ação civil pública, se for o caso. Através da mediação, assim como com a civil pú­
blica, o MP cumpre suas atribuições de tutela do interesse difuso e, ao mesmo tem­
po, fortalece seu "munus" público mediante intervenção direta na solução do con­
flito e contato constante com a sociedade a que serve. O Poder Judiciário, por sua 
vez, beneficia-se com a liberação de sua estrutura para concentrar-se naqueles li­
tígios mais sofisticados ou naqueles em que nenhuma outra possibilidade de compo­
sição, que não seja a jurisdicional, resta. Na medida em que a máquina judicial é 
desafogada de casos supérfluos, melhora seu desempenho geral na solução dos con­
flitos remanescentes e cresce seu respaldo perante a opinião pública. O Estado, co· 
mo um todo, reduz seus custos, aprimora seu aparelhamento de solução de confli-
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tos e ganha em eficiência. 
Mediação é mais acomodativa e melhor produz compromissos. Por um lado 

gera um certo sentimento generalizado de contentamento. Partes submetidas j 
mediação ficam mais satisfeitas com o resultado de seus casos do que aqueles que 
tiveram seus litígios decididos por sentença judicial substitutiva de suas vontades 
(Em Atlanta, por exemplo, 86% das partes submetidas à mediação declararam-se sa­
tisfeitas com a solução alcançada enquanto que dos que se submeteram à tutela 
jurisdicional, apenas 33% responderam no mesmo sentido}. (34) Finalmente, por 
todas as razões acima apontadas, a prestação de justiça se agiliza e, em decorrên­
cia de seu caráter informal e rápido, a mediação permite o processamento de um 
qrande número de disputas simultaneamente. 

D - O PROMOTOR DE JUSTIÇA-MEDIADOR 

A atividade mediativa do Promotor de Justiça não é novidade no sistema ju­
rídico brasileiro. De modo não sistemático, está presente no atendimento ao públi 
co pelo MP. (35) Recentemente, em São Paulo, com a criação da Coordenadoria 
das Curadorias de Proteção ao Consumidor (Ato n. 02/85, PGJ-SP) e do CAEX­
Civil, bem como com a implantação das Promotorias de Justiça de Proteção ao Con­
suidor, a mediação, como instrumento fundamental de composição de conflitos, 
foi definitiva e formalmente introduzida na prática diária da Instituição. Os resul­
tados são altamente favoráveis. Tal acontece apesar do fato de que nenhuma das 
Leis Orgânicas ( Lei Complementar n. 40/81 e Lei Complementar Estadual n. 304/ 
82) fazerem qualquer menção expressa a tal atividade por parte de membro do MP.
O estatuto do Juizado Especial de Pequenas Causas ( Lei n. 7 .244/84, art. 55, pará­
grafo único). ao referir-se a "acordo ... referendado pelo órgão competente do Mi­
nistério Público", implicitamente prevê a intervenção e intermediação do Promotor
de Justiça na consecução da composição, a qual outra coisa não é senão o resultado
da atividade mediativa. A atividade de mediação do MP," ... dentro do atendimen­
to ao público dispensado pelos Promotores de Justiça e Curadores em cada uma
das Comarcas do interior e Promotorias Distritais de São Paulo, é rotineira, só que
mais voltada para casos dentro do Direito de Família, Direito do Trabalho e Aciden­
tes do Trabalho. Ante às novas atribuições do Ministério Público dentro da defesa
do consumidor, portanto, somente houve necessidade de adaptar-se o método já
empregado rotineiramente pelos membros da instituição, agora também na área
de defesa do consumidor." (36)

E - O MINISTÉRIO PÚBLICO NA MEDIAÇÃO DOS CONFLITOS DE CONSUMO 

1 - A tutela do consumidor pelo MP tem como premissa básica a defesa do inte­
resse público, algo mais abrangente que o interesse exclusivo do consumidor. Aí re­
side a razão principal porque é o MP, e não outro órgão, a instituição mais adequada 
a carrear a tarefa mediativa nas relações de consumo. "O interesse do consumidor 
é em conseguir bens em maior quantidade e qualidade pelo menor preço. Isto est;\ 
em oposição ao interesse do produtor que é multiplicar lucros através de preços 
mais ai tos, baixos custos e maior produção. O in teres,•1 n1'ihlíco � o cauilíbr io dcstc5 
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dois interesses." (37 "Interesses de consumo" são, quase sempre, interesses coleti· 
vos, mas nem sempre "interesses públicos". "Interesses públicos" são valores alta­
mente compartilhados pela sociedade e que a integram como elemento do conjun­
to social e n5o como categoria própria de um arupo, classe, estrntura social ou eco­
nômica. "Interesse público" e "interesse de consumo" sffo dois rírculos concêntri• 
cos. Embora suas superfícies normalmente coincidam, tal nem sempre acontecerá. 
Na defesa do consumo o MP sempre leva em conta os interesses e.los consumidores 
a longo prazo os quais, raramente, são c.le fácil avaliação para estes. Neste processo, 
o MP compara o "interesse de consumo" com o "interesse público" e, mediante
uma análise valorativa, com avaliação de custos e benefícios para o consumidor,
orienta sua intervenção. O "interesse de consumo" é:

a) difuso, social e geograficamente, podendo coincidir com o interesse pú­
blico ou não, dependendo de sua maior ou menor extensão e se traz benefícios 
apenas para um grupo em particular ou para a socieuadc como um todo; 

b) de reduzida intensidade e exposição, na medida em que na hierarquia das
prioridades da sociedade não ocupa posição ele visibilidade significante, e sua iden­
tificação é de difícil percepção para o cidadão comum; 

c) imediato ou pelo menos de alcance a curto prazo. O consumidor só rara­
mente cogita de medidas e políticas de consumo a longo prazo. Seu principal in­
teresse está centrado na estrutura de consumo do presente. Quanto mais próxima 
do consumidor esteja a problemática de consumo, quanto mais afete sua vida diária, 
mais o "intéresse de consumo" ganha em intensidade e, portanto, em poder poli· 
tico. (38) 

2 - O MINISTÉRIO PÚBLICO NORTE-AMERICANO 

O Ministério Público estadual, nos Estados Unidos, tem relevantíssimo papel 
na tutela do consumidor. (39) Suas atribuições vão da legitimidade para propositu· 
ra da ação civil em nome do consumidor, à promulgação de atos administrativos 
normativos gerais e de efeitos externos, com força de lei, na área de consumo. Den­
tre os mecanismos que utiliza para alcançar seus fins, o MP destaca e faz investimen­
tos massivos na atividade de mediação direta entre consumidor e produtor. 

Já cm 1957 a primeira Coordenadoria de Proteção ao Consumidor do Pai's era

estabeleciua na Procuradoria Geral da Justiça do Estado de Nova York. Na Califór­

nia, " ... a Unidade de Fraude ao Consumidor foi concebida em 1959 e começou a

auferir resultados significantes a partir de Hl63. A Unidade foi criada para executar

três funções básicas: ( 1) a execução da legislação de proteção ao consumidor contra

práticas comerciais e propaganda ilegais, injustas. fraudulentas ou enganosas; (2)

propositura de legislação ou emenda da existente, sempre que apropriada para pro­

teção do consumidor; (3) aconselhamento do Legislativo, quando solicitado, no que

tange aos tipos e dimensão dos problemas de consumo". (40) Apenas a título de

exemplo, o MP de Illinois arrecadou 7 .872.389 dólares em reparação para consumi­

dores e atendeu 26.314 reclamações, nos anos de 1984 e 1985, respectiva·

mente. (41) 
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Entre os mecanismos colocados à disposir.i'.in do r,r,p norte-americano para tu• 
tela do consumidor, merecem destaque os seguintes: 

a) mediação: o MP possui um procedimento próprio que vai do recebi­
mento da reclamação (por telefone, carta ou pessoalmente) à realização da audiên­
cia administrativa de mediação. "As audiências na Promotoria de Justiça asseme­
lham-se ao modelo judicial ... Nestas audiências, a presença da terceira parte tem de­
senvolvimento pleno e inequ(voco. O condutor da audiência não mais age como re­
presentante do consumidor, mas adota papel mais neutro de mediador cujos in­
teresses independentes ·'ncluem a aplicação de normas de valor para assegurar que 
tan10 um rr.sultado justo, como a solução do conflito perante ele sJo alcançados. O 
;19c111e faz press5o cm prol ele aconJos que ele sente ju�tos, .. . , embora a base para 
o pacto ou término do conflíto continue sendo uma concordância mútua cm vez de
decisão coercitiva". (42) Mediação tem sido largamente utilizada pelas Procurado­
rias Gerais de todo o País. "Mediação é popular, como ferramenta de composição,
primariamente porque economiza recursos para o órgão .. .. Em adição, o comer­
ciante evita µublicidade danosa e custas judiciais e o consumidor recebe uma solu­
ç5o relativamente rápida do seu problema". (43)

b) "termo volumjrio de obediência": é mecanismo imediatamente an­
terior à opção judicial, representando uma composição voluntárin entre o reclama• 
do e o ViP. É extra,hamente importnnte para o r,iP, face o grande número de recla• 
mações e violações ela lei, resolver extrajudicialmente muitas donas disputus. /\ssim, 
a Instituição pode usar seus recursos mais eíir.icntcmentc, concentrando os naque, 
les casos mais difíceis e importantes, sem, contudo, d!:!ixar impune qualquer violação 
cometida. "De modo prático, tal termo representa um acordo entre o suposto viol.i· 
dor e o Procurador Geral. Teoricamente, o termo é apropriado'quamlo o comercian­
te está se utilizando de "prâticas" ilegais e niio de violações isoladas. O reclamado 
concorda em cessar voluntariamente sua conuuta supostamente indevida cm troca 
da promessa do Procurador Geral de não proceder contra ele utilizando-se de ação 
formal." (411) Em diversos sistemas, o termo, além da promessa ele término da prá· 
tica reclamada, também estabe:lecc multas em caso de dr.srespeito as suas disposi• 
ções. Tais penas podem ser executadas diretamente. /\demais, qualquer violação do 
termo é considerada como violação da próp, ia lei uc bas1'. Obs:arve-se, por último, 
que tal instrumento não é um acordo entre consumidor, MP e produtor. É tão so­
mente entre os dois últimos. O termo pode cstip1llar que o produtor pagJrá as cus• 
tas da invcsti!]açffo efetuada pelo MP, l>em com(\, :,1!Jclcccr a reparação dos conm­
midores les:ulos. 

c) açJo civil pública: tanto reparatória, com·o eminentcmllnte cautlllar.
O !JP pode, por estJ via, requerer restituição para os consumidores (concedendo-se, 
cm muitos casos, danos triplos). a imposição de multas civis j11diciais para CADA 
violação da lei ou de ato normativo uclministrativo, o ressarcimento das cusw; do 
MP, a suspensão ou fechamento do estabe:lecimcnto a proib\ção da prática ou 
práticas e/ou a designação de administrador para a empresa rec:lamada, com atri• 
buições para solucionar e reparar os consurnidorc� lesados. 

d) penas civis e criminais: t .. lvez estas scjnm as armas mais pocleros,1s do
MP. A iinalid[ide da multa civil, quer ndrnini�:rativ1. quPr judicial, é retirar a lucrati 
vidade da pr�tica ir regular, mesmo que não il fcit; ,_ É ncg-ir ao in írnt •. os benef ícros 
de sua conduta prcjurlici,11 aos interesses elos �or.sumi'1or�5. R�ssiilte-sr.. toc'""iJ, q '" 



tal medida não é reparatória para o consumidor. Ressarcimento, do consumidor e 
multa civil têm objetivos diversos. Aquele visa trazer a vítima ao "status quo ante"', 
isto é, à situação econômica em que se encontrava antes do dano. Esta, ao revés, 
busca retirar do violador da norma qualquer incentivo à prática do ato. Por vezes, 
mesmo após reparação de todos os consumidores lesados, a atividade ainda se mos­
tra vantajosa. É principalmente para estes casos que a multa civil tem grande impor­
tância, embora só indiretamente proteja o consumidor. Por outro lado, as penas 
criminais restritivas de liberdade e pecuniárias, são deixadas para aquelas hipóteses 
de comportamento criminoso. Para sua aplicação não basta que a prática seja irregu­
lar. Há que ser ilegal e preencher os requisitos do tipo penal. A multa civil e a pena 
pecuniãria podem ser impostas simultaneamente. 

e) investigação: a ProcuraJoria Geral da Justiça conduz, reyularm�nte,
investigações sobre determinadas áreas do mercado, corno por exemplo, bancos, 
brinquedos, etc; 

f) atividade normativa: algumas leis estaduais de proteção ao consun° i­
dor dão ao r,1P poder para emitir atos administrativos normativos, de aplicação ex­
terna, para detalhar a lei e, se acaso existente, sua regulamentação. Para tanto, o MP 
deve preparar toqo um procedimento formal, dando direito a produtores interessa­
dos, consumidores e outros ór(Jãos envolvidos a serem ouvidos e opinarem na elabo­
ração do ato normativo vinculante. Tal sucede em decorrência da constatação do 
legislador de que é impossível listar práticas e atividades irregulares que ocorrem no 
mercado de consumo. O legislador assume a premissa de que o MP, por estar f • ni­
liarizado com tais práticas e possuir conhecimento legal adequado, - '1Ue melhor es­
tá capacitado·para detalhar a lei ou regulamento; 

g) legislação: sempre que necessário, o MP prepara esboços de projeto
de lei e os envia ao Legislativo estadu�'. pressionando por sua aprovação; 

h) educação: o MP mantém contato permanente com entidades civis de
consumidores, promove cursos informativos em Escolas e Centros de Idosos, veicula 
comerciais no rádio e televisão e distribui panfletos informativos, algumas vezes 
também em língua estrangeira, para melhor atender à população imigrante; 

i) elaboração de códigos éticos para a indústria: em conjunto com indús­
trias e atividades setorizadas, o MP prepara códigos éticos os quais servem de base 
para o procedimento das mesmas. (45) 

3- O MINISTÉRIO PÚBLICO BRASILEIRO

Só recentemente, após receber base legal mínima, o Ministério Público brasi•
leiro tem dedicado atenção crescente à tutela do consumidor. Pedindo de eniprésti• 
mo as palavras de José Geraldo Brito Filomeno, precursor da intervensão do MP na 
proteção ao consumidor, nesta matéria " ... é bastante amplo o campo de atuação 
do Ministério Público, instituição que, em face de suo inconteste responsabilidade 
eminentemente social, deve corresponder aos anseios da população, sobretudo no 
que tange à qualidade de vida". (46) Dois modelos principais de atuação estão 
sendo praticados simultaneamente no Pais. 

O primeiro sistema - pioneiro no País - é o atualmente em uso no Estado de 
São Paulo. O MP não recebe reclamações diret:imcnte e, por isso, não tem controle 
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integral dos problemas que afetam o consumidor. Ao MP, normalmente, cabe atuar 
apenas naquelas reclamações que o órgão estadual de proteção ao consumidor não 
conseguiu resolver através de mecanismos de negociação com o produtor. A grande 
deficiência deste procedimento é que o MP não tem controle real da situação do 
mercado de consumo, a não ser através dàquelas poucas reclamações que lhe são re­
metidas pelo órgão estadual. É exatamente no momento do recebimento da recla­
mação, que o MP deve fazer um juízo de valor sobre a existência de puro ilícito civil 
ou delito de natureza criminal. Sem controle sobre a totalidade das reclamações re­
cebidas pelo órgão de proteção ao consumidor, tal função se torna, de fato, impos­
sível. Isto principalmente porque "Fraudes criminais contra consumidores ... exi­
gem um procedimento legal de apuração apropriado; elas devem ser identificadas ra­
pidamente e separadas pelos postos de recebimento de reclamações". (47) Outros 
órgãos de proteção ao consumidor carecem do conhecimento técnico e legal - para 
não mencionar atribuição - para fazer a triagem entre o que é cri me e o que é il í ci­
to civil, entre o que pode e o que não pode ser negociado. 

Em Santa Catarina, diferentemente, o MP intervém de modo extremamente 
similar ao MP norte-americano e ao Ombudsman sueco: o consumidor tem a opção 
de, em sendo seu desejo, reclamar, sem intermediação, junto ao MP. Com extrema 
propriedade preleciona José Galvani Alberton, membro do "Parquet" daquele Esta­
do, que " ... a partir desta experiência o MP rompe definitivamente com sua velha 
postura de órgão de atuação reflexa ... " (48) 

Afora no que tange ao recebimento das reclamações, os dois modelos atuam 
basicamente do mesmo modo, utilizando-se de três níveis de intervenção: as tutelas 
penal (requisição de inquérito e propositura de ação penal). civil (ação civil pública) 
e administrativa (mediação e inquérito civil). 

4 - O MINISTÉRIO PÚBLICO E OUTROS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 
CONSUMIDOR 

O MP não é o único titular dos interesses do consumidor. Pr!meiro - antes 
que ninguém • ao consumidor cabe sua autotutela, quer pessoalmente, quer através 
de suas entidades privadas. A intervenção estatal é sempre subsidiária, embora não 
dependente daquela. 

O Estado pode e deve intervir na regulamentação de pesos e medidas, da pro­
paganda, da qualidade de produtos e serviços, das embalagens, das garantias, dos 
contratos de adesão, do crédito, dos seguros, da responsí!bilidade civil do produtor, 
etc. Para cada uma destas áreas existem órgãos que, direta ou indiretamente, tute­
lam o consumidor, na medida em que exercem o seu poder de polícia administrati• 
va. Além destes, outros órgãos de atuação mais direta existem, como por exemplo o 
PROCON paulista. Tais órgãos são dependentes do poder central e cumprem polít1· 
cas desenhadas por este. Por fim, a proteção do consumidor se dá através do MP, 
único órgão ind.ipendente e imparcial a desempenhar tal atribuição, fazendo-o sem­
pre respaldado no interesse público e não no cumprimento de programas ou planos 
de governo. É por esta razão que " ... existe uma forte inclinação, entre os muitos 
que estão intimamente envolvidos com a tutela do consumidor a nível estaduol, no 
sentido de riuc a proteção legal se torne eíetiv;i somente quando tal poder é conferi· 

35 



do ao Ministério Público". (49) Após dizer que "o Promotor de Justiça está m.:lhor 
equipado para proteger os consumidores", e que "ouuos órgãos não estão tão qua­
lificados para a tutela dos consumidores", Ann Marie Tracey afirma que "Embora o 
Promotor de Justiça esteja melhor habilitado para proteger os consumidores, órgãos 
locais, estaduais, público� e privados são também importantes em tal tarefa. Coope• 
ração próxima entre tais grupos no que tange às suas responsabilidades é essencial. 
O Ministério Público é quem melhor pode coordenar tal time". (50) O sistema ideal 
é aquele em que os órgãos especiais de proteção ao consumidor (PROCONS) exer­
cem a função educativa e informativa, a polícia e outros ór9ãos setoriais exercitam a 
função investigativa e o IV1P realiza a função persecutória (preventiva ou repressiva) 
e reparatória (por mediação ou judicialmente). 

111 - CONCLUSÕES 

A - CONCLUSÕES GERAIS 

A crise por que passa o sistema de prestação de justiça no Brasil é grave e exi­
ge soluções urgentes. Reconhecer que a tutela jurisdiôonal enfrenta sérios proble· 
mas náo significa desconhecer o pressuposto doutrinário de que não há Estado de­
mocrático sem um Poder Judiciário incleponde11te e eficiente. Por outro lado, tam­
bém não há democracia quando li largas parcelas da r,1pulação se nc'.)a o a ... t·.io à 
justiça. No dizer feliz do Magistrado Caetano Lagraw Neto, "O Juiz é o guardião da 
Justiça e da Liberdade. Todos sabemos que a Justiça inoperante permite o surgi­
mento de iniquidades. de falsos valores, de totalitarismos e desmandos, com isto su­
focados aqueles dois princípios o a própria Democracia. O que nos levaria a concluir 
que, muitas vezes, sucumbe o povo sem luta, também por' culpa de seus Juí­
zes". (51) Soluções para tal problemática, judiciais e extrajudiciais, tem sido busc;;i­
das e experimentadas. Entre as alternativas desviantes, a que mais promete é a ativi­
dade de mediação administrativa. Todavia, é sempre oportuno ressllltar que media­
ção não é nem pode ser substituto da atividade judicial. Tal seria um atentado à 
Constituição e à teoria democrática cio Estado. r✓.ediação é complementar à função 
Jurisdicional e visa facilitar o exercício desta. Significa que. o Executivo assume sua 
parcela de responsabilidade na questão do ace5so à j•:stiça, facilitando o prestação 
jurisdicional, não apenas com verbas e valorização dos membros do Judiciário, mas 
se esforçando para que, em certos c.isos, só a1Jós o c5sotamcn�o d:i:; po5sthilidacl�; 
de acordo, o litígio chegue até este. 

lnobstante o grande progresso dos últimos anos, o consumidor brnsileiro ain·
da estã entre os que se encontram destituídos do direito de ter seu direito respeita­
do e protegido judicialmente. 

O ív1inistério Público, de um modo ou de outro, nos direitos estrangeiro e na· 
cional, tem tido papel fundamental na tutela dos interesses difuso�, especialmente 
no suporte ao consumidor. 

B - CONCLUSÕES ARTICULADAS 

1 - A tutela dos interesses difusos, em geral, e do consumidor, cm particu:.ir, não 
é possível quando ao tutelado se ne,;a mecanismos ránidos, bar,11cr., 0 'mplcs e infor-
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mais para solução de seus conflitos; 
2 - A questão do acesso do consumidor à justiça só será resolvida quando um 
conjunto de medidas, judiciais e extrajuúiciais, entre as quais se destac:-1 a mediação 
pública, seja implementado; 
3 - O ordenamento jurídico brasileiro atual, implicitamente, reconhece a media­
ção como mecanismo importante para solução de conflitos de consumo; 
4 - O Ministério Público no Brasil é o órgão natural de proteção ao consumidor; 
5 - Ao Ministério Público deve caber, entre outras, as atribuições de mediar os 
conflitos de consumo, buscar reparação para os consumidores, bem como coordenar 
os esforços de outros órgãos públicos nesta área; 
6 - O Ministério Público é o órgão mais adequado e melhor aparelhado para condu­
zir a mediação pública dos conflitos de consumo; 
7 - A aprovação das Leis n� 7.244, de 7 de Novembro de 1984, e 7.347, de 24 de 
julho de 1985, representou enorme avanço no esforço de democratizar o acesso à 
justiça. lnobstante sua perfeição técnica, seus textos não mencionam expressamente 
a mediação pública corno meio alternativo de composição de conflitos de consumo. 
Suas disposições podem, portanto, ser aperfeiçoadas e seus objetivos mais facilmen­
te alcançados com a simples previsão da mediação pública, a cargo do Ministério Pú­
blico, como pressuposto necessário para a propositura da ação reparatória que tenha 
por objeto um interesse difuso. Por isso, recomenda-se as seguintes alterações legis· 
la tivas: 

a) Acrescentar, na Lei nC? 7.244, de 7 de novembro de 1984, um novo
título entre os atuais I t; 11, com os seguintes artigos e parágrafos: 

DA MEDIAÇÃO 

Art. - A mediação é conduzida pelo Ministério Público, nos termos de sua
legislação orgânica. 

Art. - A propositura da ação de responsabilidade por danos causados ao 
melo-ambiente, ao consumidor e a bens e direitos de valor arti'stico, estético, 
histórico, turístico ou paisagístico depende de prévia tentativa de mediação 
pelo Ministério Público. 
Parâgrafo primeiro - o acima disposto não se aplica quando o procedimento 
mediativo prolongar-se por mais de 45 dias, a contar do registro da reclama­
ção junto ao Ministério Público, cabendo ao internssado a opção entre a con­
tinuação da mediação e a imediata propositura da ação. 
Parágrafo segundo - o registro da reclamação junto ao Ministério Públlco 
equivale ao exercício do direito para fins de decadência e suspende a prescri­
ção. 
Parágrafo terceiro - Valerã como Htulo executivo extrajudicial o acordo, 
de qualquer natureza ou valor, celebrado pelas partes, por instrumento escri­
to, e referendado pelo órgão competente do Ministério Público. 
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b) Alterar o Artigo 8<?, parágrafo1 <?, dando-lhe a seguinte redação:

Artigo 8<? - .... 

Parágrafo 1 Q - Somente as pessoas físicas capazes, o Ministério Público e as as­
sociações ambientais e de consumidores serão admitidas a propor ação peran­
te o Juizado Especial de Pequenas Causas, excluídos os cessionários de direito 
de pessoas jurídicas. 

c) Modificar o artigo 55, extinguindo-se seu parágrafo único.

d) Alteração da Lei n<? 7 .347, de 24 de julho de 1985, adiconando-se
um novo artigo entre os presentes artigos 2Q e 3Q: 

Artigo - A propositura das ações referidas nesta Lei, exceto as cautelares, 
depende de prévia tentativa de mediação a ser conduzida pelo órgão compe• 
tente do Ministério Público, nos termos dispostos em sua Lei orgânica. 
Parágrafo Primeiro - O acima disposto não se aplica quando o procedimento 
mediativo prolongar-se por mais de 45 dias, a contar do registro da reclama· 
ção junto ao Ministério Público, cabendo ao interessado a opção entre a conti• 
nuação da mediaç.ão e a imediata propositura da ação civil. 
Parágrafo Segundo - O registro da reclamação pelo interessado junto ao Mi­
nistério Público equivale ao exercício do direito para fins de decadência e sus· 
pende a prescrição. 
Parágrafo Terceiro - Valerá corno título executivo extrajudicial o acordo, de 
qualquer natureza ou valor, celebrado pelas partes, por instrumento escrito, 
referendado por órgão competente do Ministério Público. 

NOTAS 

( 1) Conflito pode ser definido como confronto ou choque entre indiv{duos ou do
indivíduo consigo próprio. Os conflitos têm sempre uma base tática patrimonial ou
moral. Aqueles são denominados conflitos de interesses. Estes, conflitos morais.
Dos primeiros, mesmo que não totalmente puros, ocupa-se o direito. Os segundos
pertencem ao terreno da psicologia e da religião. De acordo com seu objeto, os con­
fitos podem ser classificados em dois tipos básicos: conflitos de valores ou internos,
v.g., egoísmo, ou conflitos de interesses ou inter-pessoais, decorrentes de disputa pe­
la titularidade de um bem patrimonial v.g., aqueles que ocorrem nas �elações de 
consumo. Ademais, conforme a concentração do interesse, os conflitos podem ser 
individuais, de classe, difusos, ou públicos, num crescendo de pulverização.
(2) Sobre o conceito de interesse difuso, ver, como ponto de partida para estudos
mais aprofundados, La Tutela Degli I nteressi Diffusi Nel Diritto Comparato, vários
autores, Milano, Oott. A. Giuffre Editore, 1976.
(3) Conferir Mauro Cappelletti, Vindicating the Public I nterest Through the Courts:
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a Comparativist's Contribution, in Access to Justice, vol. Ili, Millno, Giuffre-Edito­
re, 1979,p.517. 
(4) Ver Keith S. Rosenn, The Jeito: Brazil's I nstitutional Bypass of the Formal Le·
gal System and its Developmental lmplications, in The American Journal of Compa•
rative Law, vol. 19, n<? 3, American Association for the Comparative Study of Law.
Ann Arbor, Michigan, 1971, p. 514/549.
(5) Edward M. Kennedy, access to Justice, in Hearings Before the Cornmittec on
the Judiciary, United States Senate, February 13 and 27, 1979, Printed for the Use
of the Committee on the Judiciary, U. S. Printing Office, Washington, D. C., 1979.
(6) Conferir David M. Trubek, Public Advocacy, Sptember 1977, trabalho não pu­
blicado, p. 17/18.
(7) Philip G. Schrag, Consumer Rights, in Consumerism: Search for the Consumer
lnterest, edited by David A Aaker and George S. Day, New York, The Free Press.
1970, p. 431.
(8) Warren E. Burger, lsn't There a Better Way?, in American Bar Association
Journal, vol. 68, Chigago, American Bar Association, 1982, p. 277.
(9) Robert Coulson, How to Stay Out of Courts, New York. Crown Publishers,
1968,p. 21.
( 1 O) Um excelente estudo sobre o movimento em prol de uma justiça mais informal
está em Bryant Garth, The Movement Toward Procedural lnformalism in North
America and Western Europe: a Criticai Survey, in The Politics of Informal Justice,
vol. 2, Comparative Studies, edited by Richard L. Abel, New York, Academic Press,
1982, p. 183/211. No mesmo livro há um interessante artigo sobre a evolução do
sistema de justiça socialista em Moçambique, da sua origem revolucionária ·a sua
composição com o modelo formalista português. Ver Bárbara lsaacman e Allen
lsaacman, A Socialist Legal System in the Making: Mozarnbique Before and After
1 ndependence , p. 281 /323.
( 11) Presidente do Tribunal de Justiça de New York, Lawrence H. Cooke, Discurso.
in Albany Law F1eview, vol. 48, Spring 1984, nq 3, Albany Law School oi Union
University, Albany, NY, p. 572.
( 12) Kazuo Watanabe, Juizado Especial de Pequenas Causas: Filosofia e Caracter{s­
ticas Básicas, in RT 600/223.
( 13) Definir consumidor não tem sido tarefa fócil. Em termos econômicos, seu con­
ceito não varia muito. Consumidor é "qualquer agente econômico responsável pelo
ato de consumo de bens finais e serviços. Tipicamente, o consumidor é entendido
como um indivíduo mas, na prática, consumidores serão instituições, indivíduos e
grupos de indivíduos. Neste último aspecto, deve-se notar que o agente consumidor
para a tomada de muitas decisões é a família e não o indivíduo. Isto importa na me­
dida em que famílias podem tomar decisões GRUPAIS baseadas em algum compro•
misso entre as necessidades individuais dentro da família, ou, ainda mais provável,
com base em julgamentos paternalísticos por membros mais Idosos da fam(lia. A
demanda de consumo pode, pois, ser parcialmente considerada no contexto de de­
cisões grupais - refletindo alguma FUNÇÃO DE BEM ESTAR SOCIAL que cobre
todos os membros da família". (David W. Pearce, The Díctionary of Modern Econo·
mies, Cambridge, Massachusetts, The MIT Press, 1983, p. 80, grifos no original). Se
para a Economia não é dif{cil definir consumidor, o mesmo não acontece com o Di-
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reito. Aqui a definição deixa de ser eminentemente técnica e ganha ir1plicações 
políticas. Dependendo do conceito a que chegue a lei, o grupo difuso de consumi­
dores protegidos será maior ou menor e, portanto, também maiores ou menores se­
rão as alterações no sistema legal tradicional. Assim, em algumas legislações, consu• 
midor é tão somente o indivíduo. Noutras, também a famflia. Por fim, cm umas 
poucas, também o pequeno empresário e agricultor. Certos ordenamentos restrin­
gem a tutela especial àquele que adquire bens ou serviços de comerciantes. Outros, 
diferentemente, protegem o consumidor que transaciona com outro consumidor. 
Alaumas legislações cobrem apenas produtos. Outras abrangem também serviços. 
Umas excluem bens imobiliários. Outras, não. Tudo em função de políticas legisla­
tivas decorrentes das pressões que estimulam o legislador. Não há, contudo, uma ra­
zão científica para adotar um conceito outro que não seja aquele de base econômica. 
O "Consumer F raud and Deceptive Business Practices Act" do Estado de Illinois, 
define consumidor como "qualquer pessoa que adquire ou contrata para adquirir 
bens, que não sejam para revenda no curso normal de seu comércio ou negócio mas 
para uso pessoal ou de membro de sua fami'lia". (Art. 261, 1, b) ). O "Preservation 
of Consumers 'Claims and Defenses Act" define consumidor como "uma pessoa na­
tural que busca ou adquire bens ou serviços para uso pessoal, familiar ou domésti­
co". (433.1 (b)). Para a "Ley federal de Protección ai Consumidor" do México. 
" . .. por consumidor se entiende a quien contrata, para su utilización la adquisi· 
ción, uso o disfrute de bienes o la prestación de um servido .. . " (art. 3). Na França, 
"En lait, le consommateur a proteger - par un droit nouveau ou la substance a pre­
lever sur des r�gles pré-éxistan tes -, n'est pas un être specifique, different des au­
tres individus: il est CHACUN DE NOUS PRIS DANS LA FONCTION DE CON­
SOMMATION. Ce n'est pas un sujet categoriel, un archetype socio-professionncl, la 
partie d'un ensemble, mais L'ENSEMB LE lui-meme". (J. C. Fourgoux, J. Mihailov 
et M. V. Jeannin, Príncipes et Pratique du Droit de la Consommation, Paris, J. Dei· 
mas et Cie., 2e. edition, A3, grilo no original). Para Humberto Briseno Sierra, 
" ... parece que el término consumidor se asimila con la poslción dei último sujeto 
que recibe el bien o servicio. En este caso. los satisfactores desaparecen, por lo me­
nos de la circulación, y aún cuando subsisten materialmente como acontece con los 
enseres dei hogar, ya no se habla de ellos como mercancias, sino que son ahora pro­
priedades o partes dei património individual''. (La Defensa Jurídica dei Consumi­
dor, in Revista de La Facultad de Derecho de Mexico, Tomo XXXV, Enero-Junio de 
1985, nums. 139-140-141, Universidade �Jacional Autonoma de Mexico, 1984, 
p.17). No 6'? Congresso do Ministério Público, em São Paulo, apresentei, em parce­
ria com José Geraldo de Brito Filomeno, a seguinte definição de consumidor: "Con­
sumidor é o adquirente ou usuário que utiliza para fins não profissionais, produtos
ou serviços colocados a sua disposição tanto por comerciantes, como por particula­
res que exercitem a produção ou distribuição de bens de consumo, ou até mesmo
pelo Estado". (Anais, p. 97). Ouso sugerir um outro conceito que - embora preser·
vando o acima mencionado - me parece mais abran!)ente e técnico: consumidor é

todo aquele que, para seu uso pessoal ou de sua fam{lia, adquire ou utiliza

produtos, serviços ou qualquer outro bem colocados a sua disposição por comer­
ciantes ou por qualquer pessoa natural ou jun'dica no curso de sua atividade ou
conhecimento profissionais. Esta definição enfatiza a finalidade maior da tutela do
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consumo, qual seja, proteger a parte mais fraca - "weaker party" -. reequilibrando 
a relação jurídica bilateral na qual o produtor ("lato sensu"), quer em decorrência 
da natureza comercial de sua atividad:., quer por possuir conhecimento técnico es­
pecializado, encontra-se em situac5o privileg; 0.da em face do consumidor. (Neste 
sentido conferir 111. Fontaine anel Th. Bourgoianie, Consumer Legislation in Belgiurn 
and Luxemburg, Wokinghan,, Berkshire, England, Van Nostrand Reinhold, 1982, 
p. 3). No Direito Brasileiro as melhores obras sobre a tutela do consumidor são:
J. M. Othon Sidou, Proteção ao Consumidor. Forense, 1977; Fábio Konder Compa·
rato, A Proteção ao Consumidor: 1 mportante Capítulo do Direito Econômico, in
Revista de Direito Mercantil, Nova Série, n. 15/16, 1974; e 1.1\'ald(rio Bulgarell1, A
Tutela do Consumidor no Direito Brasileiro e de Le!)e Ferenda, in Ri?vista de Direi­
to Mercantil. Nova Série. ano XXI l, n. 49.
(14) Daniel J. Meador, Access to Justice, in Hearings Before The Committe On The
Judiciary, United Stares Sena te, Februarv 13 and 27, 1979, Printed for lhe Use of
the Committee on the Jud1c1c1, y, US Gov. Pnntiny Office, Washington, D.e. 1979,p.4 
( 15) O Juizado Especial de Pequenas Causas tem sido acidamen te criticado no Esta­
dos Unidos, exatamente no País em que sua teoria mais se desenvolveu e onde o
mesmo mais foi utilizado. Os autores, ele uma maneira géral, aconJam que tal Jut'zo
Especial, o qual foi saudado com grande otimismo no princípio deste século como
meio efetivo de prover justiça para o cidadão comum, tem, em diversos casos, dege­
nerado em órgãos de cobrança para comerciantes. r.lluitos estudiosos <.la matéria ago­
ra .:.creditam que o Juizado Especial funciona mais como mecanismo de opressão de
consumidores que meio efetivo para reparação dos danos que sofrem no mercado de
consumo. Neste sentido, conferir Mary Gardíner Jones and Barry B. Boyer, 1 mpro­
ving the Ouality of Justice in the Market Plé\Ce: the Need for Better Consumer Re·
medies, in The George Washington Law íleview, vol. 40, n<? 3, George Washington
Law Review, Washington, D. C., 1972, p. 359.
(16) Earl Jonshon e outros, Outslde the Couns: a Survey of Diversion Alternatives
in Civil Cases, Denver, Colorado, National Center for State Courts, 1977, p. 5.
( 17) Para uma defesa bem elaborada e sistematizada de alguns "alvos" próprios
para mecanismos alternativos. conferir Desembargador Luiz Antônio Severo da Cos­
ta, Idéias Gerais Para Dinamizar o Judiciário, in RT 535/11.
( 18) Conferir "Paths to Justice: Major Public Policy lssues of Dispute Resolution",
U.S. Department of Justice, prepared by the National lnstitute for Dispute Resolu­
tion, Washington, D. C., 1984, p. 3.
( 19) Henry H. Perrit, And the Whole Earth Was of One Language: a Broad View of
Dispute Resolution, in Villanova Law íleview, 1983-1984, vol. 29, n96, Villanova
University, Villanova, Pennsylvania, p. 1.223.
(20) Uma análise da evolução do sistema pré-revolução industrial de solução extra­
judicial de conflitos para o modelo atual com Tribunais sobrecarregados, está em
"Disputes and Settlements: Law and Human Relations in the West, edited by John
Bossy. Cambridge, England, Cambridge University Press, 1983.
(21) Nesta matéria, o presente trabalho não adota, em princípio, a sistemática do di­
reito italiano, ainda terrivelmente preso a formalismos em descompasso com o
mundo moderno. Tal sistema, como o brasileiro, não tem estado imune a críticas.
Interessante observar que o Código Civil italiano define mediador mas não mediação

41 



(art. 1_754:_ 
(22) Para um conceito de conciliação como solução alternativa extrajudicial ver Vit­
torio Denti e Vincenzo Vigoriti, Le Role de la Conciliation comme Moyen D'Eviter
te Preces et de Resoudre le Conflit, in Effectiveness of Judicial Protection and
Constitutional Order, Edited by Walher J. Habscheid, Gicseking-Verlag, Bielefeld,
1983, p. 345-372.
(23) Arnol M. Zack, Public Sector Mediation. Washington, D. C., The Bureau of Na­
tional Affairs, lnc., 1985, p.V.
(24) linda R. Singer, The Growth of Nonjudicial Dispute Resolution: Speculations
on the Effects on Justice for the Poor and on the Role of Legal Services, in Joint
Hearings Before the Subcomminee on Courts, Civil Liberties, and the Administra­
tion of Justice, of the Committee on the Judiciary and Subcommittee on Consu­
mer Protection and Finance of the Committee on lnterstate and Foreign Commer­
ce, House of Representatives, June 6, 7, 14 and 18, 1979, US Gov. Printing Otfice,
1979, p. 407.
(25) Na matéria de mediação ambiental ver Gail Bingl,am, Resolving Environmental
Disputes: A Decade of Experience, Washington, D. C., The Conservation Founda­
tion, 1986. Conferir, também: Lawrence S. Bacow and Michael Wheeler, Environ­
mental Dispute Resolution, New York, Plenum Press, 1984; John P McCrory, Envi­
ronmental Mediation - Another Piece for the Puzzle, in Vermont Law Review, vol.
6, n<? 1, Spring 1981, Vermont law School, South Royalton, Vermont, p. 49/84.
(26) Mediação tem sido praticada com grande sucesso nos Estados Unidos. Em Co­
lumbus, Ohio." aproximadamente 3.000 casos criminais menores têm sido soluciona­
dos através de mediação na Promotoria de Justiça local. Na Califórnia e mais de 13
outros Estados, os Tribunais estão recomendando e, em mui tos casos, determinan­
do, que casais em processo de .divórcio tentem resolver questões de custódia e parti­
lha de bens através de mediação, antes de trazerem tais conflitos para decisão judi­
cial. Nova York e mais cinco Estados têm incluído em seus orçamentos verbas para
desenvolvimento de programas de mediação. IV'.assachusset:s, New Jersey. Wisconsin
e Alaska estão implantando programas estaduais de mediação para uma larga gama
de conflitos, entre os quais os relacionados com o meio ambiente. Diversas Faculda­
des de Direito, incluindo as mais tradicionais, acrescentaram em seus currícul.os cur­
so sobre alternativas extrajudiciais de solução de conflito. Conferir Richard A. Sa­
lem, The Alternative Dispute Resolution Movement: an Overview, in The /\rbitra­
tion Journal, September 1985, vol. 40, nQ 3, American Arbi tration Association, 1 nc.,
New York, p. 3-11. Ademais, o Congresso promulgou o "Dispute Resolution Act",
no qual o Ministério Público Federal ocupa posição de destaque. Ver Senador
Edward M. Kennedy, Equal Justice and the Problem of Access, in Loyola of Los
Angeles Law Review, vol. 11, December 1977, n<? 1, Loyola of Los Angeles School
of Law, Los Angeles, California, p. 485-491.
(27) Stephen G. Breyer and Richard B. Stewart, Administrative Law and Regula­
tory Policy, Boston, Little, Brown and Company, 1985, p. 39.
(28) Jay Folberg and Alison Taylor, Mediation: a Comprehensive Guide to Resol­
ving Conflicts Without Litigation, San Franisco, CA, Jossey-Brass I nc., Publishers,
1984,p. 7.
(29) L nn L. Fuller, Mediation - lts Forms and Functions, in Southern California
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l,uw lkvicw, vol. 44, Winter 1971, n<? 2, University of Southern California, Los An• 
oclns, 11. 328/329, grifo no original. 
(;IO) Lawrrnc<J H. Cooke, Mediation in the 80's: Where Are Wc Heade<.I?, in Probl, 111 

S,,lvinr.1 'I hrouuh Mcdiation, Washington, D. C., American Bar Association, Spcci;il 
Co111míttue on Dispute Resolution, 1984, p. 15. 
(� 1) Linda R. Singer, ob. cit., p. 409. 
(32) Conferir "The Use of Mediation and Arbitration in Small Claims Disputes",
U.S. Department of Justice, National I nstitute of Justice, Washington, D. C., n.J83,
p. 2.
(33) Arnold M. Zack, ob. cit., p. 2.
(34) Ver Jessica Pearson, An Evaluation of Alternatives to Court Adjudication, in
The Justice System Journal, vol. 7 /3, Winter 1982, 1 nstitute for Court Management,
Denver, Colorado, p. 420/444.
(35) A discussão da sistematização e modernização do atendimento ao público pelo
MP foi magnificamente enfrentada por Hugo Nigro Mazzilli - sem dúvida um dos
mais brilhantes e promissores membros da Escola Paulista do Ministério Público -.
em trabalho já publicado. Em sua obra, o autor, com excelente percepção da impor-
1ância da atividade mediativa pelo MP, propõe a criação de Curadoria Especializada
para tal. O caráter inovador da tese não reside tanto na novidade do tema do atendi­
mento ao público, mas, principalmente, propostas concretas de execução formula­
das.
(36) José Geraldo Brito Filomeno, Curadoria de Proteção ao Consumidor, São Pau­
lo, Procuradoria Geral da Justiça e Associação Paulista do Ministério Público, 1985,
p. 12.
(37) Lucy Black Creighton, Pretenders to the Throne, Lexington, Massachussetts,
D. C. Heath and Company, 1976, p. 84.
(38) Conferir Mark V. Nadei, The Policies of Consumer Protection, 1 ndianópolis,
The Bobbs-Merril Company, lnc., 1971, p. 235.
(39) Sobre a atuação do MP no Estado de Oregon, ver Ralph James Mooney, The
Attorney General As Counsel For the Consumer: the Oregon Experience, in Oregon
Law Review, vol. 54, n<? 2, 1975, University of Oregon, Eugene, Oregon, p.117-160.
(40) Dale A. Reinholsten, The Role of California's Attorney General and District
Attorneys in P.rotecting the Consumer, University of California, Davis Law Review,
vol. 4, 1971, The Regents of the Universiry of California, Davis, Calífornia, p. 43.
(41) Conferir "Consumer Protection", editado pela Procuradoria Geral da Justiça
de Illinois, 1986.
(42) Eric H. Steele, Fraud, Dispute and the Consumer: Responding to Consumer
Complaints, Unversity of Pennsylvania Law Review, vol. 123, n<? 5, May 1975, Uni­
vcrsity of Pennsylvania, Philadelphia, PA, p. 1.166.
(43) Nancy T. Bernstine, Prosecutorial Discretion in Consumer Protection Divisions
of Selected State Anorney General Offices, in Howard Law Journal, vol. 20,
Howard University School of Law, Washington, D. C., 1977, 276.
(44) Nancy T. Bernstine, ob. cit., p. 276.
(45) Stephen Mindell, The New York Bureau of Consumer Frauds and Protection­
A Review of lts Consumer Protection Activities, in New York Law Forum, vol. XI,
n<?4, Winter 1965, New York Law School, NY, p. 604

4:l 



(46) José Geraldo Brito Filomeno, ob. cit., p. 10.
(47) Donald P. Rothschild and Bruce C. Throne, Criminal Consumer Fraud: A
Victim Oriented Analysis, in Michigan Law Review, vol. 74, n<? 4, March 1976,
Michigan Law Review Association, Ann Arbor, Michigan, p. 663.
(48) José Galvani Alberton, A Defesa do Consumidor: Experiência Catarinens!l, in
o Estado de São Paulo, sem outros dados.
(49) Jonh H. Kazanjian, Consumer Protection by the Sta te Attorneys General: a
Time for Renewal, in Notre Dame Lawyer, vol. 49, n<? 2, 1973, Notre Dame Law
School, Notre Dame, Indiana, p. 412.
(50) Ann Marie Tracey, Consumer Protection: a Expanded Role for the Local Pro­
secutor, in University of Cincinnati Law Review, vol. 44, n<? 1, 1975, The Unlver­
sity of Cincinnati, Cincinnati, Ohio, p. 87.
(51) Caetano Lagras ta Neto, A Justiça, o Pobre e a Desburocratização, in RT
560/271
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TUTELA DA INTIMIDADE: 

CONTROLE DE BANCOS DE DADOS 

Tt1pínambá Pinto de Azevedo, Promotor de Justiça - RS. 

"Ninguém será sujeito a interferências na sua vida privada, na sua famllia, no 
seu lar ou na sua correspondência, nem a ataques .:i sua honra e reputação". 
(Art. 12 da Declaração Universal dos Direitos do Homem). 

1 - INTRODUÇÃO 

Informação é poder. Sobretudo, com o advendo da informática. Entre nüs. o 
sistema de computação eletrônica ainda ens;iia seus primeiros passos, merecendo es­
pecial proteção legal. O que interessa, aos objetivos deste trabalho, é a proteção da 
intimidade, sem desnecessários obstáculos ao direito à informação. Ocor1e que a ex­
periência com o cadastramento de dados pessoais, já na era pré-informática, e o 
exemplo que nos chega do exterior, aconselham o estabelecin • nto de salvaguard.is. 
É o que preconiza a lei brasileira de informática ( Lei n<? 7 .232, de 29.10.84). Leia-se 
o art. 29, incisos VI 11 e IX:

''Art. 2<? - A Política Nacional de lnformáticn tem por objetivo n capacitaçiio 
nacional nas atividades de informática, em proveito do descnvolvimento,sov li, cul­
tural, político, tecnológico e econômico da sociedade brasileira, aumclidos os se­
yuin tcs princ !pi os: 

( . . . ) 

VI 11 estabelecimento de mecnnismos e instrumentos legais e trlcnicos para a 
proteção <.lo sigilo dos dados armazenados, processados e veiculados, cio interesse da 
pr 1vilcidade e de segurança das pessoas físicas e jurídicas, privadas e públicas; 

1 X - estabelecimento de mecanismos e instrumentos pnra assegurar a todo ci­
dJd.-io o direito ao acesso e à retificação de informações sobre ele existentes em ba­
ses de dados públicas ou privadas. 
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Como se vê, a lei de informática preconiza a criação dos necessários mecanis• 
mos para proteção da privacidade e veracidade tias informações pessoais. Nos pa,ses 
desenvolvidos, há instrumentos eficazes nesse sentido, como a lei de proteção de da­
dos, de 1973, na Suécia, o "Privacy Act of 1974", nos Estados Unidos, ç1 lei federal 
alem,i de 1974, a lei francesa de 1978. Vejam-se, também, os projetos de lei italia­
nos, resenhados por tl.".ário Losano ('I progetti di leggi italliani sulla reservatezza tlei 
dati personali", traduzido por Cesar At..,·usto Mariano para a Revista da Procurado­
ria-Geral do Estado, 41 /11). 

2 - OI REITO DE ACESSO 
Proliferam, no País, os bancos de dados, os sistemas de crediários interligados, 

os cadastramentos pessoais para fins os mais diversos (eleitorais, militares, policiais, 
educacionais, etc.). 

Não se pode esquecer que uma sociedade democrática, se protege a privacida­
de, deve igualmente assegurar a libertlade de expressão, o direito à informação, co­
mo o direito de crítica daí derivado. No terreno judiciário, por exemplo, pontifica 
o prindpio da publicidade. É a busc;, da "transparência", modelo essencialmente
democrático. Kel_sen já assinalara que "a tentlência à clareza e à difusão é peculiar­
mente democrática e quando se diz levianamente que na �l.!mocracia são mais fre­
qüentes que na autocracia certos incovenientes políticos - especialmente as imorali­
dades e corrupções - se emite um juízo demasiadamente superficial ou malévolo
dessa forma de regime. posto que tais incovenicntcs também ocorrem nas autocra­
cias, com a única diferença de que passam despercebidos porque nelas impera o
princípio do sigilo. Em lugar da clareza, existe a tendência em ocultar".

A presente proposta não veda o entesouramento de dados, nem mesmo a sua 
veiculaçâo. Limita-se a garantir o acesso do i nteress:ido, a retificação, proibindo o 
registro dos chamados ''dado� sens(veis", e assegurando o direito à prescritibilidade 
de informações. Preconiza-se a instituição do "habeas data" e a fiscalização pelo Mi­
nistério Público. Na linha evolutiva do direito brasileiro, tendo em vista a legitima­
ção do Ministério Público para defesa do consumidor, via ação civil pública, e a 
proteção do consumidor nos Juizados de Pequenas Causas (valendo como título 
executivo extrajudicial o acordo visado pelo agente do Ministério Público), deve o 
Ministério Público orientar as entidades de defesa dos consumidores na criação de 
serviços de proteção, para coleta e fornecimento de informações sobre os fornece­
dores de bens e serviços. É a contrapartida dos SPCs. 

Quanto ao acesso propriamente dito aos registros de dados pessoais, é preciso 
suprir lacuna legislativa. ílegistre-se a emenda n'? 43, do então Faria Lima, ao Pro­
jeto de Código Civil, destinada a impedir o mau uso de informações pessoais pelos 
órgãos oficiais. Em 1977, o mesmo parlamentar oferecia proposta de emenda cons­
titucional, acrescendo parágrafo ao artigo 153, com a redação seguinte: "É assegura­
do ao cidadão o acesso às informações de caráter pessoal, existentes em órgãos go­
vernamentais e privados, sendo-lhe garantido o direito de retificá-las, nos termos da 
lei". 

O direito de retificação assenta na Convenção sobre o Direito Internacional 
de íle11ficação, firmada em Nova Iorque, 1953. 

1: certo que as proposias de Faria Lima não passaram, mas a época era outro e 
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o próprio Deputado chegou a comentar que o fracasso de sua iniciativa decorreu do
medo de que sua emenda fosse uma brecha para abrir o SNI.

O que se propõe concorda, quase literalmente, com o disposto no artigo 17 
do Projeto Constitucional da Comissão Provisória de Estudos Constitucionais (Pro• 
jeto dos Notáveis). 

3 - DADOS SENSIVEIS 

Nos países que regularam a informática, há interdição legal ao registro dos da­
dos sensíveis, isto é, aqueles relativos ao denominado "núcleo duro da privacy", 
constituído por informações sobre atividades políticas, sindicais, dados clínicos, psi 
quiátricos, costumes sexuais, raça, religião, etc. 

A respeito, o Conselho da Europa emitiu resolução em que consta: os dados 
que possam por em perigo a intimidade ou dar lugar a discriminações, deverão ob­
servar condições especiais de circulação interna e externa, previstas legalmente. 

Propomos que os dados sensíveis somente sejam autorizados no processamen• 
to de dados anônimos para fins estatísticos. 

4- PRESCRITIBILIOAOE

Entre os direitos fundamentais reconhecidos ao indivíduo face à informática.
inclui se o direito à prescritibilidadc de informações de caráter potencialmente da· 
noso, considerado o decurso do tempo e a não repetição de faltas análogas ou seme­
lhantes. 

O último número da ílevista de Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul (n<? 116) estampa acórdào, da lavra do Desembargador Ruy Rosado 
de Aguiar Júnior, atinente à matéria. É o caso de ação proposta para cancelamento 
de registros no Serviço de Proteção ao Crédito, mantido por Clube de Diretores Lo­
jistas de Comarca rio-grandense. Enfatizando a omissão legista tiva, dizia o réu que o 
autor não indicara qualquer texto legal fundamentador de seu pedido. O Relator 
observou, em seu brilhante voto, que o argumento de inexistência de lei vale para os 
dois lados: "o requerente não encontra específico amparo para sua pretensão por­
que a atividade do SPC não está prevista nem regulamentada em lei. A lacuna legis­
lativa não é motivo para que se tolha a existência do SPC, que, assim fica sujeito e 
limitado aos princípios gerais que decorrem do sistema, e, muito especialmente, às 
regras previstas para os casos análogos". 

A solução alvitrada pelo Desembargador Ruy Rosado, acolhida por seus pares, 
.i unanimidade, é exemplar em termos de poder criador do juiz. "No Brasil - afirma 

não temos ainda regra específica, discriminando os direi tos e os remédios assegu­
rados genericamente pela Lei 7232 de 1984. W.as, atendendo aos objetivos expressos 
do seu artigo 2<?, caput, aos princípios enumerados cm seus incisos, especialmente 
ao de n° VI 11, sobre o resguardo da privacidade do cidadiio; considerando as infor• 
maçõc� fornecidas pelo direito comparado sobre as preocupações e os avanços leg1s• 
lutivos de países mais desenvolvidos, principalmente a lei alemã sobre a temporarie­
cl,1de dos registros, penso que podemos suprir a lacuna da lei na regulação do ca:,o 
concreto para dizer que a perpetuidade dos registros inform.,tivos sobre dados oes-
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soais_ do cidadão ofende a sua privacidade pela possibilidade que oferecem de mau 
uso, a persistir durante tempo indeterminado. À falta de norma espec(fica, faço 
aplicação analógica da norma que estabelece o prazo de prescrição da pretensão exe­
cutória derivada d0s títulos cambiais (três anos). para dizer que os registros de d□dos 
pessoais sobre débitos comerciais, em bancos de dados privados que servem para 
interesses de terceiros (SPC e serviços assemelhados), ainda que não informatizados, 
devem ser cancelados.após o decurso do prazo da prescrição da pretensão executá· 
ria". (loc. cit., p. 403). 

Trata-se da consagração do direito ao esquecimento, objeto de amplos estudos 
no Direito Comparado (conferir Fermin Pratcs, "Tutela penal ti!! la lntimidad"). 

5 -CANCELAMENTO 

Alórn do cancelamento pelo decurso de prazo prescricional e decorrente da re­
tificação, é preciso atentar para a quitação do débito. Os SPCs, em sua maioria, pre­
vêem que, urna vez quitado o débito, o cliente da loja ou da instituição financeira 
terá ainda que purgar um período de seis meses na catagoria de "rcabilitndo" até 
qua deixe de ser maldito (Revista Exame, n930,1, p. 39; conferir, também, Gegula­
mento do SPC de Fortaleza, art. 17, inciso IV). 

Propõe-se simplesmente, o cancelamanto imediato.pela manifesta ile<J:ilidade 
de prazos adicionais. 

6 -"HABEAS DATA" 

O "h,,; ,cas data" ou "habeas scriptum"I (direito de acesso a dados pessoais) é 
reconhecido nos países europeus, assegurando acesso i\5 fontes de informação auto­
matizadas. Tal liberdade informativa exige medidas administrutivas e institucionais 
que g:irantam, prevenüvamente, o direito à intir.iidacle. Daí porque as leuislações 
sobre bancos de dados estabelecem um regime de autorizações e registro nos mes­
mos como requisito indispensável para sua constituição e funcionamento. No Brasil, 
temos a SEI e a Comissão Especial sobre Serviços de Consultas e Bases de Dados, 
encarreg.:idas do controle nesse campo. 

7 -NOTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA 

A cxe111µlo da legislação europ�ia, deve ser estabelecido no flai's um regime 
de notificações dos fichários eletrônicos ou manuais e dntlos memorizaJos. Tal exi­
gência é indispensável para assegurar a possibilidade de retificação, pois somentr no­
tificado o interessado poderá ter efetivo acesso aos respectivos registros. 

8 MAGISTRATURA INFORMÁTICA 

A Suócia, a Alemanha e a França, entre outros, no disciplinarem a tutela da 
intimidade diante da informática, virnm-s<J compelidas :i instituir o que a doutrina 
lintiLou ele "rnngistraturo informátio1'', int•�!Jrada ror oru.:inismos políticos (r:omis-

•lü

sões) independentes, de caráter coletivo. Essa instância assume funções de alcance 
diferenciado segundo o sistema jurídico de proteção de dados adotado. Na lei sueca 
de 1973

! 
a Inspeção de dados detém ampla competência de prevenção, controle e 

tutela. Já na Alemanha Federal, no Canadá e Luxemburgo, o órgão de controle tem 
caráter apenas consultivo. São às autoridades governamentais que, de maneira d ire• 
ta, intervêm na proteção dos dados. Na França, existe a Comissão Nacional de In­
formática e Liberdade, com funções administrativas de controle e vigilância do res· 
peito à lei, funções de consulta e de proposição de modifica • cs legais. íhimete ao 
Presidente da República informe anual. Há certo paralelismo com o sistema sueco, 
mas neste é bem clara a instituição do "ombudsman informático". O "ombudsman" 
alemão presta contas perante o Parlamento, tem mandato certo e chefia equipe 
especializada. 

Frente às peculiaridades nacionais, é conveniente que o organismo público 
independente para controle dos bancos de dados e especial proteção da intimida­
de seja chefiado por agente do Ministério Público. O aperfeiçoamento institucional 
do Ministério Público, colocando-o a latere dos três Poderes tradicionais, e a cir­
cunstância de que há um Promotor de Justiça em cada comarca do País, permitem e 
recomendam essa atribuição sui generis, evitada a burocratização que decorreria de 
novo organismo estatal. 

9 -SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR 

Finalmente, considerando que os bancos de dados são especialmente indica• 
dos para a proteção de atividades e setores da sociedade civil, estando o consumidor 
à mercê das grandes empresas e da capacidade organizacional do comércio, urge 
contrapor um serviço especial que proteja o consumidor. Nossa proposta é pela cria­
ção de SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR -SPCON, para armazena­
gem e fornecimento de informações sobre atividades dos fornecedores de bens e 
serviços, atendidas as cautelas já mencionadas quanto ao direito de acesso, retifica­
ção e cancelamento. A proximidade dos PRODECONs com o Ministério Público re­
comenda que este exerça cooperação e orientação para a criação de tais serviços, o 
que também decorre da posição defendida no item anterior, exercendo o Ministé· 
rio Público a função de delegado de inspeção de dados-. 

CONCLUSÕES 

1 - Deve ser inserido, no capítulo dos direitos e garantias individuais da nova 
Consti lUição Federal, dispositivo que assegure o direito de acesso às referências e in­
forma,;ões sobre todo e qualquer indivíduo, registradas por entidades públicas ou 
privadas, podendo o interessado exigir a retificação de dados, com sua atualização e 
suµrcssão dos incorretos. 
2 - Impõe-se a vedação, em sede constitucional, do registro informático, ou ma• 
nual, dos chamados "dados sensíveis" (núcleo duro da privacy - raça, opiniões 
políticas e religiosas, sáude, vida sexual). salvo o processamento de dados anônimos 
p.ira fins estatísticos.
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3 - Deve ser assegurado legalmente o direito à prescritibilidade de informações de 

caráter potencialmente danoso (direito ao esquecimento). 
4 - Os registros de dados pessoais sobre débitos comerciais. em bancos de dados 
privados que servem para interesses de terceiros (SPC e serviço assemelhados). ainda 
que não informatizados. devem ser cancelados após o decurso do prazo da prescri­
ção da pretensão executória. 

5 - Os registros de dados pessoais sobre débitos comerciais, em bancos de dados 
privados que servem para in-teresses de terceiros, ainda que não informatizados. de­
vem ser cancelados imediatamente após a quitação do débito, sendo manifesta a 

ilegalidade de qualquer prazo adicional, como requisito de "reabilitação". 

6 - A Constituição Federal deve consagrar o "habeas data", para garantia do direito 

à intimidade, do acesso a registros pessoais em entidades públicas ou privadas e do 
direito à retificação. 
7 - Por ocasião do armazenamento de dados em relação a qualquer pessoa, terá esta 
direito a ser informada a respeito, por escrito. 
8 - O cumprimento das normas sobre bancos de dados deve ser fiscalizado por ór­

gão público independente ("magistratura informática"), presidido por integrante do 

Ministério Público de carreira. 

9 - O Ministério Público dos Estados deve orientar as entidades de defesa dos 
consumidores na criação de Serviços de Proteção ao Consumidor, para fornecimen­

to de informações sobre atividades dos fornecedores de bens e serviços, nos moldes 
dos SPCs e atendidas as cautelas relativas ao direito de acesso, retificação e cancela­

mento. 
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VII_I PROPOSTAS 

"Qualquer moleque tem a capacidade de matar um 
escaravelho, mas todos os cientistas do mundo não têm 
a capacidade de recriá-lo". (Provérbio chinês). 

1 - INTRODUÇÃO 

A sociedade hodierna assiste, perplexa e angustiada, o surgimento de uma no­
va forma de delito, resultante da colisão de interesses entre a comunidade e o poder 
econômico: o ECOC(D1O, a destruição sistemática de toda.; as formas de sustenta­
ção de vida na terra. 

Já se afirmou que a natureza acaba onde o capitalismo começa. Não se enten­
da, na assertiva, a negação do progresso social, o bloqueio da utilização dos bens na­
turais, por si imprescindi'veis ao desenvolvimento. O que se postula é a opção po-
1 itica de valorização e preservação destes recursos, estabelecendo um campo de 
equilíbrio humano, em seus aspectos bio-psico-social. 

A delinqüência ecológica que se instala, com desenvoltura, no processo dinâ­
mico do desenvolvimento, emerge, principalmente, da proliferação desordenada 
das indústrias, edificadas consoante as preferências capitalistas, chanceladas por gru­
pos polt'ticos oligárquicos, estimuladas pela condescedência omissa do poder públi­
co, forjadas numa política econômica irrecusávelmente voltada para as classes do­
minantes, cujos interesses, de caráter individual, inspiram-se na exploração do ho­
mem pelo homem, e são colidentes com os da sociedade. 

O desalento da comunidade se justifica, na medida em que são identificados 
os efeitos, por vezes irreversíveis, das constantes agressões ao meio ambiente, aten­
tatórios à própria sobrevivência humana. 

Esta preocupação de ordem universal que inspira o presente trabalho, no qual 
se busca, ainda que com infinitesimal parcela, participar na formação de uma cons­
ciência nacional voltada para a tutela dos direitos fundamentais concernentes à 
vida, à saúde, à segurança, ao sossego, ao bem-estar da população, impondo reações 
permanentes em sua defesa. 

Entendemos ser mais viva a percepção dos típicos fenômenos ambientais, 
quando estamos investidos do dever legal de pugnar por um meio ambiente adequa­
do ao desenvolvimento do cidadão, especialmente numa fase de transição e de ex­
pectativa nacional com uma Nova Ordem Jurídica, onde o Ministério Público, segu­
ramente, será a Instituição através da qual o Estado Democrático buscará atingir 
os seus fins. 

Vale registrar, por oportuno, a denúncia levada aos participantes de Semi-
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nário sobre "Ambiente e Desenvolvimento", na Universidade de Roma, quando um 
dos Conferencistas, se reportando à experiência estrangeira, afirmou o dtraso da 
América Latina com relação à matéria ambiental, destacando o Brasil como "o 
maior exemplo de devastação dos recursos naturais, especialmente das áreas ver• 

des". 

O fato, trazido a lume no Ili SIMPÓSIO NACIONAL DE DIREITO DO 
MEIO AMBIENTE, realizado em São Paulo, 1982, explica a urgência na modifica 
ção da postura nacional no que concerne à política do meio ambiente. 

A matéria exige garantia constitucional, e, no mesmo passo, reformulação nos 
critérios que informam a Política Nacional do Meio Ambiente. Necessário que os 
instrumentos de atuação da política ambiental no Brasil unifiquem o discurso ao 
exemplo, modifiquem suas estruturas e conduzam a comunidade a formar uma 
consciência social do problema. 

Cumpre ressaltar que a modificação na postura da comunidade será mais len· 
ta, na proporção em que mais reduzida a sua capacidade de assimilação. No caso do 
Nordeste, onde os valores culturais e políticos são forjados numa experiência de vida 
penosa, sem elementos referência is que informam os grn,1dcs e desenvolvidos centros 
do Sul do País. por certo a problemática ambiental se fará sentir com maior intensi• 
dade. 

Ao exame da matéria, parece evidente, "a priori", a maior sensibilidade dos 
núcleos sociais da Região Sul à questão ambiental. Admitida a hipótese, impõe exa­
minar a discrepância entre a realidade sócio-econômica do Sul e do Nordeste do 
País. 

Firmou-.se na Região Sul o impulso desenvolvimentista que sustenta a econo­
mia do País; conseqüentemente, ali se aglomeram populações, se concentram os 
grandes parques industriais, os valores éticos e culturais são constantemente reno­
vados e, como resultado da imediatidade com que os problemas são resolvidos, for­
ma-se uma consciência social e política mais independente e crítica. 

À evidência da incontrolável evolução, ressalta o recrudescimento da violência 
ecológica, bem assim a interferência pronta e eficaz da sociedade civil, por si e por 
seus grupos organizados, no sentido de provocar a atuação dos órgãos públicos a 
quem compete dar movimento e executoriedade às disposições legais que informam 
a política ambiental. 

Diagnosticados os fatores de influência na formação de uma consciência coletiva 

para a questão ambiental, nas comunidades do Sul, evidencia-se a conduta crítica e 
participativa da população, a exigir debates reiterados, vigilância permanente e luta 
unificada na denúncia dos crimes contra a natureza. 

Estabelecendo um parâmetro entre a postura do Sul e dos Estados do Nor• 
deste, nota-se a timidez com que tratamos da matéria. Seria admissível a hipótese de 
que os efeitos da delinquência generalizada contra a natureza não causam transfor­
mação ao "habitat", no Nordeste? Ou ainda diversa é a legislação federal que disci­
plina a matéria para o Sul e para o Nordeste? 

O que resulta positivado é a influência da diversidade cultural e política, alêm 
de sócio-econômica entre as citadas regiões. O Sul se constitui de uma sociedade 
rna,s informada, embasada na identidade dos problemas e na vontade solidária de 
resolvê-los. O Nordeste. ao revP.s, orienta-se por valorP� mais radicalizados, sedimcn• 
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tados no "coronelismo" ainda vigente, fruto dos grupos políticos oligárquicos e das 
forças econômicas que os sustentam, manipulando a opinião pública e a administra­
ção, por seus diversos órgãos. 

Cumpre esclarecer que é nosso propósito, no presente trabalho, examinar o 
caso específico da Bahia, uma vez que falece-nos compctfocia parn aludir aos de­
mais Estados que compõem a Região, e aos quais nos reportamos como um todo, 
apenas sob a ótica da generalização dos problemas nacionalmente reconhecic!os e 

divulgados sobre o Nordeste. 
Oportuno ainda salientar que a abordagem ora levada à apreciação dos parti­

cipantes deste evento não se propõe a revelar rasgos literúrios, ilustrações de festeja­
dos doutores em questão ambiental. Evidentemente serão invocadas as luzes dos 
grandes estudiosos no assunto como cm outros ramos da ciência jurídica, porquan• 
to nestes ensinamentos repousam nossas conclusões. 

Na verdade, a explanação é mais fruto da experiência do r.�inistério Público 
da Bahia, na problemática ambiental, e a experiência, afirmava Marx, "não é ape­
nas o resultado do conhecimento anterior; é também o meio para desco••rir novas 
verdades e refletir profunda e completamente a realidade". 

Animados por essa premissa é que concluímos por desnudar a realidade do 
Ministério Público da Bahia, certos de que, expom.lo-a à crítica e avaliação de outros 
agentes da Instituição, se ampliem as perspectivas de mudanças na estrutura do 
Parquet, de modo a torná-lo apto a exercer o papel que a Nova Ordem Jurídica lhe 
exigirá, de Instituição através da qual o Estado Democrático se aperfeiçoará. 

Vale acrescentar que, do conhecimento de nossa realidade e do somatório de 
outras que se apresentarão, se forjará a luta do í·f,inistério Público por uma Nova Or­
dem Constitucional onde se inclua a proteção ao "habitat" e se cstabeleç.i o uso rn· 
cional dos recursos naturais, ga_rantida, por conseguinte, a continuidacle da espécie. 

li -ANÁLISE COMPARATIVA DE DIREITO AMBIENTAL 

2.1 Legislação Estrangeira 

A questão ambiental tem suscitado preocupação e discussões em todo e qual­
quer espaço físico onde se estabeleça uma relação homcm•natureza. A explosão de­
mográfica, a evolução econômica. A luta das supcrpotênc:.is, são elementos fo•nen­
tadores da deliquência generalizada que se instalou contra o meio ambiente. 

A matéria, em face das proporções atingidas, tem garantias constitucionais cm 
diversos países, independentemente do modelo econômico ou político que os 
oriente. 

Na Suíça, país tradicionalmente ambi ntalista, a matéria é versada na Consti· 
tução Federal de 1974, restringindo o direito dt propriedade a bem do 111teressc pú­
blico. 

Portugal também se alinha entre os países cuid.idosos qu;;mto ao meio ambien­
te e traz no bojo de sua Carta f.1agna capítulo dedicado .,os "direitos e deveres so­
ciais", protegendo o ambiente e a qualidade de vida ao afirmar que "todos têm di· 
rei to 11 urn ambiente de vida humano, sadio e ecoloaicamcn,c ec;uilibrado e o dever 
de dl'fcndê-lo.'' 
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r.lerece apontada a Constituição Federal da Espanha, cujos postulados se
orientam por atenção especial ao meio ambiente, impondo que todos tém <lircito 
a desfrutar de um meio ambiente adcqllado ao desenvovimento da pessoa, 3ssirn co· 
mo o dever de o conservar (art. 45, ll. 

A Rússia, por sua vez, impõe uma política preventiva ao meio ambiente, 
quando reza, no art. 18 que "no interesse da presente e das futuras gerações são to­
madas nn URSS as medidas necessárias à proteção e utilização racional da terrn e do 
subsolo, dos recursos hídricos, da flora e da fauna, à prcr.ervação <.la pureza do ar e da 
água. à reprodução das riquezas naturais e ao melhoramento do meio ambiente". 

Ressalte-se o caráter de direito-dever imprimido à política ambiental nos tex 
tos constitucionais apontados. Com efeito, paralelamente ao direito a um ambiente 
sadio, condizente com a saúde e bem estar do homem coexiste o dever de preser· 
válo . 

2.2 O Direito Ambiental nas Constituições Brasileiras 

À apreciação dos textos constitucionais de outros países extrai-se a afirmação 
de uma consciência universal no que toc.i à tutela e preserv.ição cio meio ambiente. 
No Brasil, lamentavelmente, a matéria foi sempre abordada fluidamente, de modo 
inespecíf1co, assistemático. A história do ordenamento jurídico institucional brasi­
leiro não registra indicies de uma postura global, no trato com o meio ambiente. 

A Constituição do Império, de 1824, aludi,1 liaeirad.imente, no art. 179, 24, 
a indústrias que atentavam conll .. a saúde da cick1de. 

A Carta Magna de 1934 cuidou das belezas naturais e cio patrimônio artístico 
e culturnl e de matéria de competência. 

Colhe-se do Texto Constitucional de 1937 a preocupação com monumentos, 
pnisagens e competência. 

De modo idêntico a abordagem das Constituições de 1946, de 1967 e ainda 
de 19G9, com a Emenda Militar. Em todas, a matéria é versada casualmente, seccio­
nada nos elementos componentes .Ja natureza, e nunca, de modo conjunto. 

A inclusão de cap(tulo especialmente dedicado à matéria, na futura Constitui­
ção Federal, onde sejam definidas e fixadas diretrizes gerais que atribuam à pol(tica 
ambiental a dimensão jurídica reconhecida, é imperiosa. 

2.3 A questão ambiental no Estado da Bahia 

Da análise de al�uns aspectos que informam a polítk::i nmi iental no rlordeste, 
rcsllltou provada a influência de fatores sócio•econômicos, políticos e culturais na 
atuação di.i sociedade civil, dos órg5os públicos e do r.1inistério Público. 

O Estado da Bahia sofre agressões ambientais tanto quanto sofrem outros Es• 
111\los tio Sul, evidentemente que em menores proporções. No ent.into, percebe-se 
certa tirnidez de todos os órgãos qu<> tratam com a ll'::!t º,ria. 

Cums de desastre ecológico, como o do Rio S5o Francisco cm Juazeiro d:i Ba­
hin, em 1 !)84, quando toram exterminadas cerca de 300 toneladas de peixes, são um 
exemplo da incidência de crimes ecológicos na Bahia. Outros eventos de identidade 
.i111h1n11t.1I ilcontcccm a r..idu di.1, a exemplo da invasão cl.1 Lanon cio Abaelê, pelo 
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Hotel Quatro Rodas, a descaracterização paisagística do Bairro do Rio Vermelho, a 
poluição de quase todas as praias de Salvador, as Usinas poluidoras do Subaé, canta­
do em prosa e verso por Maria Betânia, e ainda o Pólo do Alcool, em Porto Seguro, 
evidenciam que também a Bahia tem sido vítima da deliqüência ecológica. 

Por outro lado, não se pode deixar registrada, lamentavelmente, uma atuação 
mais concreta do Parquet, nos casos apontados. Apenas tentativas, que nehum efei­
to surtiram na problemática criada. Daí porque é nosso propósito discutir a posição 
do Ministério Público na questão ambiental. partindo da experiência da Bahia e os 
fatores que atuam no sentido de neutralizar a ação dos membros do Parquet. 

Ili - O MINISTÉRIO PÚBLICO E A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Desponta, no momento histórico vivido pela nação, a perspectiva de um Esta­
do Social e Democrâtico de Direito, que fará ressurgir plenamente a figura do Pro­
motor de Justiça. 

Causa espécie ouvir críticas a respeito da postura silente do Parquet, no pe­
ríodo político anterior ao que hoje se respira. Ignoram talvez expressivo número de 
cidadãos que aos· regimes totalitários não convém a fiscalização de seus atos. Esta 
ordem de pensamento se refletia no Ministério Público, cujas funções institucionais 
só foram definidas na Lei Complementar 4 0/81. 

Em palestra proferida em Porto Alegre, sobre o tema "A atuação do Ministé­
rio Público na proteção aos interesses difusos", o Professor Ariel Dotti, num feliz 
momento, descreveu a situação de angústia do Ministério Público, quando disse: 

"O membro do Ministério Público é também urna das v(timas residuais do sis­
tema autoritârio do poder qu� nos últimos anos não permitia que a sociedade civil 
se organizasse livremente, vale dizer, a s  .. • .o de perseguições e de tutela ideológica". 

Na verdade, na Lei Complementar n<? 40/81 toram traçados os contornos da 
1 nstituição, dotando-a de garantias e prerrogativas capazes de lhe propiciar indepen­
dência e autonomia imprescindíveis ao exercício de suas funções. 

Mas não é suficiente a norma complementar, porque não basta para explicar 
o Ministério Público. No momento em que se questiona o destino e o caminho para
a satisfação das necessidades individuais e dos interesses comunitários e se instaura 

uma Nova Ordem Jurídica no País, o Ministério Público, por sua abrangente e tute­
lar dimensão, haverá de ser convocado para assumir o papel social e político que lhe 
compete. 

A evolução histórica do Parquet evidencia que tanto mais autêntico o regime 
democrático, mais se lhe exige a participação, representando a sociedade politica­
mente organizada. Por suas funções de guardião da Constituição e das Leis, o Minis­
tério Público assume a fisionomia de instituição imprescindível à soberania do Esta­
do, à sua sobrevivência, razão por que impossível distanciá-lo dos poderes políticos 
que assentam suas bases em postulados de liberdades democráticas. 

O momento político impõe uma definição constitucional do Ministério Públi­
co, a fim ele que os princípios que o informam sejam assegurados plenamente, cris­
tnliaitlos na consciência popular. elevado o Parquet a instituição de exerc:irio de so-
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berania e controle popular, de defesa da legalidade democrática e das liberdades pú­
blicas. 

As conclusões extraídas do CONGRESSO NACIONAL DO MINISTÉRIÓ PÚ 
BLICO, em 1985, em São Paulo, sob o tema "JUSTIÇA E CONSTITUINTE", con­
duzem a esta certeza e deixaram transparentes a firmeza e unidade da Instituição, 
quanto à sua posição na Nova Ordem Jurídica, de modo a estabelecer critérios que 
atribuam ao Ministério Público o perfil de órgão constitucional autônomo, necess.í• 
rio à soberania do Estado. 

IV - O MINISTÉRIO PÚBLICO E A TUTELA DOS INTERESSES DIFUSOS: 
A PROTEÇÃO AMBIENTAL 

4.1 Considerações Preliminares 

A década de 60/70 despertou na Europa a luta contra a lesão a interesses da 
sociedade que, por suas características e indeterminação dos sujeitos atingidos rece­
beram roupagem diversa, no que tc�a à sua denominação, assim interesses metaindi­
viduais, metajurídicos ou difusos. 

No Brasil é nova ainda a matéria, e tem sido objeto de estudos e debates pela 
sociedade civil organizada e os órgãos incubidos de promover a defesa destes interes· 
ses, além, evidentemente de juristas que lhe apreciam os aspectos jurídicos. 

Em termos de legislação vale relembrada a omissão constitucional na especifi­
cação do assunto. O máximo de avanço na tutela dos interesses difusos, até 1985, era 
a Lei 6938/81, que instituiu a POLITICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

Proliferam posturas, em todas as esferas de governo, disciplinando a maténa, 
todas, entretanto, de questionável eficácia, porque submetidas ao crivo dos interas· 
ses políticos e desestabilizadas pela tradicional descrença da população nas leis que 
regem o País. 

Vigorosos estudos toram feitos por renomados juristas, no sentido de aprimo­
rar a tutela dos interesses difusos no Brasil, e graças aos resultados obtidos e ao em­
penho do Ministério Público Paulista elaborando anteprojeto posterior ao de Ada 
f'clleorini e Kasuo Watanabe, pioneiros na luta pela defesa destes interesses funda· 
mentais da sociec:jade, deram corpo à Lei 73'17, de 1985, "uma nova dimensão me­
tnimlividual" no entender do Prof. Galeno Lacerda. 

Com efeito, ao disciplinar a Ação Civil Pública na tutela dos interesses difu­
ws. rcp,1rondo os danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direi­
tos dtl valor artístico, paisagístico, estético, histórico ou turístico, foi instituído um 
p0<lcmso instrumento de defesa que, se plenamente utilizado, cuidará de atender 
nos rccli!mes universais de proteção ambiental. 

Necessário enfatizar a expressão plenamente utilizado, porque uma lei, por si 
�ó, 1150 l>,1sta para que seus objetivos sejam atingidos. No caso brasileiro, quando já 
oslfüi incorporados no espírito popular, a corteza da impunidade e a descrença nos 
enlcs r,uhlicos, meros instrumentos a servir::" de interesses políticos, imprescindível 
que 5c ,11.il!rnm espaços na comunidade para resgatar sua confiança nas leis e nos rcs­
pom,1v1:1s rior sua aplicação. 

/\ Prof� Ada Pellegrini, ao discorrer sobre a Lei da Ação Civil Pública, ou seja, 
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a 7347/85, quando participava do XII CONGRESSO NACIONAL DE PROCURA· 
DORES DO ESTADO-SALVADOR, 1986, em fclíz momento de sua tese, preconi­
zou: "A abertura da via processual não é suficiente, por si só, para assegurar as fina­
lidades que o legislador se propôs, sendo necessária a vontade poHtica de atingi-las". 

Quando se c.Jiz "feliz momento" da tese da Professora, não implica cm que em 
outros momentos não o tenha sido, evidentemente, mas a brilhante e renomada ju­
rista ressaltou um aspecto da maior importância no que toca à problemática do 
País, que, inobs1ame aprove leis à exaustão, não consegue, mor das vezes, atingir os 
fins a que se destinam. É que o elemento essencial, a vontade politica, é compo­
nente subjetivo, quando deveria ser objetivo na sua finalidodc, porquanto, no per­
curso desta vontade, atuam interesses politicos e econômicos que colidem com o 
próprio espírito da lei, e lhe modificam a trajetória. 

O conteúdo sistemático da Lei 7347/85 merece enfoque especial, em face de 
seus aspectos que vêm ao encontro dos anseios populares quanto à proteção aos seus 
interesses fundamentais. Vale ressaltado, por opo1 tuno, que, orientando-se por prin­
cípios de que todos devem ter acesso à Justiça, já existe Anteprojeto no sentido de 
completar e aperfeiçoar a Lei 7347/85. 

4.2 A Ação Civil Pública e o Ministério Público 

A legitimidade do IViinistério Público na tutela dos interesses difusos, dentre 
eles, a proteção ao meio ambiente, é ponto pacifico para a Instituição. No entanto, 
muito se discute sobre a questão, em face da alegada vinculação do Ministério Pú­
blico com o Poder Executivo, daí, vale repisado, a necessidade de definir constítu· 
cionalmente a lnstituicão e dcsatrelála de outro noder. 

Mauro Capeletti e Ada Pel!egnni sustentam a inadequação psicológica do
Ministério Público para atender aos interesses difusos, invocílndo sua natural índole 
de órgJo não inclinado a agir. No mesmo sentir Vicenzo Vigoritti opta pela inutili­
dade da intervenção do l\1inistério Público na Ação Civil Pública. 

Merece ressaltado que as conclusões dos Festejados Autores se ancoram no 
Direito Italiano, onde o Ministério Público pertence à r,lagistratura, tem intensa par­
ticipação no processo penal e atuação pouco expressiva na instrução civil. Segundo 
dados levantados pelo Prof. Vigoritti, em um ano, apenas duas ações civis foram in-
tentadas na Itália. 

Ora, não é o caso do Brasil. Aqui, ao revés, o tv.inistério Público tem intensa 
atuação no Processo Civil, porque ditada pelo interesse público sua participação. 
Em nosso ordenamento jurídico o Ministério Público é órgão dinâmico, instrumen­
to de proteção de interesses da sociednde. Tanto que a Lei Processual Civil lhe atri­
bui múltiplas funções, senão vejamos: 

Art. 9<? 11 - Substituto processual 
Art. 81 - Órgão Agente 
Art. 82 - Ór�ão Interveniente 
Vdle ainda relembrar que se a intervenç5"o do Ministério Público não se faz, nos 

ca�os expressos em lei, advém a NULIDADE do ato, "ex vi" do art. 84 do Código 
tlc Ritos Civil. 

Ldis Milar� adverte que a .içiio do r.1ini:;t1!rio Pú!,lico nos intN"W\S rfif•1s<'s í!li· 
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mina o perigo da inércia, na inexistência do titular personificado. 
Comenta-se aincla possível inibição do Ministério Público para agir contra os 

órgãos públicos. Tal concepção negaria a possibilidade e o dever de o Ministério Pú­
blico "dominus litis" na ação penal, agir contra a administração pública. Logo, é 
improcedente a presunção. 

Por outro lado, é preciso atentar para o art. 3<?, Ili, da Lei Complementar 
40/81, que, cercando de garantias a Instituição, lhe permitiu, por seus membros, 
agir com autonomia e independência. Ainda que no dispositivo haja um preceito ex­
cepcional, "nos termos expressso em lei", fica evi<.lenciada sua legitimidade pa1a agir 
contra o órgão público, tanto quanto o particular, porque não é seu vassalo, não �e 
subordina aos seus interesses, desde que incompatíveis com os interesses públicos. 

1 nsta ainda que se reporte ao art. 1 <? da Lei Complementar 40/81, quando 
atribui ao l\liinistério Público as funções de velar pelos "interesses indisponíveis d.1 
sociedade", dentre os quais, o direito de um ambiente sadio e à preservação deste 
ambiente não se distancia da essência da expressão. 

Critica-se no mais a falta de especialização do Ministério Público, como obstá­
culo ao seu exercício na Ação Civil Pública. Capelleti integra este entendimento. 
Ora. para a realidade brasileira não vale a concepção, em face da intimidade do 
Ministério Público com o Processo Civil, onde exerce tríplice função. 

No entanto, é preciso advertir que o embasamento legal para atuar, quando se 
trata de interesses difusos, pela novidade de que se constitui, é insuficiente. O desa• 
fio para com a matéria está a exigir maior preparo do Parquet, e, acima de tudo, a 
postura política inseparável da atuação, especialmente e;,! ,nto ao meio ambiente, 
onde entram fatores políticos e econômicos fortemente sedimentados. Além do 
mais, urge a direção do Ministério Público para uma ação conjunta, principalmente 
com a sociedade cívil, a fim <.le que se possn, efetivamente, promover a política 
ambiental por que tanto pugna a comunidade. 

V - LEGITIMAÇÃO ATIVA NA TUTELA DOS INTERESSES DIFUSOS: 
UMA SOLUÇÃO MÚLTIPLA 

5.1 Preliminarmente 

No Estado de Direito Democrático é permitida a investigação pessoal ou por 
representação da administração pública, no vínculo estabelecido entre o conglome• 
rado social e o bem público. 

Se a administração pública se mostra incapaz de fazer cumprir a lei, urge que 
o particular. mediante grupos organizados, grupos de pressão, interfira no sentido
de atingir os objetivos legais. Se a administração pública não comparece como ins·
trumento de realização do interesse coletivo, deve-se legitimar o indivíduo, por si ou
por grupos constituídos, para que prevaleçam seus direitos. É o principio do acesso
,\ justiça em todo sentido, defendido por Carpelleti.

Assim é que cada povo atribui a determinado elemento a titularidade da ação 
coletiva, a exemplo do Reiserator Board, na Inglaterra, o Consumer Protector 
Agcncy, nos EUA. O Ombudsman na Suécia, a Prokuratura, no Socialismo. No Bra­
sil a lctimidade ativa sempre foi um entrnve na política dos Interesses coletivos, em 
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ge consciência coletiva e luta comum, implicando nisto maior proximid.ide entre o 
Promotor de Justiça e a comunidade. O que se evidencia é o receio de aproxima­
ção por partes dos populares, é a desconfiança natural de quem ignora um campo• 
nente social. Nos grandes centros urbanos, onde é mais intensa a delinqüênch eco­
lógica, ainda mais diluída é a figura do Promotor de Justiça, reconhecido apenas 
como "órgão acusador". a atrair pessoas para o Tribunal do Júri, onde se desenro­
lam, eloquentes debates. 

A postura de defesa assumida pelo Promotor de Justiça não permite que se 
distancie da Sociedade. Urge buscá-la, deixar-se conhecer, divulgar seu perfil, reapre• 
sentá-lo mediante imprensa, jornais, comparecimento a eventos de grupos organiza· 
dos e, no mesmo passo, promoção de programas com a participação popular, para 
que juntos discutam os assuntos que a ambos interessam. 

Na Bahia, por exemplo, os grupos ambientalistas se ressentem do acesso aos 
Promotores, de orientação e ação conjunta, no sentido de identificar os elementos 
indispensáveis à defesa do meio ambiente. Tanto mais se familiarizem Ministério 
Público e sociedade, mais aumentam as perspectivas na formação de uma consciên· 
eia social em torno ela importância de estabelecer critérios que permitam uma ação 
global na luta pela natureza e sua preservação. 

6.2.3 Falta de infra-estrutura da PGJ 

O fortalecimento orgânico do Ministério Público é fator imprescindível no 
exerc(cio das atividades dos seus agentes. O que se evidencia é o desaparelhamento 
da I nstituiçâo; pela ausência de recursos humanos e materiais, de instalações ade­
quadas, de todos os elementos de apoio à Instituição, a fim de que atenda, ao me­
nos satisfatoriamente, às exigências correlatas às funções do ��inistério Público. 

Diante da evidente falta de infra-estrutura, o Ministério Público na Bahia, está 
quase impossibilitado de insta'urar o Inquérito Civil, se necessário. Perícias, exames, 
documentos, subsídios, não contará certamente com tais componentes, para susten• 
tar o Inquérito. 

A autonomia administrativa e financeira da Lei Complementar 40/81 se esva­
zia, diante da omissão de um percentual mínimo estabelecido, resultante de impos­
tos, para a dotação orçamentária do Ministério Público. Dependerá sempre de.outro 
ente público, para sobreviver, ente público que vive subordinado às exigências polí­
ticas de outros órgãos que mais interessam aos seus fins. Daí, a necessidade de se dar 
previsão orçamentária na Carta Magna, ao Ministério Público, para que possa, de 
modo independente, realizar o interesse público. 

6.2.4 Falta de Curadorias Específicas de Meio Ambiente 

Além dos obstáculos de ordem geral, defronta-se o Promotor de Justiça com a 
falta de Órgãos Especializados na Bahia, que lhe propicie elementos e diretrizes na 
matéria ambiental. 

Com efeito, enquanto outros Estados conseguiram estágio avançado quanto 
ao assunto, a Bahia vive a expectativa de que se criem Curadorias de Proteção ao 
Meio Ambiente. devidamente coordenadas, que permitam não só aos aqen1f!s do Mi• 
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nistério Público, mas à própria sociedade civil, melhor atuação na questão ambien­
tal. Merece evidenciado que, em razão mesmo da deficiente infra-estrutura da lnsti· 
tuição, não lhe é facilitado se organizar internamente. Entendemos que falta interes• 
se político nos órgãos públicos. em dar à 1 nstituiçâo os meios que permitam atuar. 

Tais Coordenadorias implementariam programas que visassem abrir espaços 
para a participação popular, inclusive, contariam com assessoramento técnico de 
membros de grupos organizados. 

Merece ressaltado, por oportuno, o compromisso que deveria ser firmado en• 
tre o Ministério Público e entidades públicas, mediante convênios, a fim de que unis• 
sem forças no sentido de promover, efetivamente, a Política Nacional do Meio Am• 
biente. 

6.3 Com relação à sociedade civil 
6.3.1 Aspectos sócio-políticos-econômicos 

Em outros momentos já nos reportamos à sociedade civil como elemento de 
pressão na tutela do meio ambiente. Mas a com.Juta da sociedade, por sua "represen­
tatividade adequada", é reflexo da forma de vida, do nível de informação, da es�abi• 
!idade econômica, da postura pai ítica e da consciência social de cada núcleo.

O dano ecológico interessa à sociedade como um todo, na medida em que 
seus efeitos atentam contra a própria sobrevivência humana. Mas a sociedade está 
desestruturada para assumir a legitimidade que lhe propõe a Lei 734 7 /85 Além do 
desconhecimento da matéria, da desconfiança na administração pública, da desin· 
formação sobre o l\1inistério Público, o comportamento da sociedade se subordina 
à sua realidade sócio econômica. 

Cumpre repisado o que deixamos claro com relação à comunidade do Slll e do 
Nordeste do País. O espírito critico da população sulista, sua independência políti• 
ca, os valores culturais que a informam, atuam no comportamento social e na mobi­
lização da iniciativa popular na luta por seus interesses. Na Bahia, os mecanismos 
políticos e econômicos são ruidosos e vigorosos. A subvivência dos pequenos con­
glomerados, as "invasões", o baixo índice de alfabetização, a fome, a seca, impõe,n 
silêncio à população, que parece sentir a questão ambiental como elemento de dis­
_cussão burauesa, porque outros interesses, outras necessidades, identificam a coleii• 
vidat.le, quais sejam, a necessidade de alimentar-se, de ter onde morar e de "subvi­
ver" ao caos político econômico do E�tado. 

Tais elementos interferem na busca pela realização da política ambiental, pelo 
Ministério Público. E destes elementos, um se destaca, a influenciar decisivamente 
a formação de uma consciência popular na defesa do meio ambiente: a ingerência 
d:1s forças políticas oligárquicas, que exercem rigoroso controle sobre a administra­
çíio pública e manipulam a sociedade, na troca de "favores". Estas forças potfticas 
s3o mais incidentes, na medida em que são contrariados os interesses dos grupos 
econômicos que as sustentam. Por isto, sua iaerência na questão ambiental. 

Os grupos organizados, por outro lado, t:imbém carecem de infra-estrutura 
port1 soh1existircm. Na Europa, por exemplo, os grupos particula1cs de defesa am• 
h1cni ;-il possuem laboratório próprio para atend�r a pesquisas e fornecer elementos 
técnicos íJIIC ensejem a comprovação de um dano ecológico. 
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Cumpre considerado, por fim, que o círculo vicioso estabelecido entre as for• 
ças políticas, os interesses econômicos e a administração pública inop,>rante, se faz 
sentir na atuação do Ministério Público, que não dispõe de recursos próprios, senão 
a lei acompanhado dos obstáculos à sua execução. A sociedade civil, a grande ;,li ada 
do Ministério Público, porque comuns seus objetivos, é quem mais se distancia, por• 
que não tem respaldo na Constituição para exercer controle sobre os atos políticos 
e administrativos, para fazer prevalecer os direiitos que a lei lhe assegura. 

6.3.2 A desinformação da so<;iedade 

O art. 6<? da Lei 7347 /85 faculta a qualquer do povo e impõe ao servidor pú· 
blico, aos Ju i'zes e Tribunais, que informem ao Ministério Público sobre os fatos que 
constituam objeto da Ação Civil Pública. No mesmo passo, elege, no art. 1 O, nova 
figura penal, quando prevê punição para as entidades que retardarem ou omitirem 
informações requisitadas pelos agentes do Parquet. Resulta evidenciada, uma vez 
mais, a relevância do papel do Ministério Público na proteção ao meio ambiente. 

A informação é elemento de fundamental valor na interação social, tanto que 
o art. 19 da Declaração Universal dos Direitos Humanos assegura a liberdade de in•
formação.

Na questão ambiental, da publicidade dos fatos é que advém a integração so· 
cial; de posse da notícia, a opinião pública se informa e forma um juízo de valor so­
bre os fatos e as pessoas que os envolvem. Já se frisou que interessa ao Ministério Pú 
blico informar a comunidade sobre sua qualificação, para que se estabeleça a con­
fiança necessária 'a ação conjunta em defesa do meio ambiente.· 

Oportuno enfatizar que o assunto é de maior importância, na medida em que 
a informação é uma forma democrática de participação popular das decisões que lhe 
interessam, porquanto, informada dos atos da administração pública, a população 
deles participa, toma posição no sentido de incorporá-los à sua realidade. 

Se uma comunidade não é informad;:s dos assuntos que a interessam como um 
todo, não poderá conduzir ao Ministério Público a noti'cia por vezes imprescindrvel 
à sua atuação. Mas é preciso estar alerta, quando a informação não reflete a verdade, 
antes, é fruto de especulação, distorcida e veiculada por grupos políticos interessa· 
dos em defender seus próprios interesses e os das forças econômicas que o susten· 
tam. 

O direito à informação deverá ser constitucionalmente assegurndo, cm matéria 
ambiental, a fim de que os entes públicos a quem incumbe promover a política do 
meio ambiente, implementem programas onde a sociedade se ínforme sobre a maté· 
ria, especialmente, programas de educação ambiental, com a participação de tantos 
quantos interessam à Política í\lacional do Meio Ambiente, inclusive o Ministério 
Público. 

6.4 Poder Judiciário na questão ambiental 

Não escapa à Lei que tutela os interesses difusos, o Poder Judiciário, não só 
como elemento de decisão, mas também de informação, conforme reza o art. 6<? da 
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Lei 7347/85. 
A posição teórica do Poder Judiciário na Carta Magna não lhe concede, à vis• 

ta da situação tática, a independência ali estabelecida. Os reflexos da intervenção 
política se fazem sentir em todos os setores examinados, mas não com a força e o 
vigor com que se Impõem nos atos judiciários. 

É verdade que a Magistratura tem autonomia e independência de Poder Cons­
titucional. Mas não é menos verdadeiro que há uma relatividade nesta assertiva. Não 
a quem se refere à harmonia que deve prevalecer entre os Poderes da União, mas à 
sensibilidade do Poder Judiciário quanto aos aspectos que interessam de perto aos 
demais Poderes, isto é, ao Poder Executivo, através da administração pública, e ao 
Poder Legislativo, pelos seus componentes pai íticos, elementos de atuação incansá­
vel e insistente, na luta pela preservação do poder e do prestigio eleitoral. 

É notória a morosidade da Justiça, a sua incapacidade material e humana de 
atender aos numerosos conflitos emergentes da dinâmica social. Na verdade, o Po­
der Judiciário é dos que não conseguiram acompanhar a rotatividade e rapidez com 
que os fatos humanos e sociais se modificam, exigindo imediatidade na busca da 
acomodação dos interesses conflitantes e decorrentes da própria evolução. 

Ora, um outro aspecto vem a lume e merece exame. Detendo o poder de de· 
cisão, de impulso processual, a Magistratura, ou por deficiência operacional, falta de 
recursos técnicos, excesso de trabalho, ou, mais grave, e admissi'vel, por interferência 
de outros interesses, de grupos pol fticos e econômicos, pode retardar a ação da Justi· 
ça, e consequentemente, obstar a ação do Ministério Público. Um ouho elemento se 
soma, que é a absoluta falta de mecanismos de controle da sociedade sobre os atos 
judiciários, controle externo que se fizessem maís vigorosos que as forças extrínsecas, 
políticas e econômicas sobre o Poder Judiciário. 

6.5 Os interesses econômicos como elementos de pressão 

A delinquência ecológica, irrecusavelmente, é fruto da economia indisciplina­
da e caótica, com a busca dos "lucros exorbitantes" e do desenvolvimento "a qual­
quer preço". No Nordeste parece haver um consenso no sentido de resgatar o atraso 
industrial com relação ao Sul, razão que explica o recrudescimento da delinquência 
ecológica na região. 

Já se comentou que a natureza acaba onde o capitalismo começa. Justificam 
os indústrias, seja qual for o porte, a sustentação da ecoriomia, o surto de emprego, 
a melhoria de vida, os fatores todos emergentes da evolução industrial. Mas está pro• 
vado que podem conviver com o homem e com seu "habitat", se adotarem as medi• 
das que se fazem imprescindíveis à preservação do ambiente, da sua ação devastadora. 

As forças capitalistas, note-se, sustentam as forças políticas, que, por sua vez, 
,1tuam sobre a administração pública, sobre o Judiciário e sobre a própria Institui• 
ç5o, é o que se prova, pelas tentativas frustradas, na Bahia, de o Ministério Público 
interferir, conforme a lei, na questão ambiental. Ainda que iniciadas as diligências 
p11íO a propositura da ação, os interesses políticos e econômicos neutralizam seus 
o feitos.
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6.6 Grupos políticos e administração pública 

Toda a essência desta exposição reriousa numa verdade exaustivamente ele· 
monstrada: a atividade política é o maior obstáculo no exercício da tutela dos inte· 
resses difusos, dentre os quais, a defesa do meio ambiente. 

Necessário se faz o exame conjunto dos dois componentes, forças políticas e 
administração pública, tal a interrelação entre ambos, de modo que um não sobrevive 
sem outro, de tal modo se integram e se completam. 

É fato notório que a má qualidade de vida é conseqüência do poder de deci· 
são. Os organismos públicos a quem compete dinamizar a política ambiental não 
têm se revelado eficientes. O fato se explica quando se estabelece um comparativo 
entre os fatos políticos e os fatos administrativos, qt1ando se faz imperiosa a presen· 
ça da administração pública. 

Na verdade, o conceito de política não poderia ser invocado cm momento al­
gum para explicar a ação dos políticos. A política, como forma de atuação do ho• 
mem público conduzindo a Administração Pública a realizar o bem comum, nJo se 
confunde com a política-partidária, como bem distingue o Festejado Publicista Hely 
Lopes Meirclles, valendo transe.·, to o que preleciona o r.fostre: "Não so confunda a Po-
1 itica, no sentido em que a conceituamos - forma de atuação du homem público 
visando conduzir a Administração à realização do bem-comum - com a política 
particl.iria, que, lamentavelmente se pratica entre nós, como meio de galgar e perma• 
necer no poder, através do prestígio eleitoreiro. Nesse sentido é "carreirismo" e não 
atividade política, que mereça qualquer consideração doutrinária. (Direito Adminis­
trativo Brasileiro - p. 12). 

Não se há de negar, cumpre ressaltado, que a administra,;:ão pública busca o 
interesse público. Mas também, não menos verdadeiro que na trajetória da realização 
deste interesse interfere o "carreirista", a velar por seu próprio interesse, a postular 
a manutenção de seu prestígio eleitoral. Nos conglomerados sociais menos desenvol­
vidos, então é que se agrava o quadro, quando o bc;m coletivo é constantemente so­
brepujado pelo interesse individual. 

A vontade política invocada para a realização dos fins da lei, passn pelo crivo 
das forças políticas. E quando se trata de política ambiental, mais robusta a atuação 
dos grupos políticos na administração pública, para satisfazer os interesses dos gru­
pos econômicos que são a base de sustentação do poder dos carreiristas poli'ticos. 

Quando se trata de matéria ambiental mais se íaz sentir a ingerência política, 
porque, segundo informações, os recursos humanos que atuam nos org:misrnos que 
tratam do meio ambiente n5o se submetem a concurso público, loçio, são indicados 
consoante as preferências dos "chefes políticos". 

Dessume-se das razões mostradas que o t!oinistério Público, ainda mais sem a 
força constitucional que tanto postula, é Instituição de combate não só aos agentes 
depredadores, mas ainda às forças dinâmicas contrárias à sua atuação na busc� ' 
reali,aç:io comum. 

No caso da Bahia, a força de grupos políticos oligárquicos, cristalizados no 
poder por conta da alienação cultural d.:i maioria da população e das bases econõmi· 
c11s e ela cornplaccntc r. omissa aclministrar•o núblir.;-i, dos r.ntcs pi":blicos inopcr;in-

68 

tes, age positivamente e interfere no excrdcio das funções do Ministério Público, 
sempre que o assunto se refere a matéria ambiental, como também cm toda e qual• 
quer área de atuação do Parquct, desde que contrarie os intcrcsscs destes yrupus 

políticos. 
Proteger a comunidade da delinquência ecológica, com a gama de fatores con· 

traários à sua atuação é tarefa que exige um Ministério Público fortalecido constitu• 
cionalmente, e no mesmo passo, urna sociedade civil instrumentalizada, com poder 
de controle sobre os atos da administração pública, do Judiciário, do próprio Par· 
quet, mas, especificamente, das atividades dos políticos. 

Não são as leis que não são boas. Não é a falta de legislação adequada que em­
perra a ação do Ministério Público na defesa ambiental. Mas a atividade política cxa• 
cerbada, a se refletir negativamente sobre a sociedade, sobre os poderes constituí­
dos, é o obstáculo maior a se interpor entre o Ministério Público e a realização do 
bem comum e a luta pela continuidade da espécie. 

A presença do Ministério Público na questão ambiental não repousa tão só no 
dever institucional de velar pelos interesses indisponíveis da sociedade. 1 nspira-se na 
própria essência da Instituição e na perspectiva que se abre de sua definição consti• 
tucional como instrumento de defesa da soberania do Estado de Direito Democráti· 
co. 

CONCLUSÕES 

Sem afastar a possibilidade de outras conclusões decorrentes da exposição, 
ressaltamos as seguintes: 

gico. 
19 O crescimento desordenado de indústrias é fator de desequilfbrio ecoló-

29 A Constituição Federal trata da matéria relativa ao meio ambiente de 
modo inespecífico, sem estabelecer critérios globalizadores do assunto. 

3<? A legislação ambiental não se constitui inexpressiva na solução do 
problema, satisfazendo a realização da polftica nacional do meio ambiente. 

4<? O Ministério Público tem lcgi timidade para atuar na defesa dos interes-
ses difusos. 

5<? A falta de definição constitucional do Ministério Público interfere no 
seu fortalecimento orgânico, na sua infra-estrutura. 

69 Fatores sócio-econômicos influenciam a sociedade civil na formação da 
consciência coletiva imprescindi'vel à defesa ambiental. 

7<? A falta de opção política interfere na atuação <.lo Ministério Público, 
corno garantidor das liberdades democráticas. 

a<? A sociedade civil não está instrumctalizada para exercer controle sobre 
os atos da administração pública, do Poder Judiciário e da atividade política. 

9<? Os órgãos encarregados de promoção e execução da política amuiental 
são inoperantes, desaparelhados, e atrelados aos interesses políticos e econômicos. 

1 O<? A atividade jurídica em matéria ambiental é reflexa. com relação à ativi­
d,Kle poli'tica. 
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11<? A atividade política se constitui no maior obstáculo do Ministério Públi­
co para a realização da tutela ambiental. 

PROPOSTAS 

1<? Inclusão da matéria ambiental na Nova Ordem Juri'dica, de modo siste-
mático. 

29 Instrumentalização da sociedade para exercer controle externo sobre as 
atividades administrativas, judiciárias e políticas. 

39 Definição constitucional do Ministério Público, elevando-o a instrumen-
to de defesa do Estado de Direito Democrático. 

49 1 mplementação urgente de uma política de educação ambiental. onde 
se propicie à comunidade formação de um consciência coletiva na defesa do meio 
ambiente. 
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2) Autor:

1) Titulo:

"Facultar ao Ministério Público o acompanhamento 
de comissões de inquérito (para apurar qualquer fato de 
interesse público), que depois du concluidas lhe serão 
enviadas, para fins de promover a responsabilização civil 
e criminal dos responsáveis, se for o caso". 

Voltaire de Lima Moraes 
Promotor de Justiça -RS 

3 - JUSTIFICATIVA 

A atual Constituição Federal ainda é muito tímida e vaga, ao prever as comis­
sões de inquérito, dispondo que "A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, em 
conjunto ou serparadamente criarão comissões de inquérito sobre fato determinado 
e por prazo certo, mediante requerimento de um terço de seus membros" (art. 37). 

É preciso, contudo, dar maior abrangência a tais comissões. a fim de que se• 
jam criadas não somente para apurar "fato determinado", como ocorre atualmente, 
delimitando assim seu alcance, mas para conhecer de "qualquer assunto de interes• 
se público", conforme dispõe a vigente Constituição Espanhola, de 1978 (art. 76). 
E isso se justifica plenamente, porque os membros do Poder Legislativo, na sua alta 
missão de representantes do povo, não podem ser impedidos, numa sociedade de­
mocrática, de conhecer e investigar qualquer assunto de natureza pública. 

Até agora, quando tais comissões entendiam que os fatos apurados envolviam 
prática de crime, encaminhavam suas conclusões ao Ministério público. Tal inicia­
tiva, contudo, não está disciplinada na Lei Maior, tampouco a possibilidade de os 
membros do Ministério Público acompanharem o desenvolvimento dos seus traba 
lhos. 

Mas como o Ministério Público é o titular da ação penal pública, e suas atri• 
buições vêm sendo ampliadas, cada vez mais, na área civil. v.g., a recente Lei nC? ...• 
73117/85 (que trata dos chamados "interesses difusos"), impõe-se seja disciplina· 
ria sua participação nas referidas comissões. Mormente por que preconiza-se sua legi• 
1im1dade também "para pedir a anulação de atos lesivos ao patrimônio público ou 
de entidade de que participe o Estado, bem corno de privilégios indevidos concedi 
llos u pessoas físicas ou jurídicas (art. 46 do Anteprojeto Constitucional, elaborado 
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pela Comissão Provisória de Estudos Constitucionais). De acordo, assim, com tese 
por nós e pelo Promotor Sérgio Gilberto Porto defendida no "6'? Congresso Nacio­
nal do Ministério Público", realizado cm junho de 1985 cm São Paulo, e que foi vi­
toriosa, em que se sustentava a legitimidade dessa Instituição para igualmente "pro 
mover a anulação de qualquer ato administrativo contrário à lei ou lesivo ao patri­
mônio público". 

De outro lado, disciplinar, a ni'vel constitucional, a destinação dos resultados 
a que chegarem tais comissões, foi tema não esquecido pela Comissão Provisória de 
Estudos Constitucionais: "Ultimados os trabalhos, o relatório geral, com as conclu­
sões e os votos vencidos, será publicado e encaminhado ao Procurador-Geral da Re­
pública para promover a responsabilidade civil ou penal que couber (art. 164, § 2q). 
No mesmo sentido dispõe a vigente Constituição Espanhola: "As conclusões da co­
missão� não serão vinculativas para os tribunais, nem afetarão as decisões judiciais. 
mas serão comunicadas ao Ministério Público para o exerdcio, ser for caso disso, 
das competentes ações" (art. 76). 

Contudo, corno o Ministério Público será o destinatário das conclusões (dos 
resultados) a que chegarem tais comissões, forçoso é reconhecer que ele tem legi'­
timo interesse em acompanhá-las, devendo, por isso mesmo, ser cientificado de sua 
instalação, para tal fim. 

4 - CONCLUSÕES 
a) Conste da futura Constituição Federal, que "A Câmara dos Deputados e

o Senado Federal, em conjunto ou separadamente, poderão criar comissões de
inquérito sobre· qualquer fato de interesse público, por prazo certo, mediante re­
querimento de um terço de seus membros".

b) Conste das futuras Constituições Estaduais, que "A Assembléia Legislati­
va poderá criar comissões de inquérito sobre qualquer fato de interesse público, por 
prazo certo, mediante requerimento de um terço de seus membros". 

c) Conste dispositivo, nas futuras Constituições Federal e dos Estados, que
"Instalada a comissão de inquérito, desse ato será cientificado o Ministério Público 
para acompanhar o seu desenvolvimento". 

d) Conste dispositivo, nas futuras Constituiçõr· Federal e dos Estados, que
"Concluídos os trabalhos da comissão de inquérito, será feito um relatório e, ·jun­
tamente com todas as provas produzidas, votos e conclusões, encaminhado ao Mi­
nistério Público para promover a responsabilidade civil e/ou criminal dos infratores, 
se for o caso". 
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Porto Alegre, 06 de março de 1987. 

Voltaire de Lima Moraes 
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O MINISTÉRIO PÜ0LICO E A CONSTITUIÇÃO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DEVE DIRIGIR A 
INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

Autor: Vasco Della Giustina 
Procurador c..le Justiça - RS 

O Ministério Público Público deve lutar constantemente pelo seu aprimora-
mento. 

A atividade do Promotor tem mostrado que uma das dificuldades no exercí­
cio da função prende-se às deficiências do inquérito policial. 

E isto devido à má direção, condução e elaboração do mesmo por parte ck 
pol í eia judiciária. 

Urge, pois, que o Ministério Público tenha presença marcante em sua condu• 
ç5o e 1;:.lboração, pois, o inquérito policial é a fonte prcci'pua do requisitório e a ba­
se para a confecção da prova a ser judicializada. 

Ou seja, busca-se com o presente trabalho, um espaço na Carta Magna, que 
sane este problema e assegure ao Ministério Público condições plenas para o exer­
cício de suas relevantes funções, como "dominus lítis". 

Com grande acuidade, em obra recentemente lançada pelo Ministério Público 
gaúcho, pergunta o jurista Rcné Aricl Dotti: 

"Considerando-se que em nosso sistema processual-penal "O Ministério Públi­
co é o titular do exercício da ação penal "r,!! natureza pública (CPP, art 24, CP, art. 
100) como conciliar esta prerrogativa inst1tucion.1I com a situaç5o que geralmente! 
transforma o Promotor de Justiça em mero" repassador da prova" colhida (não raro 
deficientemente) pela Policia dita - Judiciária? 

"Este é um problema permanente e tortuoso não somente no campo das rela­
ções entre o Ministério Públíco e a Polícia como também no quadro dos interesses 
sociais. A "instrução preparatória" que seria o objetivo essencial do inquérito poli­
cial geralmente perde esse caráter quando a investigação é mal dirigida ou se extra­
via de rumo. Ao titular da ação penal se sobrepõe o titular do inquérito. Este deve­
ria servir àquela, porém a colisão de concepções cm torno do fato delituoso, seus 
agentes e suas circunstâncias fazem de ambos os senhores os protagonistas princi­
pais de um litígio não declarado mas nem tanto encoberto a prenunciar o confron­
to entre réu e vítima. Em síntese: a denúncia que deveria transmitir a convicçiio 
pessoal do agente do "parquet", extrafda de um conrato direto com os meios de 
prova, se converte na síntese de uma presunção de culpa decorrente da leitura 
das peças de informação. E quantas vezes o registro do interrogatório, das decla­
rações e dos depoimentos é uma ficção diante do que efetivamente foi dito pelo 
indiciac!o, vi'tima e pelas testemunhas" (Apud "Ministério Público, Direito e So• 
ciedadc", Sérgio Antô11io Fabris, Editor, Porto Alegre, 1986, p. 140/141). 

O que dizer, então, da confissão dos imputados na fase policial, recebida corn 
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reserva na fase judicial, e, via de regra, negada pelos imputados,' sob a alegação de 
coação? 

1 mporta, pois, que se modifique o quadro atual, justamente por ocasião de 
grandes transformações nas molduras institucionais existentes no país. 

Ora, ninguém mais apto para essa tarefa do que o Ministério Público. 
É o que solid:imente argumenta o Prof. René Dotti, na sequência de seu artigo 

"O Ministério Público e a Polícia Judiciária": O problema da direção do inquérito 
policial e o da Independência da Instituição a partir da nomeação do seu chefe 
constituem as faces da moeda que está sendo lançada no tempo corrente e que pre­
cede a Constituinte e um novo Código de Processo Penal" (idem, ibidem, p. 141). 

Se "a vol d'oiseau" fizermos uma incursão no Direito Comparado, veremos, 
por exemplo. que na França, a polícia judiciária -� controlada pila Procuradoria da 
República: 

"L'activité de la police judiciaire touche directement aux libertés individuel­
les. C'est pourquoi elle est strictement réglementée par la loi et soumise à des con· 
trôles. 

"Les officiers et agents de police judiciaire exercent leurs fonctions sous la 
direction et la surveillance du procureur général et du procureur de la République. 

Le procureur de la République à l'égard de la police judiciaire, a une double 
mission: 

1 � il dirige: 
- 11 donne à la police judiciaire des directives pour mener les enquêtes préli­

minaires et les enquêtes de flagrant délit au cours desquelles elle peut être amenée à 
arrêter l'acuteur présumé de l'infraction et à le garder dans ses locaux pendant 24 
heures, 

- il indique les mesures prendre ou les personnes à entendre,
- il décide de faire une' enquête, de la faire cesser ou de la confier à un autre

service de la police judiciaire. 
- il est le destinataire de tous les éléments recueillis au cours de l'enquête.
2<?- il surveille:
11 s..irveille de tous les officiers et agents de police judicia ire dans le ressort de

son tribunal." (Apud "Guide pratique de la Justice" - Ministére de la Justice, Edi­
tions Gallimard, 1984, p. 75n6). 

Não é diferente na Itália. 
Giovanni Leone, o maior processualista penal italiano, já Presidente da Repú-

blica, em seu monumental Tratado assim preleciona: 
Las atribuciones em material penal dei ministerio público, se concretan, parti­

cularmente, em los poderes seguientes: 
1) Dirección de la policia judicial (art. 220) 
Con la reforma de 1955, el ministerio público ha assumido un mayor poder

en lo que concierne a la dirección de la policia judicial. Efectivamente, el art. 220 
dispone así: Los oficiales y agentes de policia judicial ejercitan suas atribuciones 
bajo la dependencia y la dirección dei procurador general ante la Corte de apelación 
y dei procurador general de la República. (Apud "Tratado de Derecho Procesal Pe­
nal", v. 1, Ediciones Juridicas Europa - America, Buenos Ayres, ano de 1963, trad. 
de Santiauo Melcndo, p. 416) 
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O grande jurista Miguel Fenech enfoca a situação do Ministério Púhlico na 
[sf)anha: 

La función principal dei Ministério Fiscal se desenvuelve en una serie uc acti• 
vidades que varían según el per(odo o etapa procesal en que deban tener lugar. por 
lo que conviel'le estudiarlas separadamente en cada una de las etapas procesales. 

En las investigaciones preliminares, el Ministério Fiscal, auxiliado por la Po• 
lícia Judicial, que te está subordinada (ans. 283,284,287 a 290),deve actuarpara 
hallar los fundamentos subjetivos y objetivos de la pretensión punitiva, que ha cio 
hacer valer en el proceso, realizando las investigaciones necesarias para el descu­
brimiento de los delitos y la averiguación de los defincuentes" (in "Derecho Procc· 
sal Penal" - Editorial Labor S.A., Barcelona, 1952, 2� ed., 1 <? vol., p. 382). 

O grande jurista mexicano Marco Antonio Dias De León, na sua obra "Teoria 
de la Accion Penal", depois de classificar as fuí)ções do Ministério Público em invc.sti­
gatória, acusatória e processual, "dirigidas a justiciar el correcto ejercicio de la 
acción penal" assim conclui: "Función investigadora" - Esta etapa compctencial 
dei órgano acusador se desarrolla, logicamente, antes dei proceso, es prejurisdiccio­
nal y no actúa como parte, se le reconoce cierto imperio y por lo mismo, detentJ 
calidad de autoridade responsable par los efectos dei amparo. Para realizar dicha 
función cuenta con el auxilio de la policia judicial, la que está bajo su autoridad y 
mando inmediato (artículo 21 Constitucional). Como consecuencia dei caracter de 
autoridad de que se encuentra investido el ministerio público en esta fase de inves­
tigación, sus actuaciones t1enen pleno valor _orobatorio ("Teoria de la Accion penal" 
- Textos Universitário S.A .. Ubreria de Manuel Porrua S.A. - México, 1974, p.
284/285).

Como se observa, inúmeras legislações já consagram o poder investigatório do 
Ministério Público, como corolário natural do exercício da ação penal. 

Para obviar problemas naturais, como a resistência da própria polícia face a 
esta proposta, René Dotti procura separar os campos de atuação de uma e outro: 

"Como fórmula de superação de tais dificuldades, poder-se-ia sugerir que a au­
toridade policial e seus agentes deveriam cuidar autonomamente da produção da 
prova nas hipóteses de prisão em flagrante (depoimentos, interrogatório e constata­
ção do "corpus delicti") no prazo de 48 horas com a remessa imediata dos autos 
ao Ministério Público para prosseguir nas investigações, requisitando outros elemen• 
tos de convicção e oficiando como de Direito. 

Em se tratando de ilícito penal fora de tal situação, o Ministério Público de 
ofício, a requerimento de outra autoridade, a pedido do ofendido ou atendendo à 
"notitia criminis" por qualquer pessoa, determinaria a abertura do inquérito preli­
minar contando com a colaboração de seus servidores e da Pol(cia Judiciária. 

Dentro de tal proposta, a formação do corpo de delito, a demonstração da au­
toria do fato e a apuração de todas as suas circunstâncias seriam tarefas afetas à res-· 
ponsabilidade e direção do Promotor de Justiça. Os Mandados de prisão, de condu­
ção coercitiva e determinadas diligências como a buscça e apreensão ficariam a car­
go da Pollcia mediante requisição. 

"A apuração das contravenções Penais também seria atribuição da Polícia 
Judiciária independentemente de prévia requisicão do Ministério Público". 
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E continua o mestre: "A adoção do critério para distinguir, de forma adequa­
da as atividades policiais deve ser nitidamente regulada. Conforme boa doutrina, "a 
policia ele segur:mça" objetiva certas medidas, de caráter rrevcntivo, tidas pruden­
temente como indispensáveis à evitação de dano ou perigo para as pessoas; direfen­
temente da "àdministrativa", que visa direta e imediatamente as coisas, e só reflexa­
mente ns pessoas, a proteção destas é que constitui seu escopo direto e imediato. E, 
finalmente, a "polt'cia judiciária" é aquela que se faz auxiliar dos órgãos jurisdicio­
nais penais da repressão ao crime". 

A projetada reformulação, como é evidente, teria projeções no sistema proces­
sual penal, modificando-se as formas de atuação do Ministério Público e da Polícia 
Judiciária durante o "inquérito preliminar". (idem, ibidem, p. 140/143). 

Evidentemete que os vários detalhes antes apontados, caberia à lei ordinária 
regular e não à Constituição. 

Servem, todavia, para argumentar quanto à viabilidade, necessidade e impor­
tância de tal reformulação. 

Esculpida a norma constitucional, dúvida não mais pairará sobre a matéria, no 
sentido de sua futura normatização. 

O que importa é que a diretriz básica da reformulação seja inscrita no texto 
constitucional. 

CONCLUSÃO 
Face ao exposto, é de ser incluído no texto constitucional a seguinte norma 

diretriz: 
São funções institucionais do Ministério Público: 
1 Velar pela observância da Constituição e das leis e promover-lhe a 

execução; 
11 Dirigir a investigação criminal; 
111 Promover a ação penal pública ; 
1 V Promover a ação civil pública, nos termos da lei. 

Porto Alegre, 21 de fevereiro del 987. 
Vasco Della Giustina - Procurador da Justiça - ílGS. 
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3 - JUSTIFICATIVA 

1) Titulo: 

"Conferir ao t.1inistáâo Público, no inquérito civil, 
poder de policia ,1dministrativa". 

2) Autor: Voltaire de Lima Moraes
Promotor de Justiça - RS 

De acordo com Hely Lopes Meirelles (1). "Poder de polícia é a faculdade de 
que dispõe a Administração Pública para condicionar a restringir o uso e goso de 
bens, atividades e direitos indiv:'luais, em benefício da coletividade ou do próprio 
Estado". Trata-se, portanto, de poder conferido a quem, integr:inte do Poder Pú• 
blico, realiza a atividade administrativa, como os óryãos que integram a Adminis­
tração Pública. visando, com isso, a coibir o ímpeto desmedido do interesse parti• 
cular, para que não sobrepaire ao público, que cm tais situações deve prevalecer, 
merecendo, por isso mesmo. ser tutelado. 

De outro lado, o Ministério Público é uma instituição permanente do Estado 
(art. 1<? da Lei Complementar n� 40/81), tradicionalmente considerado corno o tu· 
tor natural do interesse público e social. E, segundo sustenta a doutrina, de forma 
majoritária, como Frederido Marques (2), "A tutela que exerce sobre direitos e in­
teresses não é jurisdicional, e sim, administrativa". Portanto, o f1íinistério Público, 
independentemente de sua posição consti tucional, a seguir a trilha de atribuições 
que lhe vêm sendo cometidas, continuará a exercer atividade de natureza adminis­
trativa, tendo com fim último a tutela do interesse público e social. 

A Lei n<? 7 .34 7, de 24 de julho de 1985, que trata da ação civil pública de res­
ponsabilidade por danos causados ao meio ambiente, consumidor, a bens e direitos 
de valor ani'stico, estético, histórico, turístico e paisagistico - de conteúdo eminen­
temente social -, além de conferir lcgitimidnde ativa ao fAinistério Público (art. 5º). 
t,unbém outorgou-lhe o poder de instaurar, sob sua presidência, inqu "rito civil (art. 
[J<,>, § 1 <?) 

O inquérito civil, conforme já afirmamos (3), "trata-se de um procedimento 
do natureza administrativa, destinado a apurar a possibilidade ou ocorrência de 
d,1110 ilO meio ambiente, consumidor e bens culturais, bem como descobrir o au1or 

77 



dessas condutas perigosas ou lesivas a tais bens". 
O legislador ordinário, contudo, somente conferiu ao Ministério Público, no 

desempenho dessa atividade administrativa, o poder de instaurar tal inquérito e re­
quisitar, de qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, exa­
mes ou perícias, podendo assinalar prazo para resposta, mas não lhe concedeu o 
poder de polícia administrativa. 

É bem verdade que se pode argumentar que não havia necessidade de lhe ser 
conferido esse outro poder, haja vista estar também lc9i1imado para a propositura 
da ação cautelar, devidamente prevista na lei, e que teria a mesma finalidade busca­
da pelo poder de polícia nesse campo: coibir os abusos individuais, em favor do in­
teresse social, evitando danos ao meio ambiente, consumidor, e abens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisa9ístico (arts. 4<? e 5<?, "caput", 
da Lei n<? 734 7 /85). 

Contudo, esse argumento, assim exposto, está embasado tão-somente numa 
projeção e visão perfunctórias. E isso porque, sabidamente, mesmo havendo possibi­
lidade de antecipação da prestação jurisdicional na ação cautelar, mediante conces­
são de liminar, forçoso é reconhecer que a celeridade de tal prestação nem sempre 
ocorre. E, quando se verifica, algumas vezes o dano já pode ter acontecido, por 
·injuções burocráticas cartorárias, ou até mesmo de outra ordem, razão por que, em
tais situações, o exercfcio do poder de polícia administrativa se constitui num meca•
nismo de trenagem do dano bem mais rápido.

Considerando que o meio ambiente, os interesses do consumidor e do patri­
mônio cultural se constituem em exemplos dos chamados"interesses difusos", que
são essenciais â coletividade, é imperioso reconhecer que todos os mecanismos efi­
cazes, mormente os mais céleres, sejam utilizados para resguardar esse patrimônio
público e social. E, sendo o Ministério Público uma instituição do Estado, que
exerce, insofismavelmente, no• inquérito civil, atividade administrativa, impõe-se-lhe
seja aí concedido poder de polícia administrativa, para que possa usá-lo a bem da
coletividade, quando houver possibilidade de dano ao meio ambiente, consumidor,
a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, bem
como a qualquer outro interesse superindividual tutelado.

Contudo, como o ato praticado no exercício do poder de polícia administrati­
va está sujeito ao controle de sua legalidade pelo Poder Judiciário, não seria conve­
niente, tampouco de boa política processual, que esse ato, emanado de um membro
do Ministério Público, v.g., um Promotor de Justiça, uma vez atacado, viesse a ser
submetido ao 1 '? grau de jurisdição, mormente à apreciação do Juízo perante o qual
atua. Por isso, é que se sustenta, buscando inspiração analógica no art. 19 da Lei
Complementar n'! 40/81, que tais atos, praticados por membros do Ministério Públi­
co, no desempenho de atividade eminentemente administrastiva e não processual,
sejam apreciados sempre pelo Tribunal de Justiça do Estado, conforme dispuser o
seu Regimento Interno e o Código de Organização Judiciária do Estado.

4 - CONCLUSÕES

a) Consre da futura Carta Magna, a ser elaborada rela Assembléia Nacional
Constituinte. também como função institucional do Ministério Público. "exercer 
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o poder de polícia administrastiva, nos termos da lei".
b) Conste da futura Lei Orqânica Nacional do Ministério Público dos Estaclos,

como função institucional privativa, além de outras, "exercer o poder de polici;1 
administrativa no inquérito civil". 

c) Conste da futura Lei Orgânica Nacional do Ministério Público dos Esrndos,
que os atos de natureza eminentemente administrativa, praticados por membros 
dessa Instituição, quando impugnados por suposta ilegalidade ou abuso de poder. 
serão conhecidos originariamente e julgados pelo Tribunal de Justiça do Estado, con• 
forme dispuser seu Regimento Interno e o Código de Organização Judiciária do Es­
tado. 

5 - NOTAS BIBLIOGRAFICAS 

1. Hely Lopes Meirelles, in Direito Administrativo Br.isileiro, ed. RT, 5<! edição,

p. 104, 1977.
2. Frederico Marques, in Manual de Direito Processual Civil, 1<! vol., ed. Saraiva,
2,<?edição,p. 292, 1974.
3. Volt,úre de Lima Moracs, in "A Ação Civil Ptíhlica e a Tutela do Meio Am-
biente", Revista AJURIS, 371221. 

Porto Alegre, 06 de março de 1987. 
Voltaire de Lima Moracs 

78 



PROPOSTA: AMPLIAÇÃO DA COMPETtNCIA DO 
TRIBUNAL DE JÚRI 

AUTORES: StRG/0 GILBERTO PORTO 
VOLTAIRE DE LIMA MORAES 
Promotores de Justiça - RS 

JUSTIFICATIVA: 

' 

Como é notório, na aiualidade, a carta outorgada limita a competência do Tri­
bunal do Júri para ajudar os crimes dolosos contra a vida (artigo 153, § 18). No en­
tanto, nem sempre foi assim ( 11 e - em nosso sentir - assim não deve continuar. 

Com efeito, qualquer incursão em torno do Tribunal do Júri por mais per· 
functória que seja, revela de logo o caráter salutar que emerge da instituição, espe­
cialmente na educação social e participativa de todos que integram certa comunida• 
de, pois há verdadeiro chamamento à responsabilidade daquelas pessoas que, envol• 
vidas pelo roda-moinho da existência, esquecem que o simples fato de conviverem 
cria para a responsabilidade sobre a manutenção harmoniosa da comuna, responsa· 
bilidade esta idêntica àquela das vestiduras. 

Afora esse chamamento é - o Tribunal do Juri - verdadeiro corifeu da demo· 
cracia, a qual •· longe de dúvidas - representa a mais perfeita e ideal forma de 
administrar já concebida pelo homem e este fato irrebativel - por si só - justifica 
acima de qualquer outra argumentação a existência do Júri Popular. 

Contudo, vez por outra, encontram-se combatentes armados a travarem verda­
deira guerra contra a instituição. Entretanto, estas milícias devem

1 
de uma vez por 

todas, compreender - e esta é a palavra correta - que se
1 

alguém matou e foi absol­

vido é porque aquela comunidade aprovou a conduta desenvolvida pelo(s) matador 
(si, tal qual a possibilidade que Lon L. Fuller acena em sua notável obra. (2) 

Todavia, não s6 de resistência vive o Tribunal do Júri, mas tem ele sido dis· 
tinguido na doutrina ·com manifestações qualificadas de simpatia, face ao que re· 
presenta para uma sociedade que busca incessantemente o aperfeiçoamento de suas 
instituições. 

O Júri Poçular não apenas precisa continuar existindo, mas sim, !'.)recisa, a 
exemplo de outras nações (3). ter sua competência ampliada, pois é exatamente ne­
le que reside a verdadeira democracia da justiça, conditio sine qua non para que ela 
próuria recupere a credibilidade perdida em algum momento de nossa História .. 
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Com a participação popular demonstra-se ao leigo que inexistem "reuniões de car­
deais ou coronéis", mas sim que a justiça é algo que se espalha pelo mundo dos sen­
tidos e se faz presei rte nos mais diversos seguimentos sociais. 

De outro 1-,do, o mar de impunidade em que vivemos não é apenas culpa do 
legislador, mas também do intérprete, do exegeta que do alto de sua bazófia afas­
ta-se da realidade. 

Assim, longe da prosãpia verborrágica de determinados juristas, certos delitos 
devem ser apreciados pelos pares; por aquelas pessoas que sentem apenas tática e não 
tecnicamente a "quaestio". Estes casos são aqueles em que efetivamente está em 
jogo um interesse coletivo, da sociedade como um todo, onde o bem jur1dico ofen· 
dido atinge com a mesma intensidade todos os integrantes de determinado grupo ou 
coletividade. 

Sensível a esta situação a "Comissão dos Notáveis", ao redigir a proposta de 
Constituição, em seu artigo 52, propôs certa ampliação de competência ao Tribunal 
do Júri, eis qu.:? inclui os crimes de imprensa. Aqui se pretende ir além desta propos­
ta, pois entendemos que não apenas nos crimes dolosos contra a vida ou nos de im­
prensa deve-se permitir a participação popular, mas também nos crimes contra a 
economia popular e - mormente - nos delitos contra o meio ambiente. Estes ainda 
não capitulados no atual Código, no entanto já integrantes do anteprojeto de refor­
ma do Código Penal, Parte Especial (4). 

Assim, pois, a síntese da proposta é representada pela ampliação da compe· 
tência do Tribunal do Júri, a fim de que esta imtiuição passe a julgar: 

1. os crimes dolosos contra a vida;
2. os delitos de imprensa;
3. os crimes contra a economia popular; e
4. os delitos contra o meio ambiente.

NOTAS: 

Porto Alegre, RS, fevereiro de 1987. 

Sérgio Gilberto Porto, 
Promotor de Justiça 

Voltaire de Lima Moraes, 
Promotor de Justiça 

1. v.p.ex., a Constituição de 1946
2. "O caso dos Exploradores de Cavernas"
3. "Por Detrás da Suprema Corte'', de Bob Woodward e Scott Armstrong.
4. Anteprojeto do Código Penal - Parte Especial - Ministério da Justiça, 1984. 

82 

Tese apresentada pelo Promotor de Justiça JOEL 
JOSÉ CÂNDIDO, do Ministério Público do Rio Grande do 
Sul. 
Ementas: Torna obrigatória a participação do Ministério 

Público em todo o processo eleitoral 
e 

Torna obrigatória a participação do Ministério 
Público na organização e no funcionamento 
dos Partidos Polfticos. 

Incluir na Constituição Federal: 

"É obrigatória a participação do Ministério 
Público em todo o processo eleitoral, na forma 
da lei". 
e 

"A organização e funcionamento dos Partidos 
Polfticos serão regulados em lei federal, com 
a participação do Ministério Público". 

Porto Alegre, RS, 20 de fevereiro de 1987. 

INTRODUÇÃO 

O Direito Eleitoral é eminentemente direito público. O Código Eleitoral 
( Lei n<? 4.737, de 15 de julho de 1965) estabelece normas cogentes e indisponíveis 
destinadas a assegurar a organização e o exercício de direitos políticos, que são de 
ordem constitucional, precipuamente os de votar e ser votado. Não poderiam ser de 
outra natureza as regras jurídicas que prescrevessem os casos de inelegibilidades, 
como é o caso da Lei das Inelegibilidades (Lei Complementar nC? 5, de 29 de 
abril de 1970). E, também, são de ordem pública os preceitos da Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos ( Lei n<? 5.682, de 21 de julho de 1971), pessoas jur(dicas de direi­
to público interno. 

Assim sendo, pode-se dizer que daí decorre o caráter eminentemente público 
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do Direito Eleitoral, porquanto composto e integrado por esses 1rês diplomas legais 
fundamentais, além de outros. 

FUNDAMENTOS 

1. Deste modo, ressalta, desde logo, a razão e a necessidade de ampla partici­
pação do Ministério Público em matéria concernente ao Direito Eleitoral e aos Parti­
dos Políticos. O interesse público do Estado, tanto pela natureza das controvérsias 
que daí surgem, como pela qualidade das partes, está presente em todas as fases do 
processo eleitoral, bem como na fundação, organização, funcionamento e extinção 
dos Partidos Políticos. Isso é indiscutível. 

2. Assim, seria lícito se supor tivesse o Ministério Público Eleito·.11, já nesta
quadra de nossa evolução legislativa, participação expressiva, clara e relevante em 
todo o processo eleitoral e político partidário. Mormente após os advenos da Lei 
Complementar n<? 40, de l 4 de dezembro de 1981, instrumento que deu contornos 
consitucionais, organizou e definiu as atividades do Ministério Público em todo o 
País. 

3. Assim, todavia, não o é.
4. Com a abertura política vivida neste país, cujo ponto marcante foi a Lei de

Anistia Política, naturalmente recrudesceu e se rnvitalizou o Direito Eleitoral, até 
então desconhecido e obscuro, apenas esporacfiamente efervescente. Proporcionou 
-se a criação de novos partidos políticos. Procedeu-se a amplo recadastramento elei­
toral. Voltaram as eleições, praticamente para todos os n(vcis, e, com elas, a instala­
ção da Assembléia Nacional Constituinte.

5. O novo quadro político-institucional mostrou a irnperi0sa necessidade de
uma completa reforma eleitorql, que de há muito já vinha sendo sentida. Dela já co­
gita o Governo, embora Hmida e incipientemente. De um momento para outro, 
a nação passou a viver dias de pleitos eleitorais dos mais si!)nificativos, embora sob 
a égide de um Código Eleitoral obsoleto e retrógrado; embora com partidos políti­
cos desorganizados, e, praticamente, sem lei regulando, sequer razoavelmente, a 
propaganda política e lei torai e o abuso do poder econômico. 

6. O Ministério Público Eleitoral, porém, por deficiência legislativa. ou tem
participado timidamente nestes assuntos imprescindíveis a qualquer Estado moder­
no razoavelmente organizado, ou, muitas vezes, sequer participa, predominando, em 
decorrência, a iniqüidade, a ilegalidade e a injustiça na propaganda; ficando pleitos 
importantes sem fiscalização; ocorrendo escrutínios morosos e, às vezes, com a 
ocorrência de crimes eleitorais, e restando o funcionamento de partidos políticos, 
principalmente os maiores e mais influentes, sem o necessário controle do Estado. 

7. Nossa participação, como Promotor de Justiça Eleitoral, no segundo grau da 
jurisdição eleitoral, no Rio Grande do Sul, neste último pleito, requisitados pela 
douta Procuradoria Regional Eleitoral, nos deu a oportunidade de constatar, inobs­
tante o curto período de tempo de atuação, que somente em 27% dos feitos eleito­
rais por nós examinados houve participação do Ministério Público Eleitoral. Esse 
singelo dado estatístico mostra, embora perfunctoriamente, a inexpressividade, qua­
se que a inexistência, da presença da Instituição em matéria eleitoral. 
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8. No tocante às atuais previsões legais, a lei Orgânica do Ministério Público
da União - Lei n<? 1.341, de 30 de janeiro de 1951 -, nos ares. 72 a 79, dispõe, efe­
tivamente, sobre o Ministério Público junto à Justiça Eleitoral, mas passados quase 
quarenta anos de sua promulgação, o minúsculo elenco de competência do Minis lê• 
rio Público, ali enur,erado, hoje não é mais instrumento adequado e suficiente para 
regular as inúmeras participações e interferências que essa atividade do Estado exige 
da I nstitulção. 

9. Paralelamente, a aplicação analógica do art. 82, 111, do Código de Processo
Civil, como fundamento legal para a intervenção do Ministério Público em matéria 
de Direito Eleitoral, não é aceita por alguns, por ser, aquela, norma com destinação 
teleológica diversa. E o argumento não é de um todo desprezível. 

1 O. As resoluções do egrégio Tribunal Superior Eleitoral que são - ou pode, 
riam ser - fontes secundárias do Direito, tradicional e costumeiramente editadas 
nas vésperas dos pleitos, são meras reproduções mecanográficas dos textos de ler, 
sem, pelo menos, trazer consigo o enriquecimento das criações jurisprudenciais d1• 
quela augusta Corte, e do respeitável Pretório Excelso, como se poderia esperar. 

11. Os ingentes problemas de nosso Direito Eleitoral, aqui analisados apena;
genericamente, como convém a um Congresso, são ainda mais sérios e não ficam a( 
só no campo das deficiências legislativas. O Poder Judiciário Eleitoral Brasileiro, por 
exemplo, tem, no Direito Eleitoral e sua legislação específica, missão que, absoluta· 
mente, não é sua. O Juiz Eleitoral, a quem deve ser atribuído, de acordo com a 
nossa tradição e sistemaática constitucional, apenas o exerci'cio da jurisdição, o que 
já é tarefa mais do que preocupante e abrangente, age de ofício, fiscaliza, l'Jolicia 
investiga e instrui, e, ainda, ele mesmo, julga a matéria eleitoral que ele mesmo exe­
cutou, tudo em prejui'zo e detrimento da jurisdição isenta e imparcial, precisa e 
rápida, legal e justa. Disso são exemplos as normas do art. 32; art. 35, IV, XV, 
XVI; art. 139 e art. 140, § 29, do Código Eleitoral, entre outras. Na prática, vale 
dizer, ainda exemplificativamente, o Ll!IZ Eleitoral designa os mesários e os escru• 
tinadores, a seu talante (art. 35, XIV e art. 38, caput, do Cód. Eleitoral) e, ele mes­
mo, em caso de impugnação, decide sobre a legalidade ou correção dessas nomea• 
ções (art. 121 e§ 1<?, do Cód. Eleitoral). Fiscaliza as mesas receptoras e julga os fa­
tos apurados nessa fiscalização (art. 140, § 2<? e art. 32, caput, do Cód. Eleitoral). 
Age de oficio no policiamento e diligências relativas à ordem e presteza do serviço 
eleitoral e exerce a jurisdição, quando é o caso, sobre esses mesmos fatos (art. 35, 
1 V e art. 32, caput, do Cód. E lei torai). 

12. Por outro lado, a presença de leigos e descompromissados, no nosso Direi­
to Eleitoral, não é mera abstração ou hipótese. O "observador" da Justiça Eleitoral 
n,1s convenções partidârias e as "pessoas idôneas" que examinam os casos de viola­
ç5o de uma, ambos nomeados pelo Juiz Eleitoral, disso são exemplos que em nada 
di(lnficam nosso processo partidário e eleitoral, de responsabilidade de uma leg1sla­
ciio há muito ultrarassacia e inadr.riuarl;i, c:arrr;r.dorn de urg'lntcs reparos e reformas. 

13. Não se pode compreender, então, corno deixar de fora o Ministério Publi­
co no Direito Eleitoral, ou como não se ampliar e ord1,;1,ar, convenientemente, suas 
a111buições nessa área quando é, a Instituição, "a ora;iniz.ição estatal d"stinnda a v(!­
lnr pcl,1 observância da ordem jurídica, defendendo o interesse público, reprcsentJn­
dt> .1 sociedade, promovendo a apuracão eh responsabilid.1c.Je pi:?nal êJos infratores, 
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cuidando, entim, de acautelar os interesses particulares que estejam a carecer de 
proteção", como prelecionou Fávila Ribeiro (Direito Eleitoral, Forense, 2�edição, 
1986, pág. 111). Ademais, a época é de expansão das atividades do Ministério Públi­
co, Instituição de que nehum Estado moderno pode prescindir, e exemplo mais 
marcante disso, no Brasil, é o da promulgação da Lei n9 7.347, de 24 de julho de 
1985, que institui a Ação Civil Pública (interesses difusos). 

14. A doutrina, da pena do experimentado e ilustre Fávila Ribeiro, adverte,
mais uma vez, neste sentido: 

''Já tivemos de focalizar as deficiências com relação a integração 
funcional dos Promotores de Justiça nas atividades eleitorais, apesar de 
profusas e constantes, mas lamentavelmente assim não tem sido enten­
dido, pela própria razão de não ter havido una preocupação em exami­
nó-lds. Tem sido sempre mais cômodo deixar como está, para não ter 
mais desafios a enfrentar. O Código Eleitoral não resenhou as compe­
tências dos Promotores em matéria eleitoral, não oferecendo uma con­
centração de suas competências que servissem de indicadores seguros de 
seus d.esempenhos". (Ministério Público, Direito e Sociedade, Sérgio A. 
Fabris Editor, Porto Alegre, 1986, pá!J. 56/57). 

15. Destarte, outro deve ser o papei do Ministério Público, Federal ou Esta­
dual, no Direito Eleitoral, aproveitando-se, para essa mudança legislativa, a elabora­
ção da nova Constituição. Nenhum outro órgão tem maior le!]itimidade pnra agir, 
ou para fiscalizar, sempre que não for parte, em todas as fases do rirocesso eleitoral: 
1) de preparação, incluindo a propaganda; 2) de votação; 3) de escrutínio; e, 4) de
diplomação, bem como. da mesma forma, na fundação, organização, funcionamen­
to e extinção dos Partidos Políticos. Ao Poder Judiciário, deverá ser reservado o
exercício da jurisdição, o que lhe é próprio e peculiar, tão somente, expurgando-se
da lei todas as tarefas eleitorais e partidárias que não forem, especificamente, o
exercício da "jurisdictione". Ao Poder Legislativo, qualquer participação, nesse sen­
tido. seria incogitável.

CONCLUSÃO 

SUGERE-SE, por conseguinte, a este douto Plenário, a aprovação das regras 
constitucionais com as ementas à epígrafe. Por outro lado, sugere-se a arirovação, 
outrossim, dos princípios mínimos a seguir enumerados, a constarem de cariítulo 
próprio do Ministério Público, 

a) no CÓDIGO ELEITORAL:

1 - É obrigatória a intervenção do Ministério Público Eleitoral cm todos os 
atos das quatro fases do processo eleitoral: preparação, votação, escrutí­
nio e diplomação. Não atuando como parte, participará o Ministério Pú­
blico Eleitoral, obrigatoriamente), como fiscal da lei e de sua aplicação, 
com intimação sempre pessoal, sob pena de nulidade. 
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11 - Os prazos para o Ministeério Público Eleitoral serão sempre contildos 
em dobro, vedado a estranhos à Instituição o exercício das suas iunçõcs 
(CPC, art. 188 e art. 55 da LC n<? 40/81 ). 

111 - Nenhum agente do Ministério Público, Federal ou Estadual, poderá 
exercer qualquer atividade do Ministério Público Eleitoral - se, nos (4) 
quatro anos anteriores, tenha disputado cargo eletivo, integrado D Ire Ló• 
rio Partidário, exercido atividade político-partidária ou tenha sido ins­
crito em Partido Político (art. 50, § 4<?, da LOPP). 

IV - Os membros do Ministério Público Eleitoral poderão votar em qualquer 
seção da Zona Eleitoral onde tiverem atribuição, salvo em eleições mu­
nicipais, nas quais poderão voltar em qualquer seção do município cm 
que forem eleitores, e terão preferência para votar (art. 145, parágrafo 
único, 1 e art. 143, § 2<?, do Cód. Eleitoral). 

b) na LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS:

1 - O Ministério Público Eleitoral será ouvido, obrigatoriamente, no pedi· 
do de registro de Partido Político e será parte legítima para ajuizar ação 
de seu cancelamento (art. 13 e art. 113, § 19, da LOPP). 

11 - O Ministério Público Eleitoral, por seus órgãos, acompanhará os traba• 
lhos das convenções municipais, regionais e nacionais, e receberá cópia 
autêntica da ficha de inscrição de toda a filiação p11rtidária - (art. 40 
e§ l<?e art. 66 da L0PP). 

111 - O Ministério Público Eleitoral é parte legítima para ajuizar a representa• 
ção, perante a Justiça Eleitoral, por perda do mandato por infidelidade 
partidária, sem prejuízo do já disposto no art. 86 dessa mesma lei (art 
76 da LOPP). 

IV - O Ministério Público Eleitoral acompanhará a administração financeira 
e a contabilidade dos Partidos Políticos. Cópia autêntica do balanço fi• 
nanceiro do exercício findo será anualmen�c enviada ao Ministério P,:i. 
blico Eleitoral que fiscalizará, também, a aplicação do Fundo Partid;irio 
(art. 90 e art. 106, § 6<?, da LOPP). 

Porto Alegre, RS, 1 O de fevereiro de 1987. 

JOEL JOSÉ CÂNDIDO 
Promotor de Justiça. 
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TESE: PROPÔE SISTEMA DE PROVIME/IJTO E 
DESTITUIÇÃO DO CARGO DE 
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

AUTOR: Adalberto de Souza Pasqualotto, 
Promotor de Justiça/RS 

A indicação para o cargo de Procurador-Geral da República e virtual destitui­
ção de seu ocupante passam a se reger pelas seguintes d1spo,ições, a serem inseridas 
na futura Constituição: 

Artigo - "O Procurador-Geral da ílepública será nomeado pelo Presidente da 
República dentre os membros do último grau d;i carreira do Ministério Público da 
União, dos Estados ou do Distrito Federal e Territórios, e servirá por tempo deter­
minado, que findará com o termo do mandato presidencial correspondente". 

Parágrafo - "O Procurador-Geral somente poderá ser destitui'do em caso de 
abuso de poder ou omissão grave dos deveres do cargo, por deliberação do Col6gio 
Superior elo Ministério Público da União, pelo voto mi'nimo de dois terços". 

1 - JUSTIFICATIVA 

A tese propõe que a escolha do Procurndor-Geral da República seja facultada 
ilO Presidente da 11epública dentre os membros do último grau da carreira do Minis­
tério Público da UNião, dos Estados ou do Distrito Federal e Territórios. 

A Moção de Curitiba e o anteprojei elaborado pela Comissão Provisúriil de 
Estudos Constitucionais adotaram, para a nomeação do Procurador-Geral da Repú• 
bl1ca, os mesmos critérios de escolha dos í:lini,tros do Supremo Tribunal Federal: 
livre indicação do Presidente da República dentre cirladãos maiores de 35 anos, no­
túvel saber juri'dico e reputação ilibada, e arrovação do Sen:ido Federal (art. 99 da 
Moção e nrt. 310 do anteprojeto). 

Tal critério é plenamente justificável para a compbsição doSupremoTribunal 
Federal (e também do Superior Tribunal de Justiça, como prevê o anteprojeto consti­
tucional). Os tribunais são órgãos colegiados e por razões consagradas nfü devem se 
compor exclusivamente de! magistrados de c:irrcira. Por isso, não haveria razão oara 
lim1rnr a escolha dos Ministros dos tribunais superiores aos membros do Poder Judi­
cí.\rio, especialmente o Supremo Tribunal Federal. Ern outros casos, foi rmmtido no 
chamado "anteprojeto dos notiivcis" o princípio da rcprnsent:ição proporcional 
classista, riprimorado pela indicação direta do �-1inistério Público e cl::i Ordem dos 
l\<lvog:itlos, nas vagas que lhes competirem (art. 267. § 29). 

J,í o Procurador-Geral da República é c.irno singular, com atribuição de chefia 
do Ministédo Público. Nos Est.idos, foi marcante conquista institucional a limitarão 

89 



da escolha do Procurador-Geral de Justiça aos membros do Colégio de Procurado­
res. De um lado, atendia-se à especialidade da função; de outra parte, firmava-se a 
independência institucional. Agora, pode-se acrescentar, a escolha circunscrita à 
carreira é corolário do princípio de que "é vedado o exercício das funções do Mi­
nistério Público a pessoas a ele estranhas", insculpido no art. 55 da lei Complemen­
tar n<? 40 e repetido no art. 39, parágrafo 49, da Moção de Curitiba. 

A tese propõe uma limitação do poder discricionário do Presidente da Repú­
blica, restringindo a indicação aos membros da carreira, conforme a doutrina insti­
tucional. Ao mesmo tempo, amplia o universo relativo daquela escolha, compreen­
dendo o último grau da carreira do Ministério Público da União, dos Estados ou do 
Distrito Federal e Territórios. 

Embora se trate do provimento do cargo de Procurador-Geral da República, 
o âmbito de escolha não é limitado ao Ministério Público da União. A esfera de
atuação, estadual ou federal. não afeta a natureza e as atribuições do cargo, de mo­
do que nenhum prejuízo acarretará a eventual indicação de um membro de Minsité­
rio Público estadual para a chefia federal. De outro lado, fica aumentada a margem 
de escolha presidencial, preservando um residual de pessoalidade. 

Restringida a indicação aos integrantes do último grau das carreiras do Minis­
tério Público da União, dos Estados ou do Distrito Federal e Territórios, são dispen­
sáveis os requisitos da idade, do saber jurídico notável e da reputação ilibada, todos 
presumidamente atendidos pelos indicáveis. 

2. Também fica excluída a aprovação pelo Senado Federal, que só se justifica
mediante o critério da escolha discricionaria ampla, adotado na moção e no ante­
projeto. 

3. Mantida fica II previsão do mandato, que é a garantia efetiva da indepen­
dência institucional. O prazo mesmo do mandato do Presidente que tiver feito a no­
meação. Preferiu-se, nesse par.ticular, a opção do anteprojeto, que dá margem à so­
lução do problema da vacância do cargo de Presidente da República. Em isso ocor­
rendo, estará extinto também o mandato do Procurador-Geral da República. À lei 
incubirá reger a transição até nova escolha. 

4. O órgão de cassação do mandato do Procurador-Geral da República deve
ser o Colégio Superior (ou órgão equivalente) do Ministério Público da União. 
Assim aconselha a necessidade de preservação da independência institucional e de 
impermeabilização à influência política. É ao colegiado de seus pares que o membro 
do Ministério Público deve prestar contas de sua atividade funcional. Sendo o 
Procurador-Geral integrante da carreira do Ministério Público, deve pelo Colégio Su­
perior ser fiscalizado. Esse Colégio, naturalmente, será o do Ministério Público da 
União, embora o Procurador-Geral possa ser originário de outro "parquet". 

A alternativa do Senado Federal funcionar como órgão de julgamento da exo­
neração do Procurador-Geral, adotada no anteprojeto constitucional, era coerente 
com o sistema de aprovação da indicação para o cargo, cometida no mesmo texto 
à Câmara Alta do Congresso Nacional. Mudado o critério de escolha e nomeação, 
hão há porque manter o seu consectário. Ademais, não se vê razão para subtrair 
essa competência ao Colégio Superior. Nesse particular, a tese adota integralmente 11 

redação da Moção de Curitiba, inclusive quanto aos caos de destituição (art. 9<?, pa­
t.,,..J:o.fo único). A matéria deverá ser regulamentada em lei especial. 
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CONCLUSÕES 

1 - O Procurador-Geral da República deve ser escolhido dentre os membros do 
último grau da carreira do Ministério Público da União, dos Estados ou do Distrito 
Federal e Territórios. 
11 - O Procurador-Geral da República deve exercer o cargo por tempo deter111inc3-
do. 
111 - O Colégio Superior ou órgão equivalente do Ministério Público da União deve 
julgar o Procurador-Geral da República nos casos de abuso de poder ou omissão gra· 
ve no cumprimento dos deveres do cargo. 

REFERÊNCIAS 

1. moção de Curitiba, da CONAMP e do Conselho Nacional de Procuradores­
Gerais de Justiça. 

2. Anteprojeto constitucional da Comissão Provisória de Estudos Constitucio•
nais. 

3. Lei Complementar n'! 40, de 14 de dezembro de 1981.
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INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL 
Tupinambá Pinto de Azevedo 
Promotor de Justiça - RGS 

1. O Brasil é uma república federativa - rezil o artigo 19 da Constituição Fe­
deral. Nada mais natural, portanto, que tenh.:imos um dualismo judiciário; Jutiç3 
Federal/Justiça Estadual, aquela criada pelo Decreto n<? 848, de 11.10.1890. 

Frederico Marques ensina que não há exemplo de Federação com JudiciSrio 
unificado e entregue exclusivamente à União. 

2. O caso brasileiro é, contudo, "sui aeneris". Pois ao lado da duplicidade
de Justiças temos a unidade do Direito Civil, Comercial e Penal (o que não há. p. 
exemplo, nos Estados Unidos) e, a partir da Constituição de 1934, também a unida• 
de do Processo Civil e Penal. Temos, assim, duplicidade de Justiças, t?mbora aos ju(­
zes estaduais caiba a aplicação das normas de direito federal. 

3. As Varas da Justiça Federal localizam-se nas capitais. /\ competência da
Justiça Federal de primeiro grau, ao contrário do que poderia parecer. é extensa. 
Leia-se Milton Luiz Pereira: "A competência é qualificada e fixada. em razão dos 
titulares do direito em causa; União-, entidade autárquica ou empresa pública fede• 
ral. Esses titulares não precisam aparecer somente como autores ou réus para fixa­
ção da competência, bastando que,de forma inequr'voca. apresentem-se como assis­
tentes ou opoentes. Esse interesse deve indicar a via processual, tanto nas causas 
ci'veis, como criminais, dependendo da posição em que se coloque no direito judi• 
ciário. No cível, manifestando-se um interesse concreto e definh.Jo. l'Jas causas cri• 
minais quando os crimes sejam praticados em detrimento de bens, serviços ou inter• 
reses da União ou de entidades federais". ("JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA", p. 41). 

"Ratione materiae", hã competência nas causas fundadas em trat.:ido ou con­
trato da União com Estado estrangeiro ou organismo internacional, nas referentes à 
nacionalidade e naturalização. No crime, os previstos em tratado ou convenção 
internacional, em casos de ultra ou extraterritorialidade. o's cometidos contra a orga­
nização do trabalho ou decorrentes de greve, os de ingresso ou permanência irregu­
lar de estrangeiro e os cometidos a bordo de navios e aeronaves (cfr. art. 125 CF). 

Finalmente, cabe à Justiça Federal o julgamento dos "habeas" e mandados de se­
gurança contra atos de autoridade não diretamente sujeitas a outra jurisdição e os li• 
tígios decorrentes das relações de trabalho dos servidores com a União, autarquias e 
empresas públicas federais (art. 110 CF). 

4. Luiz Dória Furquim, Juiz Federal, assinala o gigantismo das Varas, com
compctllncia territorial igual à de um Tribunal de Estado-membro. 

5. Em verdade, a Justiça Federal apresenta dois problemas de alta relevância:
(11) o ílSsoberbamento de serviços; (b) a distância cm relação aos jurisdicionados rc·
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sidcntcs em comarcas do interior. 
6. Quanto ao primeiro problema, não há corno dissociá-lo do segundo. O desa­

fogo das Varas passa pela maior aproximação entre partes e julgadores. 
/\s causas trabalhistas da competência da Justiça Federal estrito senso (a Jus­

tiça do Trabalho também é federal). não apresentam diferenças essenciais que as dis• 
tinqam das demais causas trabalhistas. "Não se trata, a Justiça Federal, de urna Jus­
tiça Especial em relação à Justiça do Trabalho, mas apenas de um foro especial em 
relação a esta Justiça" - anota Furquirn. E prossegue: "Como foro especial, não 
tem sustentação doutrinária e mesmo do Direito Positivo. Trata-se de uma figura 
sui generis introduzida pelo legislador e, por ser arbitrária, urge que seja abolida". 

Aliás, o mesmo magistrado, observando que as causas em que reclamadas a 
União, autarquias e empresas públicas da União, são causas trabalhistas, escreve: 
"Há uma competência ratione personae trabalhista da Justiça Federal, que não a 
tem, rationc mater,oe, criando-se um impasse metodológico consistente na adoção 
de um esse et non esse de um Poder Judiciário da União institu(do constitucional· 
mente". (L.D. Furquirn, "UMA PROPOSTA À CONSTITUINTE: UNIFICAÇÃO 
DA JUSTIÇA FEDERAL", in volume comemorativo aos 60 anos do Instituto de 
Advogados do Rio Grande do Sul, 1986, p. 391 e 392). 

7. Conclui-se que os litígios decorrentes das relações de trabalho dos servido
res com a União, autarquias e empresas públicas federais, devem ser processados e 
julgados perante a Justiça do Trabalho. Há liberação da Justiça Federal e, ao mesmo 
tempo, vantagem para o servidor lotado em comarca interiorana. 

8. A Cqnstituição Federal não se alheou à questão da impossibilidade mate•
rial de se criarem Varas da Justiça Federal em todas as comarcas. O artigo 126 CF 
dispõe: "A lei poderá pernitir que ação fiscal e outras sejam promovidas, nas comar­
cas do interior, onde tiver domicílio a outra p.irte, perante a Justiça do Estado ou 
do Território, e com recurso para o Tribunal Federal de Recursos, bem como atri­
buir ao Ministério Público local a representação judicial da União". 

É de se desejar que os créditos elas empresas federais se executem no interior, 
com0 já ocorre com a cobrança de dívida ativa da União. 

9. Corno forma de evitar denegação de justiça, o § 3<? do art. 125 CF manda
que se processem e julguem na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados 
ou beneficiários, as causas em que for parte instituição de prov'.Jência social e cujo 
objeto for benef(cio de natureza pecuniária, sempre que a comarca não seja sede de 
vara do juízo federal. O recurso, que no caso couber, deverá ser interposto para o 
Tribunal Federal de Recursos". 

1 O. A lei antitóxicos, por outro lado, dispõe: "O processo e julgamento do 
crime de tráfico com o exterior caberão à justiça estadual com interveniência do Mi· 
nistério Público respectivo, se o lugar em que tiver sido praticado for município que 
não seja sede de vara da Justiça Federal, com recurso para o Tribunal Federal de Re· 
cursos". 

11. O que se propõe é que tais exceções se tornem regra, com assento consti·
tucional. Assim, é de se inserir na nova Carta, em elaboração, dispositivo que deter• 
mine, nas causas de competência da Justiça Federal, sejam as mesmas processadas e 
julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio da parte, sempre que a comarca 
não seja sede de vara do juízo federal, funcionando o Ministério PúLl;co local. 
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Em matéria criminal, a norma da lei 6368n6, transposta para a Constituição 
Federal, alcançará todos os crimes da competência federal: o processo e julgamento 
de crimes da competência da Justiça Federal caberão à Justiça estadual, com inter• 
veniência do Ministerio Público respectivo, se o lugar em que tiver sido praticado 
for município que não seja sede de vara federal. 

O rec;urso será para o Tribunal Federal de Recursos, até que sejam instalados 
Tribunais Federais de Recursos regionais, tal como previsto no art. 121, § 1 <?, da 
Constituição de 1967, suprimido pela Emenda Constitucional n<? 7, de 13 de abril 
de 1977. 

12. No momento em que se fala na instituição de Justiça Agrária, autônoma,
federal, implicando na criação de aparatoso órgão paralelo, de qualquer forma sem 
agilidade para decidir questões fundiárias existentes em todo o hinterland, a suges• 
tão aqui apresentada levaria ao interior, nos locais onde se fere o litígio, a presta• 
ção jurisdicional indispensável. 

13. Quanto ao Ministério Público, embora a resistência a que o Parquet dos
Estados represente a União nas execuções fiscais, sem dúvida sua presença no pro­
cesso, suprindo a deficiência numérica e o afastamento espacial dos Procuradores da 
República e da Fazenda Nacional, representará melhor acesso à Justiça às popula­
ções interioranas. 

CONCLUSÕES 

(a) Propõe-se ao legislador constituinte a interiorização da Justiça Federal.
(bl Para tanto, há que inserir, no texto constitucional, dispositivo que deter•

mine, nas causas de competência da Justiça Federal, sejam as mesmas processadas e 
julgadas na Justiça estadual, no foro do domicrno da parte, sempre que a comarca 
não seja sede de vara do juízo federal, funcionando o Ministério Público local. 

(c) Os litígios decorrentes das relações de trabalho dos servidores da União,
autarquias e empresas públicas federais, devem ser processados e julgados perante a 
Justiça do Trabalho. 

(d) O processo e julgamento de crimes da competência da Justiça Federal ca­
berão à Justiça estadual, com interveniência do Ministério Público local, se o lugar 
em que praticado o delito for município que não seja sede de vara federal. 

(e) Devem ser instalados Tribunais Federais de Recursos regionais, tal como
previsto originariamente na Constituição de 1967 (art. 121, § 1 <?). 

BIBLIOGRAFIA 

Sl1vio Dobrowolski, A DINÂMICA DA JUSTIÇA FEDERAL, Rev. da Procu• 
radoria-Geral do Estado, RGS, vol. 35,p. 109a 128. 

Luiz Dória Furquim, UMA PROPOSTA À CONSTITUINTE: UNIFICAÇÃO 
DA JUSTIÇA FEDERAL, in Publicação do 6(P.ano do Instituto dos Advogados 
do R GS, 1986, p. 387 a 396. 

Osmar Alves de Mel/o, ASPECTOS DA IMPRODUTIVIDADE DA JUSTIÇA, 
in Revista de Informação Legislativa, n'! 53, p. 259 a 270. 

95 



MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSOR DO POVO 

Tupinambá Pinto de Azevedo 
Promotor de Justiça - RGS 

Lembra-te de que sou poderoso. E sou apenas o 

último dos guardas. Em cada uma das salas existem outras 
sentinelas, cada qual mais poderosa. Nem eu aguento 
encarar sequer a terceira. (KAFKA). 

1. A recente criação, junto à Presidência da República, da Comissão de Defe•
sa dos Direitos do Cidadão - CÓDICI (Decreto n'?93.714, de 15.12.86), como ex­
periência-piloto para futura instituição do Ouvidor-Geral ou Defensor do Povo, 
trouxe â cena, mais uma vez, o tema da fiscali7ação da administração pública, 
em benefício do cidadão. 

2. Não se trata de um problema brasileiro, mas universal. E sua amplitude não
se circunscreve a simples vigilância da atividade administrativa, posto que esta é sim­
ples parcela de um todo. Lembre-se de Fermín Espinoza, vulgarmente conhecido 
corno Garabombo, camponês andino sem terras. Descobriu ele, um dia, que era in­
visível, não para seus companheiros, mas para as autoridades de seu país. Entrava e 
saia das repartições do governo, assinava requerimentos - e todos o ignoraram. Não 
obtinha respostas. 

Não foi preciso muito tempo para descobrir que não o viam porque não que­

riam vê-lo. Era invisível como invisível eram todas as reclamações e queixas. 
Garabobo é urna personagem de ficção, nascido de Manoel Scorza, o grande 

escritor peruano que recriou a guerra camponesa dos anos 60 em sua pátria. i; mais 
do que isso, todavia: símbolo latino-americano (e universal) da marginalização das 
maiorias. Tão universal que a obra de Kafka, p. exemplo, está povoada de outros 
tantos Garabornbos, homens comuns às voltas com a engrenagem burocrática, a in­
justiça social e a sensação constante de culpa, embora desconhecido o teor da acu­
sação. 

Culpados por estarem à margem do Poder? 
3. No Brasil de hoje a capacidade que tem o cidadão de se fazer ouvir ou ver, 

de influir na ação estatal, se limita ao exerc{cio do voto. Sem dúvida, ainda quando
se trate de eleger uma Assembléia Coonstituinte, isso é pouco. 

Há institutos que podem projetar a nação à frente da democracia puramente 
representativa, como o plebiscito, o referendum dos regims parlamentaristas, o
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recai/ (possibilidade que tem o eleitor de destituir o parlamentar que não desem­
penhe o mandato conforme suas promessas e os desejos do eleitor). 

De qualquer modo, é pequena a influência do cidadão nas políticas e na roti­
na elo aparelho estatal. 

4. Veja-se apenas um aspecto do problema: quando depende alguórn de provi­
dências do poder público, depara-se com guichês, protocolos, filas, formulários, pro­
vando desde logo o sabor amargo da impotência para agilizar o atendimento ou 
obrigar ao simples e rápido cumprimento da lei. { *) 

Ora, essa distância entre o contribuinte e administração não é apenas humi• 
lhante. Ela fortalece o burocrata. Corno não se tem o domínio do emaranhado 
administrativo, tudo é possível. Porque, longe dos olhos da população, o burocrata 
habita o reino da impunidade. Sem falar na era cibernética, pois agora, entre contri· 
buinte e administração existe outro anteparo, o computador. A experiência do re· 
cadastramento eleitoral é exemplar. Tcxlos os títulos de gêmeos foram recusados 
pela máquina, embora não se possa atribuir ao computador a responsabilidade pelo 
estigma que se lançou sobre tais eleitores: de repente, todos eram suspeitos da prá­
tica de fraudes : . E amargaram longas filas, mais uma vez, para comprovação de 
que não eram falsários. 

5. 1 nteressa enfatizar a impotência do cidadão brasileiro diante da máquina
estatal: Em 1713 esse problema já inquietava os suecos, e data desse ano o surgi · 
mento do OMBUOSMAN, "literalmente, àquele que representa o povo o defensor 
do povo. Tal funcionário deveria oferecer ao indivíduo um canal de comunicação 
direta com a· administração, investigando as violaçeos da ética governamental, as 
injustiças administrativas e os atentados aos direitos civis . Hoje, o OMBUDSMAN 
está consagrado na Dinamarca, Finlândia, Noruega, Alemanha Ocidental, lnglater· 
ra, França, Grécia, Israel, Canadá, entre outros. 

6. A "Comissão de Estudos Constitucionais" sugeriu a criação de figura asse­
melhada, espécie de comissário independente, com plenos poderes para investigar, 
disponi'vel para o r·-:<:!bimento de �ueixas dos cidadãos sobre falhas da administra­
ção pública, devendo prestar informações �obre elas e, quando possi'vel, obter solu­
ção administrativa para os queixosos. Não esclarece o Projeto se a atividade do De­
fensor do Povo se dará também perante o Judiciário. Se a atividade fiscalizadora 
não se restringir ao âmbito extra-judicial, teremos reprovável dualismo: Defensor do 
Povo e Ministério Público com idênticas atribuições. 

7. A Comissão de Defesa dos Direitos do Cidadão - CÓDICI -, já menciona·
da, sob a presidência de servidor do Gabinete Civil, atua na fiscalização das ativida• 
des dos órgãos da Administração Federal, inclui'das as entidades da Administração 
Indireta, as submetidas ao controle destas ou da União, as Fundações sob supervi­
são ministerial, concessionárias de serviços públicos e demais instituições que exe­
cutem serviço delegado do poder público federal. 

A CÓDICI elabora relatório anual, remetido, após aprovação da Presidência 
da República, à Câmara dos Deputados. ao Senado Federal e ao Tribunal de Contas. 
O Ministério Público (no caso, a Procuradoria-Geral da República) não é destinatá­
rio de cópia do mencionado relatório. Mas a CÓDICI deve sugerir ac. órgão compe­
tente do Ministério Público a adoção de medidas, administrativas ou judiciais, que 
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visem a resguardar ou preservar a intangibilidade do interesse público (art. 5º, IV 
do Decreto n<? 93. 714, de 15.12.86). Finalmente, é vedado à CÓDI CI o clivulg, 
de fatos sob sua avaliação, sem expressa autorização presidencial. 

8. Ninguém , de sã consciência, poderá opor embargos ao aperfeiçonment
dos instrumentos que permitem fiscalizar a administração pública. 

Mas o Defensor do Povo, que Marco Maciel prefere denominar "OUVIDOll 
GERAL", pode se tornar simplesmente mais um funcionário, à frente de cuuoi 
e ineficiente repartição. ,

O aludido CÓDI CI é mau começo: o decreto que o institui deixá clara su:i vh1· 
culação à Presidência da República, sem autonomia e poder. 

9. Todos concordam com a necessidade de permitir maior controle do ap11ro,
lho estatal, pelo cidadão, e reconhecem a existência de um espaço vazio, terra de 
ninguém, no qual o poder público e o aparato burocrático atuam sem freios e fiscil• 
lização. 

A fiscalização parlamentar, via CPls, é insuficiente e episódica; a fiscalizaçll'o 
dos Tribunais de Contas se faz a posteriori, e sobre a administração global; a fiscali• 
zação do cidadão, seja através da ação popular. seja através do mandado de seguran• 
ça, esbarra no formalismo dos obstáculos processuais e nas custas. Nenhuma garan• 
tia existe de que um novo "super-funcionário, escolhido pelo Presidente da Repúbli• 
ca, com aprovação do Senado, com mandato de cinco anos, de acordo com o Proje• 
to dos "Notáveis", preencha esse espaço e derrube os entraves burocráticos. 

1 O. Melhor seria investir o Ministério Público de garantias, atribuições e ins• 
trumentos que lhe permitissem o exercício dessa missão, afinal já afeiçoada ao 
seu perfil constitucional. 

Há um Promotor de Justiça em cada comarca do Pafs, o que facilitaria a tare­
fa. Há experiência dos Promotores, pois já atuam como Defensores do Povo em vá· 
rias esferas, seja provendo a ação penal, reprimindo os abusos de autoridade, inter• 
vindo nos processos em que há interesse público ou social relevante, promovendo a 
ação civil pública para proteção dos patrimônios público e social, dos inte·resses co• 
letivos, como meio-ambiente e do consumidor. Mesmo em exame superficial nota-se 
que o Ministério Público é o órgão, com assento constitucional, para a defesa dos in­
teresses indisponíveis da sociedade. 

O Defensor do Povo, na forma do Projeto dos Notáveis, caracteriza órgão hi• 
pertrofiado de fiscalização, acumulando indevidamente atribuições federais e esta· 
duais, tradicionalmente deferidas ao Ministério Público. Já o CÓDICI padece de de­
bilidade congênita, atrelamento ao executivo e ausência de garantias. 

11. Vale como advertência o texto de José Galvani Alberton, Promotor de
Justiça em Santa Caratina, Coordenador-Geral do DECOM: 

"Agride o senso ético,e até mesmo o-sentimento c(vico do cidadão, a despro· 
porção, amiúde constatada, entre o conteúdo institucional e programático dos 
órgãos públicos e os resultados concretos por eles atingidos, ou mesmo as téc­

nicas e critérios operacionais utilizados, ao longo de sucessivas administrações. 
Normalmente, quando a lei cria um determinado órgão, e lhe fixa as atribui• 
ções, arma-se junto à população a justa expecmtiva de que ele exaurirá 
eficientemente todo o âmbito de sua competência e comparecerá com resul-
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tados concretos, obrigatoriamente identificados com o bem-comum. Lamen­
tavelmente, nem sempre assim acontece. Não raro, seja por falta de visão con• 
juntural, seja por incompetência, incúria ou má-fé dos administradores e agen­
tes públicos, o que ocorre é que esses órgãos se desvirtuam ou se ames­
quinham, sem jamais atingir, ou sem atingir plenamente os objetivos para os 
quais foram concebidos. E as conseqüências não podem ser outras: frustração 
popular, desmoralização da administração pública". ( "' •1 
12. No Ministério Público dos Estados é conhecido o trabalho das Coordena­

dorias das Promotorias Criminais ou Equipes Especializadas, sobretudo na proteção 
do inquilino e do Consumidor, como do meio-ambiente. 

Por isso entende-se que ao Ministério Público devem ser canalizadas as tarefas 
e os instrumentos de defesa do Estado democrático, cr.1soante clara tendência le­
gislativa. 

13. À objeção de que o Ministério Público somente está legitimado a agir pe­
rante o Judiciário ('essencial à função jurisdicional do estadÓ'), responde Sérgio An­
dréa Ferreira: 

"A atuação do Ministério Público junto ao Poder Judiciário é, ou deve ser, 
apenas uma das suas áreas de atividade. Cumpre desenvolver suas funções ex­
trajudiciais, com as caracterfsticas próprias de uma atuação executiva, inclusi­
ve a auto-executoriedade. O Ministério Pcíblico não é responsável perante o 
Judiciário, salvo na medida em que, juridicamente, qualquer um pode ser r •S· 
ponsabili'zado judicialmente, a través de processo próprio." ( ,r **) 
14. Basta de Garabombos, homens invisíveis que somente são lembrados em

períodos eleitorais, habitantes dos longos corredores das repartições públicas e hos­
pitais, sem direitos efetivos e •vítimas contumazes do "sabe com quem está falan­
do?'' Em lugar da invisibilidade do brasileiro precisa-se da total transparência do 
Poder. Para isso, o Estado não deve temer seus cidadãos, encastelando-se atrás de 
inúmeras sentinelas. 

O Estado de Direito começa pelo acesso de todos aos serviços públicos, pos­
tos à disposição da população, pelo fim de todas as marginalidades e pelo exercí­
cio pleno da cidadania. 

CONCLUSÕES 

a) A Constituição Federal deve consagrar a Defensoria do Povo, traçando suas li­
nhas mestras e localizando os dispositivos pertinentes no capítulo que trata do
Ministério Público;

b) O perfil constitucional do Defensor do Povo deve atender às seguintes exigências:
1. o cargo será exercido por integrantes do Ministério Público de carreira, respei­

tada a discriminação de competências constitucionais e o princípio federati•
vo;

2. a fiscalização dos órgãos federais, da administração direta ou indireta, funda-
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ções, concessionárias de serviços públicos e demais instituições que executem 
serviços delegados 1 • poder público federal, será exercida, nas capitais. por 
Procurador da República especialmente designado para o cargo de Defensor 
do Povo, com mandato de cinco anos; 

3. a fiscalização dos órgãos estaduais, da administração direta ou indireta, fun
dações, concessionárias de serviços públicos e demais instituições que �xecu•
tem serviços delegados do poder público estadual, ser� exercida, nas capitai�.
pelo Defendor do Povo do Estado-membro, nomeado pelo Procurador-Gemi
de Justiça, com mandato de cinco anos, dentre Procuradores de Justiça esco­

lhidos em lista tr(plice, elaborada pelo Colégio de Procuradores;
4. nas comarcas do interior o agente do Ministério Público terá as atribuições ele

Defensor do Povo, legitimado à fiscaliz,1ção, apuração de abusos e omissões
de qualquer autoridade, federal, estadual ou municipal, no âmbito da respec­
tiva comarca;

5. o Defensor do Povo está legitimado para propositura de todas as ações indis­
pensáveis ao cumprimento de suas atribuições, sempre que ineficaz ou desa­
tendida medida extrajudicial.

NOTAS 

* Caso típico ocorreu no Rio Grande do Sul, quando do pagamento parcelado
do 13<? salário dos servidores públicos. Tendo o Tesouro do Estado descon­
tado, indevidamente, o imposto de renda, na fonte, já no pagamento da pri­
meira parcela, reteve os respectivos •contra-cheques'', impossibilitando o ime­
diato acesso dos servidores ao Judici:írio, pois a prova documental do descon­
to foi sonegada.

** José Galvani Alberton, 'O PROJETO CATARINEfJSE DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR', p. 11 (mimeo.). 

*** Sérgio Andréa Ferreira, 'PRINCJ°PIOS INSTITUCIONAIS DO �.1INISTÉRIO 
PÚBLICO', p. 20. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO E A CONSTITUIÇÃO: IMPEDIMENTOS 

AUTOR: Carlos Bobadi/la Garcia, Procurador de Justiça 

I - CONSIDERAÇÕES GERAIS 
li - IMPEDIMENTOS
Ili- CONCLUSÕES 

1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

1. Extremamente honrado encontro-me perante meus ilustres colegas do Mi­
nistério Público de todo este imenso Brasil, por ocasião deste VII CONGRESSO 
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, objetivando debater os elevados interes­
ses da nossa querida Instituição, na presente Assembléia Nacional Constituinte. 

2. Tendo participado ativamente do VI Congresso Nacional do Ministério Pú­
blico, realizado em São Paulo, nos dias 26 a 29 de junho de 1985, acompanhei, da­
quela data até o presente a intensa movimentação desenvolvida pela Confederação 
Nacional do Ministério Público, presidida por este notável membro do Parquet Na­
cional, que é o eminente colega Dr. Luiz Antônio Fleury Filho. 

3. Feito este registro inicial,não posso deixar de, ao in(cio de minha modesta
contribuição, agradecer sensibilizado e de forma muito profunda, a extraordinária 
força dispensada pelos meus colegas sul matogrossenses. A eles a miriha homena­
gem. 

4. Ao ingressar no Ministério Público do Estado e ao ser empossado prestei o
seguinte juramento: 

"Prometo cumprir fiel e honradamente as funções de meu cargo". (15.02.67)

5. A esta exortação fiel de minha vida funcional, alio o" que dispõe o artigo
1<?, da Lei complementar n<? 40/81, quando o legislador federal Pátrio, delimitando 
a ação da Instituição, definiu o membro do Ministério Público como sendo: 

"Fiscal da Execução da Constituição das Leis e o responsável perante o Poder 
Judiciário pela defesa da ordem jurldíca e dos interesses indispon(veis da socieda­
de". 

6. Acosto a estes dois postulados máximos de minha carreira aquele consagra­
do na moção de Curitiba, tornada pública em 21 de junho do ano findo, pela nossa 
CONAMP e pelo Conselho Nacional de Procuradores Gerais da Justiça de: 

"Apoiar junto à Assembléia Nacional Constituinte o texto ora aprovado". 
7. Sobre esta tríplice estrutura procurarei erigir o ediffcio de meu entendi-
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mento, referente aos impedimentos do Ministério Público na próxima Constituição. 
8. De passagem, permito-me, com toda humildade, discordar da forma adota·

da de convocação, da Assembléia Nacional Constituinte, posto que o povo dela foi 
alijado, este encontro nacional foi formalizado através, tão somente, da atividade 
político-partidária vigente no País. 

9. Constituinte é povo e sua voz deveria ser ouvida também de forma direta
entendendo que a suprema vontade popular foi historicamente alijada desse mo­
mento ímpar da vida Pátria. 

Rui Barbosa, ao definir Constituição ensina que: 
"A Constituição é ato da Nação, em atitude soberana de constituir a 
si mesma. A Constituição demarca os seus próprios poderes. A Consti­
tuição é criatura do povo no exerdcio do poder constituinte. Constitui­
ção é o instrumento do mandato outorgado aos vários poderes do Esta­
do. (ln Justitia, 118/105). 

1 O. Passo a examinar sob minha ótica, os impedimentos do Ministéno Público 
na próxima Lei Maior. 

li - IMPEDIMENTOS 

1. A vigente Lei Fundamental Brasileira, ao tratar dos impedimentos da ma­
gistratura, prescreve que: 

"/! vedádo ao Juiz, sob pena de perda do cargo judiciário: 
I - Exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função, salvo um 

cargo de magistério superior, público ou particular, e nos casos previstos 
nesta Constituição; 

li - Receber, a qualquer tftulo e sob qualquer pretexto, porcentagens ou 
custas nos processos sujeitos a seu despacho e julgamento; e 

Ili - Exercer atividade po/ftico-partidária. 

2. Acresce-se, ainda, que a Lei Orgânica da Magistratura Nacional ( Lei Com­
plementar n� 35, de 14.03. 79) estabelece em seus prágratos 1 <? e 29, do artigo 26, 
que: 

"O exercício do cargo de magistério superior, público ou particular, somente 
será permitido se houver correlação de matérias e compatibilidade de horários, veda­
do, em qualquer hipótese, o desempenho de função de direção administrativa ou 
técnica de estabelecimento de ensino". 

"Não se considera exercício do cargo o desempenho de função docente em 
curso oficial de preparação para judicatura ou aperfeiçoamento de magistrados". 

3. Este Diploma prevê, ainda, em seu artigo 36, as seguintes vedações para o
magistrado: 

"Exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, inclusive de econo­
mia mista, exceto como acionista ou catista; 
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11 - Exercer cargo de direção ou técnico de sociedade civil, associção ou fun• 
dação, de qualquer natureza ou finalidade, salvo de associação de classe, e sem 
remuneração; 

111 - Manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo 
pendente de julgamento, seu ou de outrem. ou juízo depreciativo sobre despachos, 
votos ou sentenças, de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras téc• 
nicas ou no exercício do magistério". 

4. No que tange ao Ministério Público nesta parte silencia a Carta Magna Pá·
tria. Tão somente na Lei Complementar n9 40, de 14.12.81, a matéria vem palida­
mente tratada. 

5. Com efeito, prescreve o artigo 24 deste mandamento legal que:
"É vedado aos membros do Ministério Público dos Estados:
1 Exercer o Comércio ou participar de sociedade comercial como quotista ou

acionista; 
li - Exercer a advocacia". 
6. No entanto, em seu artigo 42, a mesma lei complementar n9 40/81, autori­

za o membro do Ministério Público afastar-se do cargo para: 
"I - exercer cargo eletivo ou a ele concorrer; 
11 - exercer outro cargo, emprego ou função, de nível equivalente ou maior, 

na administração direta ou indireta; 
111 - Frequentar cursos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos, no Pais 

ou no exterior, com prévia autorização do Procurador Geral, ouvido o colégio de 
procuradores". 

7. Em Curitiba com a publicação de sua carta, a CONAMP e o Conselho Na­
cional dos Procuradores Gerasis de Justiça aprovaram o texto de interesse da lnsti• 

tuição que, em seu artigo 79, preleciona: 
"É vedado ao membro do Ministério Público, sob pena de perda de cargo: 
1 - Exercer. ainda aue em disponibilidade, qualquer outra função, salvo para 

cargo eletivo administrativo de excepcional relevância ou de magistério; 
11 - Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percenta· 

gens ou custas processuais; 
111 - Exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como 

quotista ou acionista; 
1 V - exercer a advocacia. 

8. Pugno por uma ampliação de tais impedimentos. Com efeito. Examino
aqueles impedimentos sob dois aspectos que registro fundamentais: 

1 - ATIVIDADE POLfTICO-PARTIDÁRIA 

Louvo, até aqui, todos quantos colegas eméritos da Instituição participaram 
dtivamente da vida político-partidária de nosso País. 

Chegou o momento para parar. Parar e pensar. Pensar e crescer. 
Não vejo como justificar, em face da incessante luta da Instituição por sua in· 

dependência, a figura do Promotor Senador, do Promotor Deputado Federal, do 
Promotor Deoutado Estadual. do Promotor Vereador, do Promotor Presidente da 
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República, do Promotor Governador e do Promotor Prefeito. 
Não vislumbro o membro do Ministério Público exercendo a atividade Políti­

co-partidária, eletiva ou não, como fator de projeção da Instituição. 
Pelo contrário, tenho para mim que nesse exercício de atividade pública, to· 

talmente estranha à instituição, o membro do Ministério Público tem diminu(da 
sensivelmente a dignidade da sua função. 

Sua filiação a partidos políticos, como simples dirigente ou ainda como candi­
dato a cargos eletivos e/ou exercendo-os, apôs embates eleitorais, desvirtua a essên­
cia da Instituição. 

No entanto, há que se conscientizar os componentes do Parquer que "se deve 
servir a ela" e "não dela servir-se" para outros interesses pessoais. 

Tal atividade tolhe a ação do Ministério Público, desnatura sua origem, desca­
racterizando sua finalidade suprema. 

Na verdade há que se alterar por exemplo a legislação eleitoral, visando am­
pliar a ação do Promotor de Justiça nesse campo do direito. 

O membro do Ministério Público, filiado a partido político, não dispõe de isen­
ção de ânimo para se manifestar, por exemplo, num pedido de impugnação de regis­
tro de candidato, se este pertence à mesma agremiação partidária. 

A denúncia de seu impedimento para o caso figurado é solução singela. Sem 
grandeza. 

Como agiria o membro do Ministério Público, sendo partícipe da vida parti­
dária, na ação penal eleitoral, com o réu pertencendo ao mesmo partido político? E 
em comarcas ônde só existe um Promotor de Justiça? 1 números seriam os prejut'zos 
para a celeridade processual e para a dignidade da função. 

Argumenta-se que o membro do Ministério Público ocupar todos os espaços, 
inclusive, aqueles oriundos de cargos eletivos. 

Não comungo com tal entendimento. Se o membro do Ministério Público in­
gressou na carreira depois de se submeter a concurso público, se foi nomeado, em­
possado e tendo entrado em exercício e inicia sua atividade laboral prevista em Lei, 
sua atividade cessa nas hipóteses de morte, pedido de exoneração, postulação para 
aposentadoria e no caso de disponibilidade remunerada. 

Salvo honrosas exceções, quantos membros do Ministério Público nessas con­
dições, exercendo atividade político-partidária, eletiva ou não, carrearam para a I ns­
tituição verdadeiras contribuições para seu engrandecimento? Poucos. Os demais, 
salvo melhor ju(zo, procuraram apenas as satisfações pessoais. 

Se tem tendências políticas, eletivas ou não, porque não exercê-las em toda a 
sua plenitude, permitindo que seu espaço seja então ocupado por outro membro de 
Parquet que deseja fazer carreita? Creiam que seriam muitos os candidatos para ocu­
par este espaço. E quem sabe com muito maior aproveitamento para a Instituição. 

O exercício do Ministério Público deve ser vocação e nunca visando outros 
interesses pessoais. 

Registro com alegria o posicionamento do meu eminente presidente Luiz An­
tônio Fleury Filho, quando afirmava no Plenário, do li PROJUS Campo Grande, 
MS, findo (86) que hâ um consenso na Instituição, no que tange ao impedimento da 
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atividade político-partidária, eletiva ou não, ser consignado na próxima Lei Maior 
Pátria. 

Ao mesmo tempo fiquei mais tranqúilo com tal esclarecimento, vez que a 
moção de Curitiba enfocou a matéria de forma diversa. Com efeito. O inciso 1, do 
artigo 79, já citado, do projeto em tela não veda ao membro do Ministério Público 
o exercício da atividade político partidária.

Peço vênia para divergir de tal posicionamento na certeza de que, não sendo 
texto definitivo, vislumbro então a possibilidade futura de se excluir dispositivo. 

Se pela moção de Curitiba pugna a Instituição pela independência funcional, 
pela vitaliciedade, pela irredutibilidade de vencimentos, pela paridade de vencimen­
tos e vantagens com a magistratura e pela inamovibilidade, não se justifica a exclusão 
desse mesmo impedimento. 

Seria contraditório e altamente comprometedor para a instituição entrar no 
embate da Assembléia Nacional Constituinte que tal disposição fosse mantida e não 
guardada pela futura lei fundamental. 

li - EXERC(CIO DA ADVOCACIA 

Permissa venia, não concebo a figura do Promotor Advogado. 
Não o Promotor Advogado do acidentado do trabalho, do menor, do incapaz, 

do meio ambiente, do consumidor, não o Promotor Advogado em nome da Lei. 
Mas sim aquele Promotor Advogado que exerce a advocacia definida pela 

Lei n<? 4.215/63, pouco importando as restrições previstas em seu artigo 85, 1 V, 
do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Tal permissivo reflete uma concorrência desleal aos demais nobres componen­
tes da respeitada instituição, necessária ao pleno funcionamento de um estado de­
mocrático. 

Acresce-se, ainda, que o mesmo do Ministério Público no desempenho de seu 
munus dispõe de uma gama enorme de canais de influência para captação de cliente· 
la. 

A par disso gera conflitos de personalidades e coloca a figura do promotor de 
justiça no embate de interesses pessoais e antagônicos. 

A vedação da advocacia, em boa hora sugerida na moção de Curitiba, deve ser 
estendida a todo o Ministério Público, seja Federal ou Estadual. 

Com a unificação da Instituição na próxima Constituição creio que tal defasa­
gem eliminada só visará a real independência do Parquet nacional. 

O Promotor Advogado, exercendo essa não menos nobre missão, figuraria no 
embate judicial com handicap extremamente superior ao advogado. Disporia aquele 
de uma estrutura mantida pero estado. 

Inúmeras são as oportunidades do Promotor Advogado para, usando das prer­
rogativas de seu cargo, pressionar nas mais variadas formas a comunidade para aufe­
rir vantagens econômicas, próprias do exercício da pura advocacia. 

Tal atividade também desnatura a essência da função constitucional do fl.linis­
tério Público. 

Deve-se fechar esta porta, evitando-se a peita, a corrupção, o enriquecimen•o 
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ilícito, as vantagens pessoais escusas. 
Claro que todos são honrados e imunes a tais influências. Mas sê-lo-ão os futu-

ros colegas? 
Faço minha as observações de eminentes colegas: 

"Os integrantes do Ministério Público de São Paulo, por sua vez, contam com 
as garantias necessárias ao exercício de suas atribuições. Ao lado das prerroga­
tivas que lhe são outorgadas pela lei, podem dedicar-se ao cargo em tempo in­
tegral, em razão de perceberem vencimentos idênticos aos da magistratura. 
É necessário relembrar que foram os próprios promotores de São Paulo que, 
em 1947, abriram mão da advocacia particular, que lhes possibilitava obter 
ganhos maiores do que os dos juízes. para exercerem suas funções com exclu­
sividade, sujeitando-se à equiparação de vencimentos, mantida até hoje. La­
mentavelmente, o Ministério Público Federal não acompanhou a evolução do 
Ministério Público dos Estados. Ao contrário, ao mesmo tempo em que defen­
de os interesses da União, como pessoa jurídica de direito público, numa ativi­
dade híbrida que não lhe permite encontrar o seu verdadeiro perfil". (Luiz 
Antônio Fleury Filho, Justitia, 127 /62). 

"O Ministério Público e a Magistratura são frutos de urna mesma árvore". (Jo· 
sé Roberto Pierangelli - Justitia - 117 /233). mesmo porque "suportam os in­

fortúnios, sem cair no desespero". (Talmud - Justitia 123/20) 
A I nst!tuição deve manter equidistância entre os poderes do Estado, tão im­

prescindível à dignidade do cargo. 
Assim formulo as seguintes: 

111 - CONCLUSÕES 

Enumero a seguir os impedimentos que devem ser elevados ao plano cons­
titucional. 

É vedado ao membro do Ministério Público, sob pena de perda de cargo: 

1. Exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função, cargo ou
emprego, salvo um cargo de magistério superior, público ou particular,
desde que haja correlação de matérias e compatibilidade de horário; ve­
dado, em qualquer hipótese, o desempenho de função de direção ad­
ministrativa ou técnica de estabelecimento de ensino:

2. Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, por·
centagens ou custas processuais, nos processos em que oficiar;

3. Exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, inclusive de

economia mista, exceto como acionista ou quotista;:

4. Exercer cargo de direção ou técnico de sociedade civil, associação ou
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5. 

fundação, de qualquer natureza ou finalidade, salvo de associação de 
classe ou fundação de ensino de instituição para aperfeiçoamento cultu· 
ral e sem remuneração; 
Exercer atividade político partidária, eletiva ou não; e 

6. Exercer a advocacia.

Finalizando, peço vênia para lembrar que no VI Congresso Nacional do Minis· 
tério Público, já referido, além deste Procurador de Justiça então Promotor de Justi• 
ça outros d(gnos colegas também se preocuparam com a temática. Cito entre eles: 
Rosana Grimberg, Ildefonso Pereira Neto, Itamar Dias Noronha, José Geraldo de 
Almeida e Antônio Coelho Medeiros, todos de Pernambuco. ( Livro de teses, páginas 
384 e 470). 

O trabalho destes eminentes membros do Ministério Público também não foi 
acolhido pela moção de Curitiba, o que pode gerar um desestírnulo futuro. 

Lamente-se tal esquecimento. 
Assim, homenageando a todos quantos honraram-me com suas dignas presen­

ças e atenção o reconhecimento profundo e respeitoso do proponente. 
l lustres colegas ... Nascer, crescer, trabalhar com dignidade, viver e morrer

membro do Ministério Público, objetivando a grandeza e a independência da lnsti· 
tuição. 
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Sem maior esforço, poderíamos lembrar frases carregat:las de ceticismo sobre a 
Constituinte e o eventual êxito da nova Constituição. Na verdade, importa o fato de 
que vivemos momento propício a mudanças fundamentais em nossas instituições. 

Da( o interesse de algumas reflexões sobre o destino do Ministério Público, 
com propostas ou sugestões que poderão ser aproveitadas na nova Constituição. 

2 - O MINISTÉRIO PÚBLICO ATUAL 

Sua definição como "instituiçãao permanente e essencial à função jurisdicio­
nal do Estado ... responsável, perante o Judiciário, pela defesa da ordem jurídica e 

dos interesses indisponi'veis da sociedade, pela fiel observância da Constituição e das 
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leis e . . . organizado, nos Estados, de acordo com as normas gerais desta lei comple­
mentar", contido no artigo 1 <?, da Lei Compl. n<? 40, de 14.12.81, acha-se, em essên­
cia, no artigo 46 da Constituição de São Paulo (cf. Em,enda n<? 11/83) e no artigo 1<? 
da Lei Complementar n<? 304, de 28.12.82, do Estado de São Paulo. O artigo 308, 
cio anteprojeto de Constituição da Comissão Provisória de Estudos Constitucionais 
não traz ai te ração sensível. 

No entanto, na prática, as divergências e perplexidades têm existido, quanto à 
legitimação do Ministério Público para intervir em certos casos. Já se entendeu que 
cabe a atuação da instituição nas ações acidentárais por haver, na relação proces­
sual, autarquia seguradora, que é o INPS (JACY DE ASSIS, apud T. M. CASTRO 
NASCIMENTO, Comentários à Lei de Acidentes do Trabalho, 3� ed., Porto Alegre, 
Sfntese, 1978, p. 132). Tal entendimento, decorrente do disposto no CPC, artigo 
82, li 1, desde o início da vigência do CPC foi criticado. A. C. CAMARGO FERRAZ 
observou que "se a lei pretendesse . .. a atuação do M.P. em todos os processos em 
que é interessada a Fazenda Pública, tê-lo-ia dito expressamente, e não através de 
uma fórmula vaga como a do interesse público" (Reuniões de Estudos de Direito 
Processual Civil, publicação da Procuradoria Geral de Justiça e da A.P.M.P., 1974, 
palestra sob o titulo A intervenção do M.P. em favor do interesse público, p. 8). O 
mesmo ponto de vista se acha na obra de J. FREDERICO MARQUES (Manual do 
Direito Proc. Civil, SP, Saraiva, 1974, V. 1, p. 290). 

Já que fizemos referência ao inciso 111, do artigo 82, do CPC, convém observar 
as divergências sobre intervenção do Ministério Público, em razão do interesse públi­
co, em vários acórdãos citados por THEOTONIO NEGRÃO (Cód. Proc. Civ. e Leg. 
Proc. em vigor, SP, RT, 1985, notas 7 e 9, ao artigo 82 do CPC; no artigo 493, do 
CPC, o mesmo autor destacaria, na edição de 1986, discussão sobre legitimidade de 
intervenção do Ministério Púl,>lico na ação rescisória, matéria antes tranquila). 

DINAMARCO, que também critica a intervenção da instituição em favor 
da Fazenda Pública (cf_ A instrumentalidade do processo, SP, 1986, p. 334, nota 
22: "além do mais, o Ministério Público não é fiscal dos interesses fazendários"), vê 
na "técnica consistente em legitimar a intervenção do Ministério Público", modo 
vantajoso de conciliar os extremos do princfpio inquistivo, "expansivo e absorvente, 
e as ponderações do dispositivo", resguardada a "imparcialidade do julgador" (ob. 
cit., p. 277). Referindo se à participação da instituição na "defesa do interesse de 
alguém, ele lembra a figura do curador de incapazes e, "no Estado de São Paulo, 
também a curadoria "de ausentes" (ob. cit., p. 27 7). 

Além da desvantagem de outros Estados adotarem sistema diverso no tocante 
ao curador especial (CPC, artigo 9<?, inciso 11). mesmo em São Paulo, apesar da cla­
reza do artigo 4 1. inciso 11, da Lei Compl. n<? 304/82, tem-se admitido nomeação de 
curador ''fora dos quadros do Ministério Público" (THEOTONIO NEGRÃO, ob. 
cit., nota 8 ao artigo 9<? do CPC, notando-se que, mesmo no caso de impedimento, 
lembrado em um dos acórdãos citados, o artigo 50 da Lei Compl. 304/82 admite 
atuação até simultânea de substitutos legais do Promotor de Justiça, jamais de al­
guém estranho à instituição). 

Mesmo em processo no qual o Ministério Público intervém como custos legis,

como acontece com a Curadoria Fiscal de Massas Falidas (Lei Compl. 304/82. arti-
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go 42, inciso 11), recente acórdão unânime da 7� Câmara do 1<?Tribunal de Alçada 
Civil de São Paulo entendeu que a intervenção de tal Curadoria "faz-se dispensável 
nos processos em que figura como parte instituição financeira que se encontra 
em regime de liquidação extrajudicial" (apelação n.<? 360.878 da Comarca de São 
Paulo, notando-se, na fundamentação, referência a alguns dispositivos da Lei n<? 
6.024/74, salvo o artigo 34, que manda aplicar-se, subsidiariamente, a Lei de Falên• 
cias). 

Percebe-se, nos exemplos trazidos, existência de grandes incertezas quanto .i 
atuação do Ministério Público, em matéria não-penal. 

Até que ponto a estrutura normativa, a partir das normas constitucionais vigen• 
tes, concorre para divergências regionais ou, mesmo, no âmbito de cada unidade 
da Federação? 

Para o fortalecimento da nossa instituição, para sua maior eficácia e até para 
que atribuições nossas não passem a outros órgãos, estatais ou não, devemos ficar 
atentos para a elaboração da nova Constituição, oferecendo sugestões que possam, 
se não eliminar, pelo menos reduzir as dificuldades apontadas. 

3 - O ANTEPROJETO DA COMISSÃO PROVISÓRIA 

Na Seção V, do Cap. V, do Título li do anteprojeto da Comissão Provisória. 
prevê-se que o Ministério Público dos Estados será organizado em carreira, por lei com­
plementar estadual, observado, no que couber, o disposto no Título li, Capi'tulo 
XI, desta Constituição'•. O artigo 308, desta, em seu Tít. li, Cap. XI, mencionado, 
de passagem, no tópico anterior, rnantém os traços estruturais da nossa instituição, 
na atualidade. O artigo 312 propõe novidade, quando declara que "são funções ins­
titucionais privativas do Ministério Público, na área de atuação de cada um dos seus 
órgãos: 1 - promover a ação penal pública; 11 - promover a ação civil pública, nos 
termos da lei, para a proteção do patrimônio público e social, dos interesses difusos 
e coletivos, dos direitos indisponiveis e das situações jurídicas de interesse geral ou 
para coibir abuso de autoridade ou do poder econômico; 111 - exercer a supervisão 
da investigação criminal; 1 V - intervir em qualquer processo, nos casos previstos 
em lei, ou quando entender existir interesse público ou social relevante". 

Por sua vez, o artigo 313 do anteprojeto dispõe que lei complementar, de ini­
ciativa do Presidente da República, organizará o Ministério Público da União e "es­
tabelecerá normas gerais para a organização do Ministério Público dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios", com garantias em seguida salientadas. 

Quanto às funções institucionais privativas, já o § 2<?, do artigo 312, no tocan­
te à ação civil pública, admite a legitimação "de terceiros, nas mesmas hipóteses, 
segundo dispuser a lei". Ora, a rigor, nem há diferença com relação ao disposto no 
artiyo 266, quanto à ação popular: "O Ministério Público deve, e qualquer cida­
dão ou partido político poderá, propor ação popular a fim de ser declarada nula a 
admissão do serVidor público com infringência do disposto na presente Seção". O 
mesmo se pode afirmar até a respeito da legitimação concorrente para ação relati· 
va ao usucapião constitucional do artigo 333, § único. 

No capítulo referente às populações indigenas, dispõe, o artiyo 382, do ante-
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projeto, em seu § 3<? "Os contratos que envolvam interesses das comunidades indi'­
genas terão a participação obrigatória de suas organizações federais protetoras e do 
Ministério Público, sob pena de nulidade. "/\lgo diverso é o previsto para atuação 
perante o Judiciário: "O Ministério Público, de oféio ou por determinação do Cn­
gresso Nacional, as comunidades indígenas, suas organizações e o órgão oficial de 
proteção aos índios são partes legítimas para ingressarem em juízo em defesa dos in­
teresses dos índios. Parágrafo único. Nas ações propostas por comunidades indíge­
nas ou suas organizações, ou contra estas, o juiz dará vistas ao Ministério Público, 
que participará do feito em defesa do interesse dos silvícolas". (artito 383 do ante­
projeto). 

Enfim, no artigo 435, que prevê seja considerado o estado de sítio coação ile­
gal, se não observadas as prescrições do capítulo respectivo e que permite "aos pre­
judicados recorrer ao órgão competente do Poder Judiciário", na esclarece sobre 
a legllimação do Ministério Público. Note-se que o Judiciário, segundo o mesmo dis­
positivo, "não poderá escusar-se de conhecer do mérito dos pedidos, quando forem 
invocados direitos e garantias assegurados nesta Constituição". Simples lembrança 
de que, pelo artigo 308 do mesmo anteprojeto, o Ministério Público é essencial à 
função jurisdiciónal do Estado, "incumbido da defesa do regime democrático, da 
ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais indisponi'veis" deixaria claro 
que o artigo 435 está incompleto, por não fazer referência à legitimação do Minis­
tério Público. 

Tomamos tal dispositivo do anteprojeto, ao qual voltaremos em tópico pos­
terior, como .exemplo de incoerência do anteprojeto da Comissão Provisória. Sabe­
mos que se trata apenas de uma proposta. Mas não podemos negar-lhe prestígio, 
como subsídio à Assembléia Constituinte. 

Longe de corrigir, pelo menos em termos estruturais, as divergências que 
apontamos, no tópico anterior, do Ministério Público atual. o anteproieto não 
consegue. em seu conjunto, delimitar as funções da instituição. 

Tudo isto ainda mais se agrava diante da criação, pelo artigo 56, do antepro­
jeto, da figura do "defensor do povo'•. Apesar de tratar-se de instituição dispensá­
vel, ante o vulto do Ministério Púbhco, admitindo-se a criação de defensorias do po­
vo, o zelo "pelo efetivo respeito dos poderes do Estado aos direitos assegurados nes­
ta Constituição, apurando abusos e omissões de qualquer autoridade e indicando 
aos órgãos competentes as medidas necessárias à sua correção ou punição", no míni­
mo, só servirá para estabelecer indesejável confusão com as funções já previstas no 
Cap. XI, do Ministério Público. 

4 - NOVA SUGESTÃO PARA A FUNÇÃO DO ADVOGADO 

FÁBIO KONDER COMPARATO, sugerindo função social ao advogado, 
observa que a regulamentação da profissão de advogado conserva características da 
época do Estado liberal. Por exemplo, ele defende interesses individuais e não 
sociais (cf. Funçãc social do advogado, in RT 582/266). Outras características resi­
diriam na exclusiva atuação processual "perante o Poder Judiciário, a Justiça admi­
nistrativa ou os conselhos disciplinares"; na "majestade inatacável da lei" e na 
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organização corporativa, tendo "por finalidade precípua, se não exclusiva, a defesa 

dos interesses próprios dos advogados" (ob. cit., pp. 266/268). 
Para COMPARATO, com o desprestígio "da ideologia �iberal e o advento do 

Estado social, essas características próprias da profissão advocatícia perderam gran-

de parte de sua justificativa" (ob. cit., p. 268). Passou a haver mudanças, com a in­
tervenção do Estado na vida econômica e social, o "reconhecimento de direitos so• 
ciais independentes da ação do Poder Público" e maior ênfase para a proteção dos 
interesses coletivos ou difusos, de modo que, "ao assumir o patrocínio desses plei­
tos judiciais de interesse público, o advogado é, a um só tempo, autor e represen­
tante: exerce, em seu nome pessoal, autêntico ministério público" (ob. cit., p. 270, 
sendo nosso, o grifo, mas as letras inciais minúsculas do próprio texto; em tópico 
posterior, veremos que o ilustre jurista se refere à nossa instituição de outro modo). 

Percebe-se que, embora sugerindo outra função para a nobre classe dos advo­
gados, COMPARATO chega à expressão que ele não pôde evitar e que, por coin• 
cidência, corresponde ao nome da nossa instituição. 

Mas acontece que, seja pela tradição histórica, seja pela construção dogmática, 
tal função já pertence ao Ministério Público. Tudo isto se pode resumir com a con­
clusão do Congresso Internacional de Direito Processual Civil, realizado na Bélgica, 
Gent, em 1977, reconhecendo que "el Ministério Público, en el proceso civil, es el 
encargado de la defensa dei interés público ("la causa pública"), y de las personas 
más desvalidas (o carentes de difensa, incapaces, ausentes, etc". - Tareas dei Minis­
terio Público, relatório geral apresentado por ENRIOUE VESCOVI, in Revista de 
Processo, vol. 3 ( 1 O). abr ./jun. 1978, p. 156). 

A preocupação com a estrutura da nossa instituição nà nova Constituição de• 
ve reafirmar suas funções, quanJo novas sugestões possam concorrer, se não para 
comprometê-las, em sua integridade, pelo menos para que se estabelece perplexi­
dade até agora ausente. 

5 - NOVA FUNÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Escrevendo sobre ao-gestão chegamos a algumas conclusõPs, de que desta· 
camas as seguintes: "6�) Conquanto o teor do art. 165, inc. V, da CF brasileira, 
com a redação resultante da EC n91, de 1969, seja considerado programático, seus 
efeitos, na verdade, pelo seu inegável caráter de norma jurídica, mostram-se imedia­
tos, diretos e vinculantes, principalmente com relação ao legislador ordinário e toda 
a atividade legislativa futura. 7�) A L. n9 6.404n6 não podia omitir-se quanto à re­
gulamentação da referida norma jurídica constitucional, o que equivaleria a derrogá­
la, de modo incabível, impondo-se a aprovação de lei ordinária sobre a co-gestão 
empresarial entre n6s". ( R F 286/52). 

Aí está um dos grandes problemas constitucionais. Em preciosa monografia 
o respeito das normas jurídicas da Constituição, JOSÉ AFONSO DA SILVA de­
monstra que, em matéria constitucional, não há vagas recomendações ou meros con­
selhos, mas normas coercitivas, mesmo quando consideradas meramente programá­
ticas, pois até haveria o risco da "caracterização, com programática, de toda norma
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constitucional incômoda" (Aplicabilidade das normas constitucionais, SP, Ed. 
RT, 1968, p. 139). 

Voltando ao artigo 435, do anteprojeto da Comissão Provisória, como prome­
temos no tópico nC? 3, percebemos em sua parte final, empenho em dar eficácia às 
normas constitucionais, pois o Poder Judiciário "não poderá escusar-se de conhecer 
do mérito dos pedidos, quando torem invocados direitos e garantias assegurados 
nesta Constituição". As frequentes omissões legislativas deixariam de tornar-se obs­
táculo ao reconhecimento de direitos assegurados pela própria'Constituição. 

Também conforme promessa do tópico anterior, retornamos à doutrina de 
COMPARATO, desta vez em conferência feita na abertura do Congresso da OAB, 
Seção do Rio Grande do Sul. em julho de 1986 (Novas funções judiciais no Estado 
Moderno, in AJURIS, 37/189 e ss.). Para o ilustre jurista, há "descompasso" entre 
a nova concepção das funções do Estado e a estrutura constitucional em vigor (p. 
190). A finalidade do Estado "jã não é conservação mas a transformação da socie­
dade" (p. 192). Daí se segue "que a sociedade . .. ou os diferentes grupos por ela 
beneficiados, têm em conjunto um direito à aplicação dos programas de ação con­
ducentes a esse resultado" (p. 193). Quanto à ação judicial, surgem problemas, es­
pecialmente quanto à legitimidade para propor demandas desse tipo e quanto ao 
objeto da sentença (p. 193). Os EE. UU. são lembrados, como subs(dio ao "direito 
constituendo", pois a partir dos anos 60, ali se multiplicaram "os processos judi­
ciais tendentes a exigir a execução de políticas governamentais (class-actions, atua­
ção de public interest lawyers, para COMPARATO, "autênticos agentes privados 
de um Ministério Público" - p. 194). 

Cuidando, em síntese, apenas daquilo que possa interessar à eventual legiti· 
mação do Ministério Público, chegamos ao ponto em que COMPARATO destaca 
que o Poder Legislativo "pode infringir os mandamentos constitucionais de duas ma· 
neiras: quer editando leis contrárias à Constituição, quer deixando de editar as leis 
por ela exigidas. Ao lado da incosti tucionalidade comissiva, coloca-se, portanto, o 
problema da inconstitucionalidade por omissão. É óbvio que, sendo o Legislativo 
um Poder constituído e não o representante do Poder Constituinte - verdade ele­
mentar que o Presidente da República e o Congresso Nacional desprezaram malicio­
samente, entre nós - não podem os legisladores se considerarem como constitutio­
ne soluti: tanto eles, quanto todos os demais Poderes Públicos, no Estado de Direi­
to, hão de submeter-se ao império das normas constitucionais". (pp. 200/201) 

Ante a evidente dificuldade de realizar, por via judiciária, a "aplicação impe­
rativa das normas constitucionais que impõem ao Legislativo o dever de editar leis" 
(a preocupação pioneira da Constituição portuguesa de 1976 e sua revisão de 1982 
mostrou-se "muito deficiente"). COMPARATO sugere que a nova Constituição 
fixe prazo para o Congresso Nacional aprovar as leis complementares, necessãrias 
à aplicação dos dispositivos constitucionais (pp. 201 /202). Após tal prazo, "o Minis­
tério Público ou qualquer interessado poderiam pedir ao Poder Judiciário, segundo 
as regras normais de competência, a aplicação direta das normas constitucionais em 
quesfao ao caso concreto. A decisão judiei.ri terá, então, efeito de coisa julgada 
nos limites das questões decididas" (tal solução foi inspirada a COMPARATO por 
acórdão do Tribunal Constitucional da República Federal Alemã, de 29.01 .69, que 
determinou a aplicação direta da norma sobre igualdade absoluta de posição jud-
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dica de filhos legítimos e ilegítimos, na vida civil, estabelecida no art. 6<?, alfnea 
5, da Constituição alemã, diante da omissão do legislador em adaptar o direito pri• 
vado ao princípio constitucional" (p. 202). 

Com frequência, temos visto belas promessas da Constituição ficarem sem 
qualquer resultado concreto, por falta da lei regulamentadora. O sistema a ser apro• 
vado deve contemplar isto, prevendo solução institucional. 

Também não é raro que a lei não seja cumprida a pretexto de que ainda não 
foi regulamentada por decreto. E decretos costumam ser aprovados, nada acres• 
centando, em essência, à lei regulamentada (como se aprovam leis desnecessárias, a 
título de regulamentação das normas constitucionais, como demonstramos que 
aconteceu com a Lei n<? 5.621, de 4.11.70, em relação ao artigo 114, § 5<?, da Cons­
tituição - cf. As normas estaduais de organização judiciária e as leis federais, in 
RT 517/17 e ss.

Nos limites do nosso tema, porém, cabe apenas sugerir que se adote a legiti­
mação do Ministério Público para pedir ao Judiciário a aplicação direta das normas 
constitucionais no caso concreto. A final, por dispositivo em vigor da Lei Comple· 
mentar n<? 40/81, que deverá tornar-se norma constitucional, pelo anteprojeto da 
Comissão Provisória, ele é instituição "responsável, perante o Judiciário, pela defesa 
da ordem jurídica e dos interesses indisponíveis da sociedade, pela fiel observância 
da Constituição e das leis", ainda que tal fórmula se reduza à incubência "da defesa 
do regime democrático, da ordem jurldica e dos interesses sociais e individuais indis­
poníveis". Pois, como salientou CALAMANDREI, a propósito da legalidade na de­
mocracia, não se pode conceber a lei, principalmente a Constituição, "como stru­
mento, ma come limite dell'autorità'' (Construire la democrazia - (Premesse alia 
Costituente) - Opere giuridiche, v. 3, Morano Ed., p. 129). 

Se, em certos casos, a aplicação direta das normas constitucionais não se mos­
tra fácil (ex. da co-gestão, lembrada para ilustrar a omissão legislativa), não tería­
mos, por exemplo, a Súmula 612, do STF, que consagra tratamento discriminador 
em relação ao trabalhador rural, em matéria acidentária. Saliente-se que o 2<?Trlbu­
na1 de Alçada Civil de São Paulo, acolhendo argumentação baseada na Constituição 
Federal, passará a aplicar, por analogia, aos rurícolas, a legislação relativa ao traba· 
lhador urbano. A orientação do STF ¼oloca em evidência, como também ocorreu 
com a pensão previdenciária aos dependentes do trabalhador rural falecido antes da 
Lei Compl. nC? J 1 n 1 (Súmula 613). a necessidade da norma constitucional que ago­
ra sugerimos. 

Ainda que admitida também a legitimação de terceiros, deve atribuir-se ao Mi­
nistério Público a legitimidade para pedir ao Judiciário a aplicação direta das nor­
mas constitucionais ao caso concreto, na falta de ato normativo destinado a regula­
mentá-las. 

G - CONCLUSÕES 

1�) A nova Constituição deverá trazer normas que concorram, se não para 
climin.:ir, pelo menos para reduzir as divergências e perplexidades existentes, em ma­
tóriu nfio penal, no tocante às funções do Ministério Público. 
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2�) Em seu conjunto, as normas sugeridas pelo anteprojeto da Comissão Pro­
visória acham-se longe de conseguir o aperfeiçoamento das normas estruturais re­
lativas às funções do Ministério Público. 

3'!) Em nosso ordenamento jurídico, sugestão para função social do advoga­
do, para que exerça atividades profissionais coincidentes com as funções do Minis­
tério Público, não pode ser aceita. 

4'!) Como nova função do Ministério Público, propõe-se sua legitimação para 
pedir ao Poder Judiciário a aplicação direta das normas constitucionais ao caso con­
creto, quando verificada omissão na aprovação do ato normativo destinado a regu­
lamentar tais normas fundamentais, admitida a legitimação de terceiros. 
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OMBUDSMAN E MINISTÉRIO PÚBLICO 

DEFENSOR PÜBLICO NA CONSTITUIÇÃO 

"Os homens percorrem quase sempre as estradas já 
existentes. Maquiável, O Príncipe, SP, p. 49. 

SUMÁRIO: 

VALDIR SZNICK 
Procurador de Justiça • SP 

I - ORIGEM DO OMBUDSMAN 

li - FUNÇÕES DO OMBUDSMAN 

Ili - EM OUTROS PAISES 

IV- MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSOR DO POVO:
a) - Precedentes Históricos
b) - Atribuições - Direitos difusos;

- Ecologia e Meio Ambiente; Direitos do
Consumidor; Abusos do Poder Público;
Conclusões

A sociedade moderna, dos meios de comunicação em massa, do gigantismo 
das metrópoles, do avanço tecnológico monstruoso e incontrolado, tornou ultrapas­
sados conceitos sedimentados de há muito, através dos tempos. 

Os meios de proteção à sociedade e seus membros tornaram-se rapidamente 
ineficientes a exigir novos métodos de proteção, novos organismos de fiscalização 
ao lado de novas leis de adequação do progresso vertiginoso ao minúsculo ser huma­
no, o já chamado "rei da criação". 

Nações mais antigas, sentiram mais de perto o problema e se avançaram em 
soluções, à procura de uma normativa mais consentânea aos avanços da vida moderna 
nos mais variados campos: na vida econômica e nos meandros de novos campos 
como cibernética, informática e, como consequência colateral, devido ao maquinis• 
mo técnico-científico, os problemas e desastres ecológicos e a proteção à natureza e 
aos seus produtos, como também a proteção ao consumidor. 
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Ademais. o cidadão tornou-se iiolado diante dessa problemática. sem prote­
ção, como que lançado em uma selva: a selva de cimento. É necessário um órgão ou 
agente que possa prover e dar proteção aos interesses públicos individuais e aos inte· 
r esses soei ais. 

As legislações não tem ação pública, em vários países, visando a proteção do 
individuo. ou um grupo de indivítluos - os interesses coletivos para sua proteção; 
a inexistência dos "class action" como de novos institutos que permitam a qualquer 
um do povo solicitar a tutela do Poder Público. Exceção são os ju(zos de amparo no 
México e o nosso �,andado de Segurança, ao lado da recente legislação da ação po­
pular e da ação civil pública. 

Os países europeus e a maioria dos países civilizados resolveram o problema 
estabelecendo um órgão para referida finalidade: o "Ombudsman". de origem sue­
ca, e hoje transplantada para vários países da Europa e de outros continentes. 

É essa figura que vamos examinar que, entre nós. será o Defensor do Povo ou 
o Ouvidor-Geral.

1 - ORIGEM DO OMBUDSMAN 

O Ombudsman. etimológicamente Delegado ou Representante Par.lamentar. já 
surgiu com o nome de Justitieombudsman (Delegado Parlamentar da Justiça), que 
tomou o nome, posteriormente, na lei Inglesa, de Parliamentary Comissioner -
Comissário Parlamentar; na França, demoniado de Mediador: na Espanha, Defen­
sor dei Pueblo e, em Portugal, Provedor de Justiça; entre nós, o nome aprJpriado 
é Defensor do· Povo ou Ouvidor-Geral. 

Surgiu referido Delegado na Suécia. com Carlos XII, em 1713, logo após a 
guerra movida pela Suécia à Rússia. A finalidade era fiscalizar a ação de jui'zes e fun­
cionários públicos 

A Constituição Sueca. de 1809. (Rege ingsformen). a mais antiga Constitui­
ção escrita da Europa, após a abdicação do rei Gustavo IV, vem sistematizada nos 
arts. 96 a 105. O primeiro ombudsman, da época de Carlos XI 1, foi chamado de 
"Supremo Ombudsman do Rei" e, posteriormente, Justitie Kanlet, origem do chan­
celer (ministro) da Justiça. 

Com a Constituição de 1809, o primeiro Justitie o ornbudsrnan tomou posse 
em 181 O. A Constituição previa dois Ombudsman. 

Posteriormente. já nesse século. surgiu o Ombudsman Militar (Militie ombu­
dsman) - NO ao lado do Justitie Ombudsman - JO. 

Uma lei de 1967 elevou o Jus ti tieombudsman para três, o que foi consagrado 
na recente Cana Constitucional Sueca. de 1975, entrada em vigor em primeiro de 
janeiro desse ano. 

li - FUNÇÕES DO OMBUDSMAN 

Como anotado, o Ombudsman, em número de três, estão com suas atividades 
assim distribuídas: 

O 19 ombudsman tem por função fiscalizar impostos e o contencioso admi-
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n is trativo-civ il. 
Ao 2Q ombudsman cabe a fiscalização das Cortes de Justiça, o Ministério Pú• 

blico (que é seu órgão executor, em ações) e as Forças Armadas. 
O 3<? ombudsman vela pelo bem-estar social. seguro social e pela Educação. 
O ombu<.lsman tem o poder irrestrito de inspecionar. Assim uma das suas prin· 

cipais funções é fiscalizar a legalidade dos atos dos funcionários e autoridades públi­
cas, execeção feita ao Presidente da ílep_ública e ao chanceler da Justiça (Justitie 
Kanscer) quando então deverá cientificar na mais alta Corte de Justiça. 

Pode fiscalizar e processar magistrados - juízes e membros do Ministério Pú­
blico -- governatlores, administradores municipais e até ministros religiosos, no caso 
de educação e dos matrimônios religiosos. 

Entre suas funções está a de assistir sessões na Corte Suprema (Hogstar" 
Domstoles, também Riksrêltt). na Suprema Corte Administrativa (Regeringsratten). 
Cortes de Apelação (Hõvratten) e Tribunal Inferior (Radratter). 

Faz um relatório anual de suas atividades ao Parlamento. Faz viagens de inspe­
ção a presídios. hospitais. prefeituras e outros órgãos públicos. 

Seu trabalho ao lado de fiscalização e apuração de abusos, é uniformizar en• 
tendimentos administrativos e também, das instâncias inferiores judiciais, neste úl­
timo caso provocando a manifestação da Corte Suprema. 

Tem-se pois que investiga o ombudsman os fatos, critica e censura funcioná­
rios públicos, sugerindo sanções; inspeciona os órgãos e instituições públicas; 
presencia - assistindo às reuniões - as tomadas de decisões e - mediam a provoca­
ção a órgãos superiores - uniformiza os entendimentos administrativos (dos Tribu­
nais Administrativos) e a jurisprudência dos Tribunais Inferiores, através da Supre­
ma Corte. 

Pode acionar penalmente qualquer funcionário público, se bem que em caso 
de ação penal se sirva do Ministério Público para essa finalidade. 1 nicia. ainda, 
ações e recursos contra a administração pública. 

Portanto, o obmdusman surgido como procuradores do Parlamento (Riksdag) 
funcionando - até 1975 - um na área civil e outro na ãrea militar com o nome de 
Procurador de Justiça (Ombudsman Justitie) e Procurador Militar (Militieombu­
dsman). 

� eleito pelo Parlamento Sueco, por 4 anos, pode ser exonerado, (art. 97). o 
que nunca aconteceu até hoje; sucede que pode ser reeleito e quando perde a con­
fiança do Parlamento não é reeleito, o que ocorre com certa frequência. 

O Parlamento não pode dar ordens nem determihar a ação do Ombudsman; 
cabe-lhe apenas o direito de censura. É escolhido pelo Parlamento entre juristas, ad­
vogados ou juízes, pois deve ser "altamente versado em Direito". Seus vencirnen• 
tos são iguais ao do juiz da Suprema Corte. 

A principal fonte de trabalho do ombudsman são as queixas do cidadão -
qualquer um do povo. mesmo estrangeiro. pode se dirigir a ele - e também as no­
ticias publicadas na imprensa. A documentação existente em seu gabinete é pública 
I!, portanto, acessível às pessoas. 

A instituição desse agente teve tanto sucesso na Suécia que se criaram outros 
três cargos. não públicos pois não são eleitos ou fiscalizados pelo Parlamento, de 

183 



Ombudsman, a saber: 

a) Naringsfrihet Ombudsman - NO - agente criado em 1954 é nomeado pelo
Governo, em gabinente, e visa os casos do mercador e seus abusos. Funciona em 
estreita ligação com o Tribunal do Mercado (Norknadsdonstolen); com fiscalização 
na economia e seu mercado. Cuida do anti-truste. 

b) Konsummentombudsman - KO - ombudsman do consumidor, criado em

1971, é escolhido também pelo governo, em Gabinete, e sua função é a fiscalização 
e as quiexas oriundas do consumidor: preços, mercadorias não condizentes com a 
sua espécie e outras queixas-; 

c) O ombudsman da Imprensa, criado em 1969, é considerado um
Ornbudsman particular exatamente pela sua escolha; atua junto ao Tribunal da lm· 
prensa (também chamado Corte de Honra), que teve sua origem em 1916, sendo o 
mais antigo Tribunal da Imprensa do mundo. 1: ele eleito por um dos três om• 
budsman, pelo presidente da Associação Sueca dos Advogados e pelo presidente do 
Comitê de Imprensa. 

Na Suécia, o Procurador de Justiça ( Riksaldagare - RA) é o Ministério Públi-
co, em sua estrutura. Interessante é salientar que a lei chamada Instrumento do Gover· 
no Sueco, de 1974 em seu art. 126, em que trata o ombudsman, a final salienta que 
"os promotores públicos assistirão ao Ombudsman mediante requisição". Vê-se 
pois a disposição de atividades harmoniosas entre o Ombudsman sueco e o Ministé­
rio Público. 

Em resumo, na Suécia, o ombudsman nasceu e surgiu - e ainda é assim até 
hoje - como um poder controlador que visava "assegurar a observância das leis 
pelos juízes e servidores públicos". 

111 - EM OUTROS PAl°SES 

A experiência do ombudsman sueco espalhou-se por outros pa1ses, irradian­
do-se, de início, para os países nórdicos: Finlândia, na Constituição de 1919 (art. 
49), alterada posteriormente pelas Constituições de 1928, 1957 e 1971; Noruega, 
em 1952 com alterações da Carta de 1962; na Dinamarca, na Constituição de 1954 
(art. 55). 

A Finlândia, o país mais antigo a ter a Instituição, depois da criadora Suécia, 
tem muitas semelhanças com o descrito acima. Rapidamente vamos anotar apenas 
as divergências: assim, enquanto na Suécia o ombudsman pode ser destituído pelo 
Parlamento, na Finlândia (Suomi) não o pode; eleito pelo Parlamento este, se não 
confiar nele, pode não reelegê-lo. 

A Constituição de janeiro de 1971 criou um Ombudsman assistente cujas fun· 
ções, de ambos, estão estabelecidas no Regulamento para Funcionamento do Escri­
tório do Ombudsman, de 25.09 1973, alterado em 31.12.1974. Na Finlândia é de­
nominado Eduskunnan o I kensasiamies: Comissário Parlamentar. Pode processar os 
funcionários diretamente ou através do Ministério Público; sugere, conforme o caso, 
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a imposição de sanções disciplinares a funcionários públicos. 
O ombudsman com mais ou menos influência foi introduzido em vários pai• 

ses. Com menor influência na Alemanha Federal (Bundesrepublik Deutschland), em 
sua Constituição (Gruddgesets), no art. 45 b. 

A Grã Bretanha o institui pela Lei de 1967 a Lei do Comissário Parlamentar 
(Parliamentary Comissioner Act), o mesmo ocorrendo com os demais países de in• 
fluência britânica: Nova Zelândia, 1962; Guiana Britânica, 1966; Irlanda do Norte 
(1970). 

A França estabeleceu o seu agente pela Lei n<? 6, de 3 de janeiro de 1967. de• 
nominado mediador (médiateur). Israel, em 1972; Japão, Gana, Polônia e lugoslá· 
via, também instituíram o seu Ombudsman. Na URSS, há um assemelhado na Pro• 
kuratura. Nos Estados Unidos foi instituído apenas em três Estados, daí a necessida­
de de um promotor especial, em casos de especial gravidade e comoção pública 
(tais como Watergate e, no caso recente, da venda de armas para o Irã e ajuda aos 
contra, o chapado lrãgate). 

Dois países muito próximos a nós, de recente Constituição - Portugal, em 
1976 (art. 24) e Espanha, art. 54 - também instituíram a figura do ombudsman 
chamado de Defensor dei Pueblo e de Provedor da Justiça. 

Portugal - A Constituição portuguesa de 1976, em seu art. 24, estatui: "Os 
cidadãos podem apresentar queixas por ações ou omissões dos poderes públicos ao 
Provedor da Justiça que os apreciará sem poder decisório, dirigindo aos órgãos com• 
petentes as recomendações necessárias para prevenir e reprimir injustiças. 

24, 2: "A atividade do Provedor de Justiça é independente dos meios gracio­
sos e contenciosos previstos nas Leis". 

Recebeu tal dispositivo constitucional a Regulamentação do Órgão pela Lei 
81/77 de 22 de novembro e Lei 10/78: Reza o art. 1<? da Lei 81/77: "função prin­
cipal � defesa dos direitos, liberdades, garantias e interesses legítimos dos cidadãos, 
assegurando, através dos meios informais, a justiça e a legalidade da Administração 
Pública". (Conf. Alves Correia - Do ombudsman ao Provedor de Justiça). 

Espanha - na Espanha, a figura do ombudsman chamado de Defensor dei 
Pueblo foi introduzida na Constituiçãao de 1978, em seu art. 54 e regulamentado 
pela Lei Orgânica 3/1981, de 6 de abril. 

Na Espanha prevê-se além do previsto na Lei Orgânica os Defensores do Povo 
regionais. Assim, o art. 35 do Estatuto da Catalunha; o art. 15 do Estatuto Basco; o 
art. 15 do Estatuto da Galícia e art. 46, de Andalúcia. Prevêem o Defensor do Povo 
os projetos de Valência (art. 20) e de Aragão (art. 31). 

A Lei Orgânica 3/1981, de 6 de abril, dispõe em seu artigo 1<?: "EI Defensor 
dei Pueblo es el alto comissionado de las Cortes Generales designado por estas para 
la defensa de los derechos compendidos en el título I de la Constitución, a cuyo 
efecto podrá supervisar la actividad dela Administraci6n, dando cuenta a las Cortes 
Generales". 

� eleito por um período de 5 anos (art. 2<?l e seu exercício cessa com a renún• 
eia ou morte, com o cumprimento do prazo ou por negligência (art. 5<?). É auxiliado 
por dois adjuntos (art. 8<?). 

Todos os organismos são obrigados a auxiliar o Defensor do Povo (art. 19) e 
as investigações realizadas pelo Defensor do Povo são feitas sob a mais absoluta re• 
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serva (art. 22). 
Quando tem conhecimentos de delitos, informará o Fiscal Geral do Estado 

(correspondente ao Procurador-Geral da Justiça) para as medidas cab(veis (art. 25). 
Nos Estados Unidos, em alguns Estados, é prevista a figura do ombudsman 

mas é ele ligado ao Poder Executivo, daí sofrer algumas críticas. Pela inexistência 
em âmbito federal - e mesmo na maioria dos Estados - da figura que ora estuda­
mos é que - em casos graves e de repercussão nacional - como os recentes do Wa­
tergate e mais próximo, a da venda de armas aos iranianos e ajuda aos contras, o 
lrãgate, tem-se a nomeação de um Promor Especial, que não é - necessariamente -
um promotor público, de carreira. 

Essas são, em síntese, em alguns países a normativa legal - e constitucional -
do ombudsman. 

IV - MINIST�RIO PÚLICO, DEFENSOR DO POVO 

a) Precedentes Históricos

Alguns autores jâ previram a figura do ombudsman, que chamaremos de De­
fensor do Povo em nossa Carta rJlagna. Assim, Oscar Alves de Melo (O Ombudsman 
parlamentar, in Rev. 1 nformação Legislativa, n<? 67, pág. 119/261 e João de Oliveira 
Filho no V Congresso Nacional da OAB, em 1974. 

Em projeto, denominado do Poder Executivo, João de Oliveira Filho (Rev. 
Forense, 283; set. 1978) no referido projeto João de Oliveira Filho prevê a figu­
ra do ombudsman e o coloca como integrante do Ministério Público, no capitulo 
1, salientando que seus vencimentos são iguais ao do Ministro de Estado. 

A Constituição do Peru,. de 1979, coloca o ombudsman dentro das atribuições 
do Ministério Público, e designa a sua função (art. 250, 4) que é a de "atuar como 
defensor do povo perante a Administração Pública". 

Na Venezuela, a Constituição em seu an. 220, n<? 5 (Constituição de 1961) 
prevê a figura, que na Exposição de motivos do Congresso se refere a essa Institui­
ção vigente na Suécia, Finlân•dia e Dinamarca. 

Com efeito dispõe o art. 220, n<? 5 que é função do Ministério Público "inten­
tar as ações e que tem lugar para fazer efetiva a responsabilidade civil, penal, adminis­
trativa ou disciplinar cm que tiverem incorrido funcionários públicos no exercício 
de suas funções". 

Assim duas Constituições sul-americanas que contemplam esse instituto o co­
locam dentro do âmbito do Ministério Público. 

B - Atribuições 

Direitos Difusos 

Modernamente, o progresso cienti'fico intenso, o uso de tecnologias novas, le­
vam a uma degradação da vida do homem e também do meio ambíente,degradação 
essa que abrange o visual (paisagismo), a natureza (ecologia) além de outros bens, 

186 

como a conservação dos bens históricos (patrimônio histórico). 
O interesse difuso é o interesse esparso, disperso. A nosso ver melhor a con­

ceituação de interesse coletivo, que abrange um grupo, uma coletividade. 
Não só a expressão direitos difusos - de origem italiana - como também a 

proteção a esses interesses coletivos tiveram ampla divulgação e desenvolvimento na 
Europa nos anos 6ono (Consulte-se José Carlos Barbosa Moereira, A proteção Jurí­
dia dos Interesses Coletivos, Rev. Dir. Adm. 139, pág. 3 e seg.); O Ministério Públi• 
co e a tutela jurisdicional dos interesses coletivos, Antônio Fernando Barros e Silva 
de Souza, Paraná Judiciário, n'? 5, 1983). 

Esses interesses difusos podem assim ser enumerados: a proteção ecológica, da 
não poluição, da proteção aos bens paisagísticos, históricos, do consumidor, do di­
reito à informação, da integração social e racial dos cidadãos, entre outros. 

Como se vê, ressalta desde logo, entre outros interesses coletivos, como mais 
importantes, o referente à ecologia e meio ambiente e o que diz respeito à defesa do 
consumidor. 

Ecologia e Meio Ambiente 

O ser humano, ao lado de outros direitos inalienáveis, tem direito a um am­
biente saudável e à boa qualidade da vida (aí compreendido o ar que respiramos, o 
alimento que ingerimos) para que possa não só viver mas também produzir e obter 
a felicidade. O meio ambiente inclui ainda a paisagem - com a preservação da flora 
e da fauna, e seu ecossistema - a pureza das águas, o visual e sonoro. 

Ainda que timidamente existem leis tentando garantir esses direitos. No âmbi· 
to penal, quase todos na esfera das Contravenções Penais: e a proteção às florestas, 
à caça e pesca (Lei 4.771/65; Lei 5.197/67; Dec. Lei 221/1967); a poluição 
sonora (art. 42 e incisos) (Conf. VALDIR SZNICK, Contravenções Penais, 
EUD, 1987). No campo penal, a destruição de animais e árbores (art. 163), envena­
mento, corrupção e poluição de água potável (art. 270/271) e a emissão de gás 
na atmosfera. 

Com a edição da Lei de Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938, de 
31 de agosto de 1981) já se deu um grande passo, criando órgãos e delimitando lo­
cais para a preservação do meio ambiente. 

Mas somente com a edição da Lei 7.347 /85 é que se previu a punição às agres­
sões do meio ambiente, do ponto de vista civil, ou seja indenizando os desastres eco­
lógicos. Há ainda a Lei de Parcelamento do Sólo Urbano: 6.766n9. Assim, o art. 4<? 
da referida lei prevê a ação civil pública para evitar dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, aos bens de valor artístico, estético, histórico, turi'sticos e paisagi'sti· 
co". Ao lado da tutela legal, abarcou o artigo os principais interesses coletivos (para 
alguns interesses difusos) questão a exigir a proteção legal. 

Instituiu, nos moldes do processo civil, o inquérito civil visando a embasar 
as ações civis públicas e - a( uma visão do Defonsor do Povo, o ombudsman - per­
mitiu, em seu art. 69 que "qualquer do povo poderá e o servidor público deverá 
provocar a iniciativa do Ministério Público". 

Temos, portanto, na Lei 7.347/85 a titulação do Ministério Público para agir 
em alguns dos mais importantes prementes interesses coletivos. 
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Direitos do Consumidor 

Essa normativa - a Lei 7 .347. de 24 de julho de 1985 - em dando ao Minis· 
tério Público a titularidade em casos que são, nos pa(ses citados, atribuições do om-
budsman, alargou sensivelmente a atuação do Ministério Público o que aliás já havia 
ocorrido com a Lei Orgânica do Ministério Público de São Paulo, Lei 304/82 que 
previa a atribuição ao Ministério Público para intentar ações no âmbito civil e penal 
em questões referentes a) meio ambiente; b) defesa do consumidor e c) patrimônio 
artístico, cultura, paisag(stico e turístico. 

Que é consumidor? Para nós, numa definição objetiva e simples, consumidor é 
a pessoa física ou jurídica que adquire uma mercadoria ou se serve de prestação de 
serviços para a sua utilização final. 

Entre nós, conquanto incipiente, existe a proteção ao consumidor em leis co• 
mo: Lei de Economia Popular; Lei do Inquilinato. Entre nós em termos de legislação 
o que existe são prescrições esparsas e diluídas mas nenhuma legislação sistematiza·
da e com corninação eficiente.

Corno anot,ado, na Suécia ao lado do Ombudsman do Consumidor, há, ainda 
o Tribunal do Mercado, ambos criação dos anos 70; na Fránça, o mesmo ocorrendo
no México e Venezuela, existem leis de proteção ao consumidor, ainda que não sejam
condificadas em uma legislação unitária.

Mas, no âmbito do Ministério Público, de maneira quase rudimentar, começam 
já a surgir Coordenadorias de Proteção ao Consumidor (a exemplo de São Paulo e Ma· 
to Grosso do· Sul, das Coordenadorias do Meio Ambiente) como existem em São 
Paulo e Santa Catarina. 

em São Paulo, há dois órgãos da Administração Pública ligados ao consumi­
dor: o Procon - Proteção ao.Consumidor e o DECON, Delegacia do Consumidor. 
Recém-criada secretaria de Estado - a Secretaria do Consumidor - órgão que trata­
rá do assunto, pela sua própria limitação, funcionará burocraticamente - não afas­
ta as funções do Ministério Público. 

Na Costa Rica a Lei 6.315, de 1 O de outubro de 1982 criou a Procuradoria 
dos Direitos Humanos e Defesa do Consumidor, confiada ao Ministério Público. 

Abusos do Poder Público 

Essa, foi em tese, a origem do Instituto do Ombudsman. Os abusos dos fun­
cionários públicos vão desde a mera negligência administrativa - culposa ou dolo­
sa - à má aplicação da lei, à desídia funcional, ao fato de não se comunicar ao Mi­
nistério Público a ocorrência de crimes, até a mais deslavada corrupção, o excesso 
de tributação (a ex ação fiscal). 

Cumpre salientar, que em decorrência do abuso do Poder Público, fere-se 
também um outro interesse coletivo que é o direito à ampla informação. 

O direito à ampla informação se biparte: 1 '? o direito a ser informado, de ter 
livre acesso à informação de maneira plena e ampla; 2'? direito de informação - o 
direito de ter acesso às fontes para poder informá-lo e de fazê-lo de maneira mais 
livre possível, livre de amarras e peias ainda que pnsa ferir poderosos e políticos. 
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O Poder econômico também é outro que está a exigir proteção. Nem sem• 
pre poder econômico se confunde com direito do consumidor. Assim é que a do­
minação do mercado, a eliminação da concorrência, pelo menos de início, favore­
cem ao consumidor, muitas vezes barateando os preços. 

Mas a criação de "pools" e "holdings" visam mais à criação de trustes e car­
téis e faz-se necessária a presença de um ente a proteção nesses casos. 

Ministério Público 

O Ministério Público, no âmbito federal e no dos Estados, está organizado, es­
truturado e em condições de exercer as funções de Defensor Público. 

Falando dele escrevia o prof. conibricense Jorge Figueiredo Dias que "é a ins­
tância formal de controle mais claramente ligada às agências definidoras da política 
criminal", para anotar: "O Ministério Público é, por isso, a instância de controle em 
cuja ação é possível identificar um novo coeficiente polt'tico". (Grifos) nossos, in D. 
Penal Econômico e do Consumidor, Coimbra, 1982). 

Quando hodiernamente mais se atenta para os direitos fundamentais do ho­
mem - consagrados na Carta da ONU e em todas as legislações democráticas - não 
se pode esquecer da figura do Defensor Público e do Ministério Público. 

O Ministério Público vela pela pessoa civil (Nascituro. nos seus atos mais im­
portantes (casamento, separação) às suas últimas disposições (testamento e Funda­
ção); já exercita hoje a função de garante da Constituição, fiscal da lei, titular da 
ação penal, promotor dos interesses coletivos (proteção ao meio ambeinte e ao con­
sumidor). Está, pois, em tese, titulado para exercitar a mais importante das funções 
hodiernas: Defensor Público. 

A proteção aos direitos fundamentais, consubstanciados na constitucional ga­
rantias individuais, podem assim ser esquematizadas: 

a) liberdade (contra abusos da autoridade - administrativa e judicial);

b) vida (proteção ao consumidor, ao direito, ao alimento pelo menos não­
nocivo ao cidadão e a um meio ambiente saudável, ar, água, luz); 

c) igualdade (discriminação racial, desigualdade no trabalho e discriminação
da mulher); 

d) segurança (combate à violência, abusos da autoridade policial e erros da
autoridade judicial). 

Todos esses direitos fundamentais do homem estão garantidos pelo Defensor 
Público. Mais ainda, se tal função for cometida ao Ministério Público. 

Com a função de fiscalizar atos do Poder Executivo e Administração indire­
ta, no exame de casos de violação à lei e a preservação dos direitos fundamentais do 
cidadão (supra), na promoção de responsabilidades de atos de corrupção, de enri-
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quecimento ilícit0 da vantagem econômica indevida (Poder econômico) e na puni• 
ção de escândalos governamentais. 

Só assim, com essas funções, poderá assegurar o pleno exerci'cio de liberdades 
individuais. 

Para tanto terá o poder de requisitar a qualquer órgão da Administração e dos 
três Poderes ( Executivo, Legislativo e Judiciário) documentos, além de servir-se da 
ajuda dos mesmos, especialmente organismos técnicos; exigir punição administra­
tiva de funcionários e intentando, com maiores bases, a ação criminal e a ação civil 
pública. 

E porque o Ministério Público? 1 nicialmente, porque é uma Instituição já de­
vidamente estruturada e que, em segundo lugar. é composta de um pugilo de ho· 
mens, que aliam tenacidade, conhecimento jurídico, experiência e combatividade. 

Vem a calhar as palavras do ministro do Supremo, Cordeiro Guerra: "Em pri­
meiro lugar, por uma probidade, uma integridade, acima do comum; em segundo 
lugar, por sua firmeza e veracidade ou seja, pelo caráter e, ainda, pela cultura servi­
da pela experiência de um espírito arguto e atento às realidades de seu tempo e do 
seu meio". (ln Rev. Direito, do Ministéro Público da Guanabara, vol. 15, pág. 
86/7). 

CONCLUSÕES 

Esquematicamente as conclusões são: 

l - A Constituição deve, a exemplo dos Estados Europeus, contemplar a figura
do Defensor Público (ou Ouvidor-Geral). 

11 - Terá o Defensor Público amplas atribuições na fiscalização de atos dos mem­
bros dos Poderes - Executivo, Legislativo e Judiciário - e da Administração 
1 ndireta. 

111 - Os interesses coletivos - proteção ao consumidor, meio ambiente, tutela a 
monumentos históricos, paisagísticos e turísticos, abusos do Poder Econô­
mico, o direito à ampla informação - só serão amplamente garantidos com a 
instituição do Defensor Público. 

1 V - As funções do Defensor Público serão exercidas pelo Procurador-Geral da Re· 
pública, na União e nos Estados pelos Procuradores-Gerais de Justiça. 
Lei ordinária federal disporá sobre constituição, eleição e atribuições do De­
fensor Público. 
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V - CONCLUSÕES 

VI - BIBLIOGRAFIA 

INTRODUÇÃO 

Longe de esboçarmos uma tese Jurídica, científica e inovadora, pretendemos, 
apenas, com este trabalho, transmitir a todos, nossas experiências colhidas e assimi­
ladas no decorrer do tempo, junto à Pr0motoria de Justiça de Proteção ao Consumi­
dor da Capital de São Paulo. 

Já houve quem sentenciou que a "experiência" nada mais significa que um 
facho de luz voltado pra trás, frase, que, senão discordamos por inteiro pelo menos 
pretendemos dar alguns atalhos a todos os colegas. 

Ultimamente, muito se tem falado e escrito a respeito da chamada proteção 
ou defesa do consumidor, dela procurando ocupar-se entidades públicas e privadas, 
além de líderes comunitários e políticos. 

Referido tema, porém, há que preocupar não apenas tais entidades e pessoas 
e a classe política, mas também os juristas, os economistas, os psicólogos os sociólo­
gos e naturalmente o próprio consumidor. E isto ante a simples constatação de que 
todos nós somos, em maior ou menor escala, consumidores de bens e serviços. 

Em nosso país tem-se criado gradativamente, uma consciência nacional de 
proteção ao consumidor, com reflexos no meio parlamentar e no seio da sociedade 
civil que reage através da criação de várias entidades privadas e públicas de defesa ou 
proteção ao consumidor. 

O Ministério Público do Brasil, de forma pioneira e com o devido resgate das 
tradições de vanguarda se fez presente nesta luta em favor dos consumidores, espe­
:ialmente no aspecto administrativo civil da matéria, abandonando de vez a visão ar­
caica que restringia a instituição a uma pura e estanque persecução criminal. 

Saímos na frente e não seria honroso nesta etapa da vida institucional que 
atravessa o país, permitirmos qualquer retrocesso, quer na defesa ou proteção do 
consumidor, quer nessa nova atuação do Ministério Público do Brasil, o que sem dú­
vida aumentou sobremaneira a sua legitimidade e respeitabilidade. 

Propala-se muito, hoje em dia, a figura do "Ombudsman" escandinavo dedica­
do ao consumidor, figura essa, ao nosso ver totalmente desnecessária - fala-se em 
um seu sucedâneo pátrio denominado "Ouvidor-Geral", por exemplo - vez que, 
com vantagem pode ser substituída pelo Ministério Público, obviamente em coope­
ração com as entidades de proteção ao consumidor. 

Vê-se nesse particular, a eterna mania nacional em copiar e adaptar institui­
ções alienígenas, sem se ter a preocupação de melhor adotar e aparelhar as já exis­
tentes e arraigadas no seio do povo. 

Parece-nos que é chegada a hora de tratarmos o assunto com espírito mais na· 
cionalista, dando ao Brasil soluções mais brasileiras aos problemas nossos, de brasi­
leiros. 
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CONSUMIDOR -
CONCEITO 

No dizer de AURÉLIO BUARQUE DE HOLANDA FERREIRA, "consumi­
dor é o que consome. Aquele ou aquilo que consome, aquele que compra para gas­
tar em uso próprio". Mais adiante, ao definir consumo, procede nova definição de 
consumidor, qual seja: "aquele que aplica riquezas na satisfação de suas necessida­
des econômicas". 

Para o Direito há que se abandonar um pouco a concisão própria dos léxicos, 
e tentarmos mostrar a noção do que vem a ser consumidor levando em conta sobre­
tudo, o enfoque pelo qual ele é encarado. 

Isto posto, abandonemos o aspecto jurídico que nos interessa e reconhecendo 
seu caráter interdisciplinar, e vejamos por primeiro o consumidor pelos aspectos 
econômicos, sociais e psicológicos a saber: 

Do ponto de vista econômico, consumidor é considerado todo o indivíduo 
que se faz destinatário da produção de bens, seja ele ou não adquirente, e seja ou 
não, a seu turno, também produtor de outros bens; 

Sob o prisma social é considerado como tal qualquer indivíduo que frui ou se 
utiliza de bens e serviços, mas pertencente a urna determinada categoria ou classe 
social. 

Psicologicamente falando, considera-se o que consome o sujeito sobre o qual 
se estudam as reações a fim de se individualizar os critérios para a produção e as 
motivações internas que o levam ao consumo. 

Voltando ao Direito, e considerando que toda a relação de consumo possui 
pelo menos três características básicas: 1) envolve basicamente duas partes bem defi­
nidas, a saber de um lado o adquirente de um produto ou serviço e de outro o for­
necedor ou vendedor; 2) tal relação destina-se à satisfação de uma necessidade pri· 
vada do consumidor; 3) o risco de o consumidor submeter-se ao poder e condições 
dos produtores, donde podermos defini'-lo: 

Consumidor é qualquer pessoa Hsica ou jurídica que isolada ou coletivamente 
contrate para consurnC> final em benefício próprio ou de outrem, a aquisição, pres­
tação de serviços ou alocação de bens. 

CONSUMIDOR -
DIREITOS E DEVERES 

Não são poucos os que reclamam para o nosso pai's urna legislação mais com­
pleta e abrangl!nte a proteger os direitos do consumidor. Por outro lado, jamais vi­
mos qualquer alusão a possíveis deveres dos que consomem, podendo-se acreditar 
inclusive que eles inexistem. Tal propensão (a de se preocupar exclusivamente com 
os direitos do consumidor) relaciona-se diretamente com a necessidade de cada dia 
mais ser o Estado obrigado a conter o abuso dos mais fortes nas relações contratuais 
talvez até para confirmar o que RUY BARBOSA tratou com muita sabedoria: "tra­
tar desigualmente pessoas desiguais, na medida em que elas se desigualem". 

A preocupação não é só brasileira, vez que não é nova a ponderação de 
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GERARD CAS: 

"A sociedade industrial engendrou uma nova concepção de relações 
contratuais que têm em conta a desigualdade de fato entre os contra­
tantes. O legislador procura proteger os mais fracos contra os mais po· 
derosos, o leigo contra o melhor informando; os contratantes devem 
sempre curvar-se diante do que os juristas modernos chamam de ordem 
pública e econômica. Depois de ter se manifestado com grande nitidez 
nas relações entre empregadores e assalariados, a diminuição da liber­
dade contratual concentram-se hoje nas relações de consumo que se es· 
tabelecem entre os profissionais fornecedores ou distribuidores de pro­
dutos e serviços, e os usuários particulares". (in "La Défense du Con­
sommateur", Ed. Presses Universitaires de France, 1980, página 9). 

Na mesma esteira, EDUARDO POLO prelecionou: 

"A defesa e proteção do consumidor constitui-se hoje em dia num dos 
temas extraordinariamente amplos e que afeta e se refere a casos de to· 
dos os setores de ordenamento jurídico. A variedade das normas que tu­
telam - ou deveriam tutelar o consumidor, pertencem não somente ao 
direito civil e comercial, como também ao direito penal e ao processual, 
ao direito administrativo e inclusive ao constitucional. determinou que 
os limites desse setor de interesses sejam pouco precisos, e porque não 
dizer, vagos e difusos". 
(in La Protección dei Consumidor en e/ Derecho Privado, Editorial Ci-

vitas S.A., Madrid, 1980, pg. 22). 

As garantias do consumidor também foram consagradas na Organização das 
Nações Unidas em oito mandamentos que passaram a ser conhecidos como '"Decla­
ração dos Direitos do Consumidor", a saber: 

1 � - DIREITO AO CONSUMO: acesso a bens e serviços básicos; 

2<? - DIREITO À SEGURANÇA: garantia contra produtos ou serviços que 
possam ser nocivos à vida ou à saúde; 

3� - 01 REITO À ESCOLHA: opção entre vários produtos e serviços com 
qualidade satisfatória e preços competitivos; 

4<;>- DIREITO À INFORMAÇÃO: conhecimento dos dados indispensáveis 
sobre produtos ou serviços para uma decisão consciente; 

5� - DIREITO A SER OUVIDO: os interesses dos consumidores devem ser 
levados em conta pelo planejamento e execução de políticas econômi-
cas; 
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6� - OI REITO À INDENIZAÇÃO: reparação financeira por danos causados 
por produtos ou serviços; 

7� - DIREITO À EDUCAÇÃO PARA O CONSUMO: meios para o cidadão 
exercitar conscientemente sua função no mercado; 

8�- DIREITO A UM MEIO AMBIENTE SAUDÁVEL: defesa do equilíbrio 
ecológico para melhorar a qualidade de vida agora e preservá-la para o 
futuro". 

A esses direitos acrescentaríamos mais três, inteiramente aplicáveis ao nosso 
Pais, quais sejam: 

a) - DIREITO À HABITAÇÃO: todos têm direito a um teto digno;

b) - DIREITO À INSTRUÇÃO: todos têm direito a aprendizado escolar
mínimo; 

c) - DIREITO À ALIMENTAÇÃO: todos têm direito à alimentação boa,
qualitativa e quantitativamente. 

Paralelamente aos direitos, achamos importante, como já dissemos anterior­
mente, declinar alguns deveres do consumidor, em número de sete, como seguem: 

1� - DEVER DA INTELIGÊNCIA: ao efetuar suas compras para consumo; 

2� - DEVER DA PESQUISA: para certificar-se das coisas melhores e mais 
baratas; 

3� - DEVER DA EDUCAÇÃO: preparar-se para aquisição de bens de consu­
mo; 

4� - DEVER DO BOICOTE: a comerciantes desonestos e inescrupulosos; 

5� - DEVER DA RECLAMAÇÃO: mais que um direito, é a reclamação um 
dever do consumidor consciente; 

6<:> - DEVER DA HONESTIDADE: falando a verdade, ao reclamar junto aos 
órgãos de defesa ao consumidor; 

7<:>- DEVER DA PRESERVAÇÃO: com relação ao meio ambiente. que a 
todos pertence. 

Ainda com relação aos direitos do consumidor, podemos afirmar que nosso 
País, a despeito da legislação esparsa, somos que o consumidor se encontra satisfato­
riamente protegido, e isto, desde há alguns anos. 
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da a efeito em conjunto e consonância com as já mencionadas providências adminis­
trativas e civis, ressalvados apenas, a critério do Promotor de Justiça, poss(veis 
acordos referendados onde a persecução criminal se torne desnecessária e inútil. 

Finalizando, gostaríamos de ressaltar que o representante do Ministério Pú­
blico deve-se vincular apenas aos "direitos do consumidor", sem jamais se envolver 
com seus possíveis "interesses", sob pena, de não distribuir bem, de forma impar­
cial, a necessária justiça. 

CONSUMIDOR, MINISTÉRIO PÚBLICO E A CONSTITUINTE 

Muito se tem falado e pretendido inserir no novo texto constitucional, com 
relação a quaisquer direitos dos mais variados segmentos da sociedade brasileira. 

Antes de falarmos especificamente sobre as pretensões dos Órgãos de Prote· 
ção ao Consumidor de todo o Brasil e a consequente atuação do Ministério Público, 
em favor do consumidor, necessário se faz, ao nosso ver, um breve histórico. 

Já afirmamos que desde a Constituição Federal de 1946, notou-se uma ten­
dência a proteger o consumidor nas Cartas Magnas, ainda, repetimos, mesmo que na 
forma implícita. 

Na aludida Constituição de 1946, já se possibilitava intervenção no domínio 
econômico pela União, desde que assim exigisse o interesse público. Da mesma for­
ma ficou previsto que a ordem econômica deveria ser organizada em conformidade 
com os princípios da Justiça social, bem como, ficou determinada reprimenda ime­
diata a toda e qualquer forma de abuso econômico. 

A vigente Constituição de 1967, mesmo após a Emenda de 1969, manteve os 
parâmetros anteriores, acrescentando contudo a função social da propriedade (arti· 
go 160, Ili). Inovou ainda, quando ao tratar dos "Direitos e Garantias Individuais", 
o fez da forma exemplificativa e não exaustiva, declarando (inclusive para o consumi­
dor). desde que decorrentes dos princípios constitucionais adotados. (art. 153, Pará­
grafo 6'? da Constituição Federal}.

Presentemente, as expectativas não são pequenas, e, no 6'? Encontro Nacional 
de Entidades de Defesa do Consumidor, realizada em outubro de 1985, chegou-se 
a propor, "in verbis":

"CONSIDERANDO, a edição da Lei nC? 7.347 de 24/06/85 que veio a discipli· 
nar a Ação Civil Pública no que concerne à tutela dos interesses difusos dentre os 
quais se insere o direito do consumidor, inclusive às responsabilidades pelos danos 
causados ao consumidor; 

CONSIDERANDO, ser função social do Estado intervir nas questões atinentes 
a abusos de poder econômico; 

CONSIDERANDO, ser dever inarredável do Estado a defesa do consumidor; 
CONSI DE RAN DO, a necessidade de serem inseridos expressamente no texto 

constitucional os direitos do consumidor, como relevante expressão de cidadania; 
Os participantes do VI ENCONTRO NACIONAL DE ENTIDADES DE DE­

FESA DO CONSUMIDOR, reunidos na cidade do Rio de Janeiro nos dias 23, 24, 
25 e 26 de outubro de 1985, vêm propor a inclusão no novo texto constitucional, 
no Título: "Dos Direitos e Garantias Fundamentais". 
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"Da Proteção do Consumidor" 

Art. "x": São direitos do consumidor: 

1 - A plena orientação e informação a respeito de bens e serviços ofere­
cidos; 

11 - A proteção à saúde e à segurança; 

111 - A proteção dos seus interesses contra o abuso do poder econômico; 

1 V - O ressarcimento dos danos sofridos e medidas acautelatórias; 

V - Agrupar-se em associações e entidades a fim de defender seus interesses. 

Art. "y ": As associaçeos a que se refere o inciso "V" do artigo anterior terão 
o direito de serem ouvidas pelos Poderes Públicos sobre as questões que
digam respeito à defesa dos consumidores.

Art. "z": Ficam proibidas as formas de publicidade dolosa, bem como os que 
induzem o consumidor à aquição de bens ou serviços através de argu­
mentos enganosos. 

Parágrafo único: A publicidade de oferta de bens e serviços será disciplinada 
por Lei. 

Art. "w": A União, os Estados e os Municípios deverão de acordo com as pe­
culariedades nacionais e regionais e conforme legislação ordinária, bem 
como os órgãos e entidades voltadas à proteção do ·consumidor pode­
rão: 

1 - Promover a informação e educação dos consumidores; 

11 - Garantir os direitos difusos reconhecidos nos artigos anteriores 
através de medidas jGdiciais e extrajudiciais atinentes à espécie; 

111 - Propor adequação da legislação específica às questões que julga­
rem relevantes na área de proteção do consumidor, perante os 
Poderes Legislativo e Executivo. 

Art. "k": Os Estados, mediante leis locais de organizaçã judiciária, Instituirão 
Juizados Especiais visando a apreciação de causas decorrentes de rela· 
ções de consumo, dentre outras, como meio de acesso rápido, eficaz e 
informação do consumidor ao Poder Judiciário". 

É óbvio, presente no documento um certo exagero nas pretensões dos signa-
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tários, mas de qualquer forma, mostra bem a perseverança, combatividade e a vonta­
de de se reivindicar frente aos Constituintes. 

Por seu turno, a Comissão Afonso Arinos, responsável pela elaboração de um 
anteprojeto da futura Constituição Nacional, a pedido do Exmo. Sr. Presidente 
da República, foi ao nosso ver mais feliz, face a concisão com que tratou a matéria: 

artigo 36: Todos têm direito a meio ambiente sadio e em equilíbrio ecológico, 
à melhoria da qualidade de vida, à preservação da paisagem e da identidade 
histórica da coletividade e da pessoa. 
Parágrafo 1<? Garante-se ao consumidor a qualidade dos bens e serviços, a fis­
calização da oferta, dos preços e da veracidade da propaganda. 

Parágrafo 2<? É assegurada a legitimação do Ministério Público, de pessoa jurí­
dica qualificada em lei e de qualquer do povo, para ação civil pública, visando à 
proteção dos interesses sociais a que se refere o presente artigo. 

Contudo, como não poderíamos esperar só acertos da aludida comissão, e, 
ao nosso ver, não fora feliza por inteiro ao tratar dos direitos do Consumidor, pelo 
menos em dois aspectos. 

Com efeito, equivocou-se primeiramente ao fazer a proposição temerária de 
permitir a legitimidade da ação civil pública a qualquer do povo, e, da mesma for­
ma, errou ao pretender copiar de países europeus, a figura do "Ombudsman" junto 
ao nosso meio. 

Ao nosso ·ver, a proposição é temerosa,vez que é sabido muitos são os proble­
mas que o consumidor enfrenta no nosso País e, persistindo tal legitimidade, inúme­
ras seriam as ações inúteis e impensadas que, num certo espaço de tempo, levaria es· 
te recurso judicial a ficar completamente desmoralizado. 

E, com efeito, a título de argumentação, vários tem sido os casos em que tão 
somente com a instauração de inquérito civil, é plenamente alcançado o objeto da 
latente ação civil pública: o industrial que melhra a qualidade de seu produto, ou 
aquele que altera cláusulas leoninas em contrato de adesão, bastando para isto, a 
simples notificação do Ministério Público. 

Assim, mantida a sugestão da Comissão Afonso Arinos, pelos Constituintes 
(tornando pois Constituição). se veria rapidamente crescer em progressão geométri­
ca inúmeras ações civis públicas contra tudo e contra todos, levando em lapso de 
tempo muito curto a uma completa e total desmoralização do princípio constitucio­
nal, tudo, sem conseguir seu maior objetivo: proteger de fato, o Consumidor. 

Com melhor capacidade trabalhou o Legislador Ordinário ao elaborar a Lei 
dos Interesses Difusos, deixando a legitimidade da ação civil pública apenas ao 
Ministério Público e as Pessoas Jurídicas com determinados requisitos legais. 

Assim, sugerimos que a concisão deva permanecer (qualquer Constituição res­
peitável deve contar com poucos artigos). alterando-se apenas o parágrafo criticado 
que passaria a ter nova e melhor redação: 

Artigo 36: - mantida a redação já mencionada. 
Parágrafo 1 <? - mantida a redação já mencionada. 
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Parágrafo 29 - É assegurada a legitimação do Ministério Público e de qualquer 
Pessoa Jurídica qualificada em Lei para a ação pública visando a proteção dos in­
teresses difusos a que se refere o presente artigo, devendo o servidor público e 
podendo qualquer do povo proceder a representação nesse sentido, contra os 
infratores do mesmo interesse. 

Por último, mencionamos a sugestão da Comissão Afonso Arinos de se criar 
no nosso Pai's, a figura alienígena do "ombudsman", nestes termos: 

Artito 56: É criado o Defensor do Povo, incubido, na forma da lei comple­
mentar, de zelar pelo efetivo respeito dos poderes do Estado aos direitos asse­
gurados nesta Constituição, apurando abusos e omissões de qualquer autorida­
de e indicando aos órgãos competentes as medidas necessárias à sua correção 
ou punião. 

Parágrafo 19: O Defensor do Povo poderá promover a responsabilidade da au• 
toridade requisitada no caso de omissão abusiva na adoção das providências 
requeridas. 

Parágrafo 2'?: Lei complementar disporá sobre a competência, a organização e 
o funcionamento da Defensoria do Povo, observados os seguintes princípios:

1 - O Defensor do Povo é escolhido, em eleição secreta pela maioria absolu­
ta dos membros da Câmara dos Deputados entre candidatos indiciados 
pela sociedade civil e de notórrio respeito público e reputação ilibada, 
com mandato não renovável de cinco anos; 

11 - São atribuídos ao Defensor do Povo a inviolabilidade, os impedimentos, 
as prerrogativas processuais dos membros do Congresso Nacional e os 
vencimentos dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

111 - As Constituições Estaduais poderão Instituir a Defensoria do Povo, de 
conformidade com os princípios deste artigo. 

Ora, quer nos parecer que o chamado "Ombudsman" existente nos Pa{ses 
Nórdicos, já encontra um semelhante em nosso País, sobretudo após o advento da 
Lei Orgânica do Ministério Público, através da qual se lhe atribui a defesa, no âmbi­
to administrativo, do consumidor, ou seja, de certa forma, completa o trabalho de­
senvolvido pelas entidades de proteção ao Consumidor. 

É verdade que tal aspecto ficou ainda mais claro a partir do instante em que a 
Lei n9 7.347 /85, legitimou referidas entidades e o Ministério Público a intentarem 
ação civil pública, bastando para isto que os interesses dos consumidores ultrapassas­
sem o coletivo, vale dizer, difusos. Com relação a interesses individuais ou mesmos 
coletivos, já frisamos anteriormente, faríamos uso da Lei do Juizado Especial de Pe­
quenas Causas que, como ficou consignado, dá-nos o poder de "homologar" 
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acordos entre Consumidores e Reclamados. 
Assim, tal proposição sugerida aos Constituintes, repetimos, retrata particular­

mente a eterna mania nacional em copiar e adaptar instituições alienígenas, sem 
ter jamnais a preocupação de melhor dotar e aparelhar as já existentes arraigadas no 
seio do povo. 

É sabido o "Ombudsman" tem sido e é realmente um grande defensor do po­
vo (em especial contra os próprios Órgãos Governamentais) em seu País de origem e 
em alguns outros poucos países europeus onde foi adotado. 

Contudo, o continente é europeu e não Sul Americano; a civilização ocal tem 
alguns milhares de anos, enquanto que nosso País ainda não conta com quinhentos 
completos, tudo, sem contar o nível de cultura e socialização do povo europeu, 
infelizmente, inda ausente no nosso País continente. 

Não bastasse, nem tudo que serve para outros países, se adapta e adequa in­
teiramente ao nosso, vez que as diferenças de raça, posição geográfica, grau de 
cultura têm que ser consideradas. 

Num paralelo grosseiro, poderíamos afirmar que não é segredo, o futuro de 
toda polícia de qualquer país é apenas e tão somente a polícia civil, dividida esta em 
fardada e não fardada. 

Seria de indagar: É possível esta evolução no campo policial em nosso País 
presentemente? 

A resposta, além de óbvia, deveria e deve ser utópica se não negativa. 
Nosso País, federado e com grande uiferença econômicas e sociais (alguns 

Estados não possuem ao menos a polícia civil). não tem como, neste instante, ex• 
tinguir pura e simplesmente a polícia militar. 

Na mesma tecla, se tem notícia que a polícia japonesa {aquela de dois ou mais 
policiais exclusivos por quarteirão}; uma das mais avançadas do mundo. jamais po• 
derá ser copiada pelo nosso País. face as flagrantes diferenças existentes entre os 
dois pa ises. 

Ou por outra, deveríamos copiar dos países islâmicos que amputam a mão dos 
ladõres reincidentes aqui no nosso? 

Ora, nosso País é o nosso e. a despeito de poder e dever olhar para as 
experiências alheias, nem tudo deve ser obrigatoriamente copiado. 

Se assim não fosse, poderíamos sugerir que se copiasse dos Estados Unidos, as 
famosas eleições para Juízes, Promotores de Justiça e até mesmo para Delegados de 
Polícia, ou por outra que se tornasse exclusiva do Ministério Público, como por 
outra que se tornasse exclusiva do Ministério Público, como princípio constitucio• 

nal, a legitimidade para quaisquer ações civis públicas, como é na atualidade, em 
Portugal. Acrescenta-se que Portugal, além de ser país europeu e guardar estreita 
relação com o nosso, tem uma das mais avançadas legislações, especialmente com 
relação ao Consumidor. 

1 ronia à parte, somos que nada deve ser copiado, mesmo porque, os países 
são diferentes e o nascimento do "Ombudsman" ocorreu em nações onde o Minis­
tério Público é, de há muito atrofiado. 

O "Ombudsman". se criado como princípio constitucional, tem maior possi­
bilidade de se tornar num futuro próximo muito mais uma nova forma de empre• 
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guismo do que propriamente um defensor do povo. Recente decreto presidencial 
de criação do primeiro Ouvidor Geral da Nova República, não nos desmente por in• 
teiro. 

Isto posto repetimos, o momento é de melhor aparelhar as instituições já 
existentes em nosso país, sem grandes cópias do que existe lá fora, e, de difícil ou 
impossível adaptação aqui dentro. 

Concluindo, afirmaríamos que aceita a nossa tese, estaríamos a prestar dois 
grandes favores ao nosso país: - não teríamos o desnecessário e tornaríamos nos­
sa futura Constituição menor (suprimiríamos um artigo, dois parágrafos e três in­
cisos) e mais inteligível. 

É o que pensamos. 

CONCLUSÃO 

1 - Aos Direitos conferidos universcilmente aos consumidores, conforme resolu­
ção nQ 039/248 da ONU, correspondem igualmente deveres. 

2 - A defesa dos Direitos do Consumidor, deve ser efetuada em três campos dis­
tintos, a saber: administrativo, civil e criminal. 

3 - Derivando os Direitos do Consumidor de Resolução Universal de Órgão Su­
praestátal de que o Brasil é signatário, merecem tratamento constitucional. 

4 - Tratando-se, ademais, de direitos indisponíveis, quando difusamente conside­
rados, sua tutela, embora não exclusiva por parte do Ministério Público, neste 
encontra seu mais legítimo titular, sendo pois absolutamente desnecessária a 
"importação" de modelos alienígenas ("Ombdsman", "Defensor Dei Pueblo" 
e similares}. suprimindo-se por por inteiro, o artigo 54, seus dois parágrafos e 
três incisos do anteprojeto Constitucional da "Comissão Afonso Arinos". 

5 - Ainda considerando as sugestões ofertadas pela "Comissão Afonso Arinos" 
notadamente em seu artigo 36, sugere-se para o parágrafo 2Q, no que concer• 
ne aos Direitos do Consumidor, a seguinte redação: 

Artigo 36 - Todos têm direito a meio ambiente sadio e em equilíbrio 
ecológico, à melhoria da qualidade de vida, à preservação da paisagem e da 
identidade histórica da coletividade e da pessoa. (sic) 

Parágrafo 1 Q - Garante-se ao consumidor a qualidade dos bens e servi­
ços, a fiscalização da oferta, dos preços e da veracidade da propaganda. (sic) 

Parágrafo 2Q - É assegurada a legitimação do Ministério Público e de 
qualquer Pessoa Jurídica qualificada em Lei para a ação civil pública visando 
a proteção dos interesses difusos a que se refere o presente artigo, devendo o 
servidor público e podendo qualquer do povo proceder a representação nesse 
sentido, contra os infratores do mesmo interesse. 

6 - É imprescindível a criação de Procuradorias (âmbito federal) e Promotorias 
(âmbito estadual) Especializadas na Proteção ou Defesa do Consumidor, do­
tando e aparelhando melhor o Ministério Público para bem desempenhar tão 
nobre função. 
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1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O Estado, tal como é hoje concebido, exterioriza o seu poder através de ór­
gãos investidos na função pública. 

Tal investidura sempre se procede por meio de lei orgânica e materialmente 
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